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Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.msess.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo dos textos é 

da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
PE - Portaria de extensão.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.
AE - Acordo de empresa.

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Centro de Informação e Documentação - Depósito legal n.º 8820/85.
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Contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Ópticos e a FETESE - Federação dos Sindicatos da 

Indústria e Serviços - Revisão global

Revisão global do CCT publicado no Boletim do Traba-
lho e Emprego, 1.ª Série, n.º 1, de 8 de Janeiro de 2005.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência, denúncia e revisão

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-

signado por CCT, aplica-se em todo o território nacional à 
atividade de comércio de artigos de óptica e obriga, por uma 
parte, todas as empresas representadas pela Associação Na-
cional dos Ópticos (ANO) e, por outra, todos os trabalhado-
res que desempenhem funções inerentes às categorias e pro-
fissões previstas nesta convenção, filiados nas associações 
sindicais signatárias.

2- O número de trabalhadores e empresas é de cerca de 
6770 e 2000 respetivamente.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor no quinto dia posterior 
ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e 
terá um prazo de vigência de vinte e quatro meses salvo o 
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disposto no número seguinte.
2- A tabela salarial e demais cláusulas de expressão pecu-

niária terão uma vigência de doze meses, contados a partir de 
1 de janeiro de cada ano e serão revistas anualmente. 

3- A denúncia deste CCT será feita por qualquer das partes 
com pelo menos três meses de antecedência em relação ao 
termo dos respetivos períodos de vigência fixados nos nú-
meros anteriores. 

4- enquanto este CCT não for alterada ou substituída no 
todo ou em parte, renovar-se-á automaticamente decorridos 
os respetivos períodos de vigência. 

5- As denúncias serão feitas mediante o envio às demais 
partes contratantes de proposta de revisão fundamentada, 
através de carta registada com aviso de receção, protocolo 
ou outro meio que faça prova da respetiva entrega.

6- As contrapartes deverão remeter às partes denunciantes 
uma contraproposta fundamentada no prazo de trinta dias 
após a receção das propostas de revisão, devendo a resposta 
exprimir uma posição relativa a todas as cláusulas da propos-
ta, aceitando, recusando ou contra propondo. 

7- As partes denunciantes disporão de dez dias para exa-
minar as contrapropostas. findo este prazo iniciar-se-ão de 
imediato as negociações.

8- da proposta e contraproposta serão enviadas cópias aos 
serviços competentes do respetivo ministério.

9- Sempre que se verifiquem, pelo menos, três alterações 
ou sejam revistas mais de dez cláusulas, com exceção da ta-
bela salarial e cláusulas de expressão pecuniária, será feita a 
republicação automática de novo texto consolidado, do clau-
sulado geral, no Boletim do Trabalho e Emprego. 

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional

Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão

1- Sem prejuízo de a empresa efetuar admissões diretas do 
exterior, o preenchimento de postos de trabalho faz-se priori-
tariamente por recrutamento interno, podendo o trabalhador 
sujeitar-se a um período de três meses de estágio, durante o 
qual qualquer das partes poderá tomar a iniciativa do regres-
so à situação anterior.

2- No recrutamento externo, as empresas deverão, na me-
dida em que isso for possível, admitir desempregados de 
grupos sociais desfavorecidos, designadamente deficientes 
ou portadores de doença crónica, desde que satisfaçam os 
requisitos mínimos dos postos de trabalho a preencher.

3- No ato de admissão, deverá constar num documento es-
crito e assinado por ambas as partes o seguinte:

a) Nome completo do trabalhador e identificação da em-
presa;

b) Categoria profissional e definição de funções;
c) horário de trabalho;
d) Local de trabalho e ou área ou zona de trabalho e sede 

da empresa;
e) Retribuições (retribuição base, subsídios, etc.) e sua pe-

riodicidade;
f) Condições particulares de trabalho e de retribuição 

quando existam;
g) duração do período experimental;
h) data da celebração do contrato e a do início dos seus 

efeitos.
este documento deverá ser feito em duplicado, sendo um 

exemplar para a entidade empregadora e outro para o traba-
lhador.

4- O não cumprimento do disposto no número anterior im-
plica para a entidade empregadora a obrigação de provar que 
as declarações feitas pelo trabalhador não são verídicas, se a 
falta de contrato escrito lhe for imputada.

5- deverão ser fornecidos ao trabalhador os documentos 
seguintes, caso existam:

a) Regulamento geral interno ou conjunto de normas que 
o substituam;

b) Outros regulamentos específicos da empresa, tais como 
de segurança, de regalias sociais, etc.

6- A entidade empregadora que admitir um trabalhador 
obriga-se a respeitar a categoria, classe, escalão ou grau por 
este adquiridos ao serviço de outra empresa do mesmo setor, 
desde que, no ato de admissão, o trabalhador dê, por escri-
to, conhecimento à nova entidade empregadora das referidas 
regalias.

7- O disposto no número anterior entende-se sem prejuízo 
dos direitos e regalias estipulados neste contrato coletivo e 
aplicável à nova entidade empregadora.

8- É proibido à entidade empregadora fixar a idade máxi-
ma de admissão.

Cláusula 4.ª

Condições de admissão

As condições de admissão para o exercício das profissões 
e respetivas categorias indicadas no anexo I são as seguintes:

I) Trabalhadores de comércio, similares e trabalhadores 
em armazém:

Idade não inferior a 18 anos e habilitações mínimas le-
gais.

II) Trabalhadores administrativos:
Idade não inferior a 18 anos e habilitações mínimas le-

gais.
III) Cobradores:

Idade de 18 anos e habilitações mínimas legais.
IV) Telefonistas:

Idade não inferior a 18 anos e habilitações mínimas le-
gais.

V) Contínuos e paquetes:
Idade não inferior a 18 anos e habilitações mínimas le-

gais.
VI) Trabalhadores técnicos de vendas:
a) De futuro só poderão ser admitidos na profissão os in-

divíduos de ambos os sexos com mais de 18 anos de idade, 
diligenciando as empresas no sentido de, em igualdade de 
circunstâncias, serem preferidos os trabalhadores com curso 
técnico-profissional do comércio ou equivalente;

b) As habilitações acima referidas não serão exigíveis aos 
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profissionais que à data da entrada em vigor da presente con-
venção desempenhem ou tenham desempenhado essas fun-
ções.

VII) Os trabalhadores habilitados com o curso técnico de 
óptica ocular serão admitidos com a categoria mínima de 
terceiro-oficial de óptica.

VIII) Ópticos-optometristas:
Para ser admitido com a categoria profissional de óptico-

-optometrista estagiário, o trabalhador deverá estar habilita-
do com formação específica na área.

Cláusula 5.ª

Readmissão

1- A entidade empregadora que readmitir um trabalhador 
cujo contrato haja cessado nos três anos anteriores obriga-se 
a contar na antiguidade do trabalhador o tempo de serviço 
prestado anteriormente, salvo se o contrato houver cessado 
por rescisão do trabalhador sem justa causa.

2- A readmissão prevista no número 1 desta cláusula não 
está sujeita ao período experimental.

Cláusula 6.ª

Período experimental

1- A admissão de trabalhadores é feita a título experimen-
tal, salvo acordo em contrário.

2- O período experimental tem a seguinte duração:
a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores enquadrados nos grupos 

I e II da tabela salarial, com exceção de gerente comercial e 
do chefe de escritório;

c) 240 dias para o gerente comercial, chefe de escritório e 
quadros superiores.

3- durante o período experimental, qualquer das partes 
pode pôr termo ao contrato sem qualquer indemnização, 
obrigando-se, contudo, a entidade empregadora a avisar o 
trabalhador da cessação com 8 dias de antecedência ou a 
pagar-lhe uma importância correspondente.

4- findo o período experimental, a admissão torna-se efe-
tiva, contando-se a antiguidade do trabalhador desde a data 
de admissão a título experimental.

5- entende-se que a entidade empregadora renuncia ao 
período experimental sempre que admita ao seu serviço um 
trabalhador a quem tenha oferecido melhores condições de 
trabalho do que aquelas que tinha na empresa onde prestava 
serviço anteriormente e com a qual tenha rescindido o con-
trato em virtude daquela proposta.

Cláusula 7.ª

Contrato a termo

1- As empresas só poderão contratar trabalhadores a termo 
certo ou incerto, nos termos da lei, desde que a celebração 
de tal contrato se destine à satisfação de necessidades tem-
porárias da empresa e pelo período estritamente necessário à 
satisfação dessas necessidades.

2- O contrato a termo certo caduca no termo do prazo esti-
pulado, desde que a entidade empregadora ou o trabalhador 

comunique, respetivamente, até 15 ou até 8 dias antes de o 
prazo expirar, por forma escrita, a vontade de o fazer cessar.

3- O contrato a termo incerto caduca quando, prevendo-
-se a ocorrência do termo incerto, a empresa comunique ao 
trabalhador o termo do contrato, com a antecedência mínima 
de 7, 30 ou 60 dias, conforme o contrato tenha durado até 
seis meses, de seis meses a dois anos ou por período superior.

4- A caducidade do contrato a termo que decorra de decla-
ração do empregador confere ao trabalhador o direito a uma 
compensação correspondente a três dias de retribuição por 
cada mês completo de duração do contrato.

Cláusula 8.ª

Categorias profissionais

1- Os trabalhadores abrangidos por este contrato serão 
obrigatoriamente classificados de acordo com as suas fun-
ções numa das categorias que se enumeram e definem no 
anexo I.

2- As entidades empregadoras que à data da entrada em 
vigor deste contrato tenham ao seu serviço trabalhadores 
com designações de categorias profissionais diferentes das 
mencionadas no anexo I terão de os classificar, no prazo de 
30 dias, numa das categorias indicadas no referido anexo.

3- Quando os trabalhadores desempenharem funções a 
que correspondam diversas categorias, ser-lhes-á atribuída a 
mais qualificada e correspondente retribuição.

Cláusula 9.ª

Relações nominais

1- As entidades empregadoras obrigam-se a organizar e 
remeter, dentro dos prazos e às entidades referidas na lei, os 
quadros do pessoal ao seu serviço.

2- As empresas inscreverão, ainda, nos mapas de pessoal 
utilizados mensalmente para o pagamento de quotização aos 
sindicatos, além dos trabalhadores na situação de doentes, os 
sinistrados, os menores de idade, os que estiverem na situa-
ção de licença sem retribuição e os admitidos a título expe-
rimental ou temporário. Quando as entidades empregadoras 
chefiem efetivamente os estabelecimentos, indicar-se-á tam-
bém o nome e o cargo que estão a desempenhar.

3- O incumprimento das obrigações constantes desta cláu-
sula faz incorrer a entidade empregadora nas penalidades le-
gais fixadas para o efeito.

4- O disposto nesta cláusula ficará prejudicado se entretan-
to for publicada legislação que regule de maneira diferente 
esta matéria.

Cláusula 10.ª

Dotações mínimas

1- Quando as entidades empregadoras tenham estabeleci-
do filiais ou quaisquer outras dependências num ou mais dis-
tritos do continente e ilhas, serão os trabalhadores ao serviço 
nestas e no estabelecimento central sempre considerados em 
conjunto para efeitos de classificação.

2- Para elaboração do quadro de pessoal, observar-se-ão as 
seguintes regras:
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I) Trabalhadores de comércio e oficiais de óptica:
a) É obrigatória a existência de um empregado comercial, 

técnico de comércio, oficial-encarregado ou chefe de secção, 
sempre que o número de trabalhadores da secção ou do esta-
belecimento seja igual ou superior a três;

b) O número de praticantes não poderá exceder dois mais 
25 % dos trabalhadores classificados como empregados co-
merciais, fazendo-se no cálculo o arredondamento para a 
unidade imediatamente superior;

c) densidades:

empregados 
comerciais 
e oficiais de 

óptica

Número de trabalhadores

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

grau III e
primeiros - - - 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 3 3 3 3 3 3 3

grau II e
segundos - - 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 3 3 3 4 4 4 4 4

grau I e
terceiros 1 1 1 1 1 2 2 2 3 3 3 4 4 4 4 4 5 5 5 6

Ajudantes - 1 1 1 2 2 2 2 2 3 4 4 4 4 5 5 5 6 7 7

d) havendo mais de vinte trabalhadores, a distribuição será 
feita de forma que em cada categoria não haja mais trabalha-
dores do que os atribuídos à categoria superior e mais dois;

e) Sempre que a entidade empregadora exerça, de forma 
efetiva, funções no estabelecimento, poderá preencher qual-
quer das categorias previstas nos grupos do anexo I;

f) Nos estabelecimentos em que não haja trabalhador com 
funções exclusivas de caixa, pode essa função ser cometida 
a qualquer trabalhador ao serviço, desde que devidamente 
habilitado para o exercício dessas funções.

II) Trabalhadores administrativos:
a) É obrigatória a existência de um profissional classifi-

cado como chefe de escritório com um mínimo de quinze 
trabalhadores. Os chefes de secção serão no mínimo de 15 % 
dos trabalhadores administrativos;

b) As percentagens a observar na classificação dos assis-
tentes administrativos serão as seguintes:

Assistentes 
administrativos Número de trabalhadores

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
grau III - - 1 1 1 2 2 2 3 3
grau II 1 1 1 1 2 2 2 3 3 3
grau I - 1 1 2 2 2 3 3 3 4

c) O número total de estagiários no escritório não poderá 
ser superior a 25 % de assistentes administrativos ou a um, 
no caso de o número de assistentes administrativos ser infe-
rior a quatro.

III) Profissionais de armazém - Quadro de densidades:
a) Até seis trabalhadores, é obrigatória a existência de um 

encarregado;
b) de sete a dez trabalhadores é obrigatória a existência de 

um encarregado de armazém e de um fiel de armazém;
c) de onze a quinze trabalhadores é obrigatória a existên-

cia de um encarregado de armazém e de dois fiéis de arma-
zém;

d) mais de quinze trabalhadores, é obrigatória a existência 
de um encarregado geral de armazém, mantendo-se as pro-
porções anteriores quanto a encarregados e fiéis de armazém.

Cláusula 11.ª

Acesso

1- Constitui promoção ou acesso a passagem do trabalha-
dor a categoria superior.

I) Trabalhadores de comércio, de óptica e de armazém:
a) Os empregados comerciais do grau II e empregados co-

merciais do grau I, bem como os segundos-oficiais e tercei-
ros-oficiais, serão promovidos às categorias imediatamente 
superiores logo que completem três anos de permanência na 
sua categoria;

b) Os ajudantes e oficiais-ajudantes, logo que completem 
dois anos de permanência na categoria serão promovidos a 
empregados comerciais do grau I e a terceiros-oficiais, res-
petivamente;

c) Os primeiros-oficiais serão promovidos a técnicos de 
óptica ocular ao fim de três anos, desde que habilitados com 
o respetivo curso;

d) Os ópticos-optometristas-estagiários, após dois anos 
de permanência na categoria serão promovidos a ópticos-
-optometristas, nos termos da tabela de retribuições certas 
mínimas em vigor.

II) Trabalhadores administrativos:
a) Os estagiários, após dois anos de permanência na cate-

goria ou logo que atinjam os 22 anos de idade, ascenderão a 
assistentes administrativos do grau I;

b) Os assistentes administrativos de grau II e grau I, após 
três anos de permanência na categoria, ascenderão a assis-
tentes administrativos de grau III e grau II, respetivamente.

2- Para os efeitos previstos nesta cláusula, conta-se o tem-
po de permanência na categoria que o trabalhador tiver à 
data da entrada em vigor deste contrato.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 12.ª

Deveres da entidade empregadora

Sem prejuízo de outras obrigações, são deveres da enti-
dade empregadora:

a) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e deste 
CCT;

b) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o traba-
lhador;

c) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e 
adequada ao trabalho;

d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-
to de vista físico como moral;

e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 
trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação 
profissional;

f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
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ça atividades cuja regulamentação profissional a exija;
g) Não encarregar qualquer trabalhador de serviços que 

não sejam os da sua profissão ou categoria, de harmonia com 
a definição constante do anexo I, salvo com o acordo deste;

h) Possibilitar o exercício de cargos em organizações re-
presentativas dos trabalhadores, nos termos da cláusula 66.ª 
deste contrato, bem como permitir a afixação em local pró-
prio e bem visível de todos os comunicados dos sindicatos;

i) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em con-
ta a proteção da segurança e saúde do trabalhador, devendo 
indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de tra-
balho;

j) Adotar, no que se refere à higiene, segurança e saúde no 
trabalho, as medidas que decorram, para a empresa, estabe-
lecimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais e 
convencionais vigentes;

k) fornecer ao trabalhador a informação e a formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

l) manter permanentemente atualizado o registo do pes-
soal em cada um dos seus estabelecimentos, com indicação 
dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades 
dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de 
início e termo das férias e faltas que impliquem perda da 
retribuição ou diminuição dos dias de férias;

m) Prestar aos sindicatos todos os esclarecimentos relacio-
nados com o cumprimento desta convenção;

n) enviar ao sindicato respetivo, até ao dia 15 de cada mês, 
o produto das quotizações dos trabalhadores sindicalizados 
que o solicitem por escrito, acompanhado dos respetivos ma-
pas de quotização, total e devidamente preenchidos, visados 
pelos delegados sindicais, comissão sindical de empresa ou 
comissão intersindical de empresa, quando existam.

Cláusula 13.ª

Garantias dos trabalhadores

É proibido à entidade empregadora:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos ou beneficie das suas regalias, bem como 
despedi-lo, aplicar-lhe outras sanções, ou tratá-lo desfavora-
velmente por causa desse exercício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do traba-
lho;

c) exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos companheiros;

d) Diminuir a retribuição ou modificar as condições de tra-
balho dos trabalhadores ao seu serviço, de forma a que dessa 
modificação resulte ou possa resultar diminuição de retribui-
ção e demais regalias;

e) baixar a categoria, escalão, grau ou classe do trabalha-
dor;

f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho ou 
zona de atividade, sem o seu prévio consentimento, feito por 
escrito, sem prejuízo do disposto na cláusula 15.ª;

g) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal próprio para 
utilização de terceiros que sobre esses trabalhadores exer-
çam os poderes de autoridade e direção próprios do empre-

gador ou por pessoa por ele indicada, salvo nos casos espe-
cialmente previstos;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pela entidade empregadora ou por pessoa 
por ele indicada;

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos diretamente 
relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos trabalhadores;

j) fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar 
em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade.

2- excetua-se do previsto nas alíneas d) e e) do número an-
terior, os casos de inadaptação superveniente, bem como de 
substituição temporárias de trabalhador ausente nos termos 
da cláusula 33.ª

3- excetua-se do estatuído na alínea g) do número 1 a ces-
são de trabalhadores para sociedades com sócios comuns, 
desde que com o consentimento do trabalhador a ceder. 

Cláusula 14.ª

Violação das garantias dos trabalhadores por parte da entidade 
empregadora

1- A prática por parte da entidade empregadora de qual-
quer ato em contravenção com o disposto nas cláusulas 12.ª 
e 13.ª dá ao trabalhador a faculdade de rescindir o contrato 
com direito às indemnizações fixadas na lei.

2- Constitui violação das leis do trabalho, e como tal será 
punida, a prática dos atos referidos na cláusula 13.ª

Cláusula 15.ª

Transferência do trabalhador

1- No caso de o trabalhador dar o seu acordo à transfe-
rência a que se refere a alínea f) da cláusula 13.ª, a entida-
de empregadora custeará todas as despesas de transporte do 
trabalhador e agregado familiar, mobiliário e outros bens e 
suportará o aumento do custo de vida resultante da mudança 
e indemnizá-lo-á de todos os prejuízo por esta acarretados, 
nomeadamente os que resultarem do tempo que o trabalha-
dor gastar a mais com a deslocação para o novo local de 
trabalho.

2- Caso o trabalhador não dê o seu acordo à citada trans-
ferência, mas ela se efetive por mudança total ou parcial do 
estabelecimento onde presta serviço, pode rescindir o contra-
to com direito às indemnizações conferidas pela lei, a não ser 
que a entidade empregadora prove que não há prejuízo sério.

3- excetua-se do previsto nos números anteriores os casos 
de transferências temporárias de trabalhadores entre estabe-
lecimentos da mesma sociedade, nos termos da mobilidade 
geográfica prevista no Código do Trabalho.

Cláusula 16.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:
a) Cumprir as disposições da lei e as cláusulas do presente 

contrato;
b) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-
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gador, os superiores hierárquicos, os companheiros de traba-
lho e as demais pessoas que estejam ou entrem em relação 
com a empresa;

c) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
d) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo 

o que respeite à execução e disciplina do trabalho, salvo na 
medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e ga-
rantias;

f) guardar lealdade à empresa, nomeadamente não nego-
ciando por conta própria ou alheia em concorrência com ela, 
nem divulgando informações referentes à sua organização, 
métodos de produção ou negócios;

g) velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pela 
empresa;

h) Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria da produtividade da empresa;

i) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para 
a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no tra-
balho, nomeadamente por intermédio dos representantes dos 
trabalhadores eleitos para esse fim;

j) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no 
trabalho estabelecidas nas disposições legais ou convencio-
nais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador.

2- O dever de obediência, a que se refere a alínea e) do 
número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas 
diretamente pelo empregador como às emanadas dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que 
por aquele lhes forem atribuídos.

Cláusula 17.ª

Alteração da entidade empregadora

1- em caso de transmissão de exploração, fusão, nacio-
nalização, incorporação ou constituição de novas empresas, 
segundo qualquer critério a partir da(s) existente(s), a ela(s) 
associadas ou não, mantém-se os contratos de trabalho dos 
trabalhadores atingidos, bem como os direitos estabelecidos 
nesta convenção, salvo regime mais favorável.

2- As novas entidades são solidariamente responsáveis 
pelo cumprimento das obrigações emergentes do contrato de 
trabalho, ainda que se trate de trabalhadores cujos contratos 
hajam cessado, desde que reclamados pelos interessados até 
ao momento da transmissão.

3- Para efeitos do número anterior, deve a nova entidade 
empregadora durante os 30 dias anteriores à alteração fazer 
afixar um aviso nos locais de trabalho no qual se dê conheci-
mento aos trabalhadores que devem reclamar os seus crédi-
tos. Devem ser notificados no mesmo sentido os trabalhado-
res ausentes por motivos justificados.

4- em qualquer dos casos previstos no número 1 desta 
cláusula serão uniformizadas as condições mínimas de pres-
tação de trabalho existentes para os trabalhadores de cada 
categoria no prazo máximo de três meses.

5- em caso de fusão, prevalecerá a convenção que conce-
der tratamento mais favorável aos trabalhadores.

Cláusula 18.ª

Reestruturação de serviços

em caso de reestruturação de serviços, aos trabalhado-
res serão asseguradas condições e regalias idênticas às que 
tinham, além de toda a formação necessária por conta da em-
presa para adequação às novas funções.

CAPÍTULO Iv

Formação profissional

Cláusula 19.ª

Princípios gerais

1- A formação profissional é um direito e um dever, quer 
da empresa quer dos trabalhadores, e visa o desenvolvimento 
das qualificações dos trabalhadores e a sua certificação, em 
simultâneo com o incremento da produtividade e da compe-
titividade da empresa.

2- O empregador deve dar conhecimento do diagnóstico 
das necessidades de qualificação e do projeto de plano de 
formação aos trabalhadores, na parte que a cada um respeita, 
bem como à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à co-
missão sindical ou intersindical ou aos delegados sindicais. 

Cláusula 20.ª

Formação contínua

1- Os planos de formação contínua têm de abranger, em 
cada ano, um mínimo de 10 % do total dos trabalhadores 
efetivos da empresa.

2- No âmbito da formação contínua certificada, será asse-
gurado a cada trabalhador um mínimo de 35 horas anuais.

3- O trabalhador pode utilizar o crédito de horas estabele-
cido no número anterior se a formação não for assegurada 
pela empresa, mediante comunicação prévia mínima de dez 
dias, podendo ainda acumular esses créditos pelo período de 
três anos.

4- O conteúdo da formação referida no número 3 é escolhi-
do pelo trabalhador, devendo ter correspondência com a sua 
atividade ou respeitar a qualificações básicas em tecnologia 
de informação e comunicação, segurança, higiene e saúde no 
trabalho ou em línguas estrangeiras.

5- O tempo despendido pelos trabalhadores nas ações de 
formação atrás referidas será, para todos os efeitos, consi-
derado como tempo de trabalho e submetido às disposições 
desta convenção sobre a retribuição e a contagem do tempo 
de trabalho.

6- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-
reito a receber a retribuição correspondente ao crédito de ho-
ras para a formação que não tenha utilizado, atento o limite 
imposto no número 3.

Cláusula 21.ª

Formação por iniciativa dos trabalhadores

1- Os trabalhadores que, por sua iniciativa, frequentem 
cursos ou ações de formação profissional certificada infe-
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riores a seis meses, que não se incluam no plano anual de 
formação da entidade patronal, têm direito a uma redução de 
horário até ao limite de duas horas diárias e 130 horas anuais, 
se comprovadamente o exigir a deslocação e o horário, sem 
prejuízo da retribuição e demais regalias.

2- O disposto no número anterior estende-se às ações de 
formação com vista à obtenção de certificados de aptidão 
profissional (CAP) ou de renovação dos mesmos.

3- A frequência dos cursos ou ações previstos nesta cláu-
sula deve ser comunicada à entidade empregadora logo que 
o trabalhador tenha conhecimento da sua admissão no curso 
ou ação.

4- A utilização da faculdade referida nos números 1 e 2 
será definida a nível de estabelecimento, não podendo ao 
mesmo tempo usá-la mais do que 15 % dos trabalhadores, 
sem prejuízo das ações de formação de profissões cujo certi-
ficado de aptidão profissional seja obrigatório para o exercí-
cio profissional e que não tenham sido concluídas nos termos 
da cláusula anterior. Neste caso é dada prioridade sobre as 
restantes situações.

5- Para efeitos de mínimos de formação nos termos dos 
números anteriores, considera-se a formação para efeitos de 
acesso conforme plasmado na cláusula 11.ª

CAPÍTULO v

Prestação do trabalho

Cláusula 22.ª

Duração do trabalho

1- O período normal de trabalho para os trabalhadores 
abrangidos por este contrato é de 40 horas por semana, distri-
buídas de segunda-feira a domingo, sem prejuízo de horários 
de menor duração que já estejam a ser praticados.

2- O período de trabalho diário deve ser interrompido, pelo 
menos, por um descanso, que não pode ser inferior a uma 
hora nem superior a duas, depois de quatro ou cinco horas de 
trabalho consecutivo.

3- Nas empresas que tenham escritórios junto dos esta-
belecimentos ou armazém, poderá o horário do escritório 
ser regulado pelo horário do estabelecimento ou armazém, 
mediante autorização do ministério do Trabalho em face de 
requerimento devidamente fundamentado, não podendo ser 
excedido os limites fixados nos números 1 e 2 desta cláusula.

4- haverá tolerância de quinze minutos para as transações, 
operações e serviços começados e não acabados na hora es-
tabelecida para o termo do período normal diário de traba-
lho, não sendo porém de admitir que tal tolerância ultrapasse 
60 minutos mensais.

Cláusula 23.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho.

2- Nos casos em que tenha sido limitada a isenção de horá-
rio de trabalho a um determinado número de horas de traba-

lho, diário ou semanal, considera-se trabalho suplementar o 
que seja prestado fora desse período.

3- Quando tenha sido estipulado que a isenção de horá-
rio de trabalho não prejudica o período normal de trabalho 
diário ou semanal considera-se trabalho suplementar aquele 
que exceda a duração do período normal de trabalho diário 
ou semanal.

4- Não se considera trabalho suplementar o prestado por 
trabalhadores isentos de horário de trabalho em dia normal, 
sem prejuízo do previsto nos números anteriores, ou para 
compensar suspensões de atividade de duração não superior 
a 48 horas seguidas ou interpoladas por um dia de descanso 
ou feriado, quando haja acordo entre a entidade empregadora 
e os trabalhadores.

5- Quando o trabalhador prestar trabalho suplementar não 
poderá entrar novamente ao serviço sem que antes tenham 
decorrido, pelo menos, onze horas.

6- A entidade empregadora fica obrigada a assegurar e a 
pagar o transporte, desde que o trabalhador não tenha trans-
porte habitual.

7- Sempre que o trabalho suplementar coincida com a hora 
normal da refeição do trabalhador, a entidade empregadora 
obriga-se a assegurar e a pagar a refeição.

8- Nenhum trabalhador poderá prestar mais de duas horas 
de trabalho suplementar por dia nem ultrapassar o máximo 
de 180 horas por ano. 

9- A prestação de trabalho suplementar dá direito a retri-
buição especial, a qual será igual à retribuição normal acres-
cida das percentagens seguintes:

a) 50 % por hora ou fração subsequente em dia útil;
b) 100 % por cada hora ou fração, em dia de descanso se-

manal complementar, obrigatório ou feriado.
10- A prestação de trabalho suplementar terá de ser prévia 

e expressamente determinada pela entidade empregadora, 
sob pena de não ser exigível o respetivo pagamento.

11- As entidades empregadoras devem possuir um registo 
de trabalho suplementar onde, com o visto de cada trabalha-
dor, serão registadas as horas de trabalho suplementar ime-
diatamente após a sua prestação.

12- de registo previsto no número anterior constará sem-
pre indicação expressa do fundamento da prestação do tra-
balho suplementar, além de outros elementos fixados em 
legislação especial.

13- No mesmo registo deverão ser anotados os períodos de 
descanso compensatório gozados pelo trabalhador.

14- A retribuição por trabalho suplementar deve ser paga 
até ao dia 6 do mês seguinte àquele em que foi prestado.

15- Não será considerado tempo de trabalho suplementar 
o período de 30 minutos imediatos à termo do horário de tra-
balho, sempre que o trabalhador se encontre a executar uma 
tarefa que não possa ser interrompida. 

Cláusula 24.ª

Descanso compensatório

1- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia 
de descanso semanal complementar e em dia feriado, con-
fere ao trabalhador o direito a um descanso compensatório 
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remunerado correspondente a 25 % das horas de trabalho 
suplementar realizado.

2- O descanso compensatório vence-se quando se perfizer 
um número de horas igual ao período normal de trabalho di-
ário e deve ser gozado num dos 30 dias seguintes.

3- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso 
semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a um dia de des-
canso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias 
úteis seguintes, excetuando-se nestes casos o trabalho por tur-
nos nos termos da cláusula 27.ª-A com regime próprio.

4- Quando o descanso compensatório for devido por traba-
lho suplementar não prestado em dias de descanso semanal, 
obrigatório ou complementar, pode o mesmo, por acordo entre 
o empregador e o trabalhador, ser substituído por prestação de 
trabalho remunerado com um acréscimo não inferior a 100 %.

Cláusula 25.ª

Horário de trabalho - Princípio geral

1- entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário e dos intervalos de descanso.

2- Compete à entidade empregadora estabelecer o horário 
de trabalho, dentro dos limites da lei e deste contrato, ouvi-
dos os trabalhadores interessados.

Cláusula 26.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de trabalho 
o trabalhador que se encontre numa das seguintes situações:

a) exercício de cargos de administração, de direção, de 
confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares desses 
cargos;

b) execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados fora dos 
limites dos horários normais de trabalho;

c) exercício regular da atividade fora do estabelecimento, 
sem controlo imediato da hierarquia;

d) execução de funções que requeiram a ultrapassagem 
frequente dos horários de trabalho estabelecidos.

2- Nos termos do que for acordado, a isenção de horário 
pode compreender as seguintes modalidades:

a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais 
de trabalho;

b) Possibilidade de alargamento da prestação a um deter-
minado número de horas, por semana ou por mês;

c) Observância dos períodos normais de trabalho acorda-
dos.

3- A isenção não prejudica o direito do trabalhador aos 
dias de descanso semanal e aos feriados previstos nesta con-
venção, bem como ao período mínimo de descanso diário, 
nos termos da lei.

4- A retribuição especial mínima devida pela isenção de 
horário de trabalho, em referência às modalidades previstas 
no núemro 3 desta cláusula, é a seguinte:

 – 35 % da retribuição base mensal, para as situações pre-
vistas na alínea a);

 – O valor correspondente às horas diárias pré-fixadas, cal-

culado com base na fórmula:
(número horas x 25 % da retribuição base mensal)

para as situações previstas na alínea b);
 – 18 % da retribuição base mensal para as situações pre-

vistas na alínea c).

Cláusula 27.ª

Retribuição do trabalho noturno

1- Para efeitos da presente convenção, considera-se traba-
lho noturno o prestado no período que decorrer entre as 21 
horas de um dia e as 9 horas do dia seguinte.

2- A retribuição do trabalho noturno normal será superior 
em 50 % à retribuição a que dá direito o equivalente prestado 
durante o dia.

Cláusula 28.ª

Trabalho por turnos

1- Considera-se trabalho por turnos qualquer organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem su-
cessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determi-
nado ritmo, incluindo o rotativo, contínuo ou descontinuo, 
podendo executar o trabalho a horas diferentes num dado 
período de dias ou semanas.

2- devem ser organizados turnos de pessoal diferente sem-
pre que o período de funcionamento ultrapasse os limites 
máximos de período normal de trabalho.

3- Os turnos devem, na medida do possível, ser organiza-
dos de acordo com os interesses e as preferências manifesta-
das pelos trabalhadores.

4- A duração de trabalho de cada período não pode ultra-
passar os limites máximos dos períodos normais de trabalho.

5- O trabalhador só pode mudar de turno após o dia de 
descanso semanal.

6- Os turnos no regime de laboração contínua e os traba-
lhadores que asseguram serviços que não podem ser inter-
rompidos, nomeadamente nas situações a que se referem as 
alíneas d) e e) do número 2 do artigo 207.º do Código do Tra-
balho, devem ser organizados de modo que os trabalhadores 
de cada turno gozem, pelo menos, um dia de descanso em 
cada período de sete dias, sem prejuízo do período excedente 
de descanso a tenham direito.

7- O empregador deve ter registo separado dos trabalhado-
res incluídos em cada turno.

8- O empregador deve organizar as atividades de seguran-
ça e saúde no trabalho de forma que os trabalhadores por tur-
nos beneficiem de um nível de proteção em matéria de segu-
rança e saúde adequado à natureza do trabalho que exercem.

9- O empregador deve assegurar que os meios de proteção 
e prevenção em matéria de segurança e saúde dos trabalha-
dores por turnos sejam equivalentes aos aplicáveis aos res-
tantes trabalhadores e se encontrem disponíveis a qualquer 
momento.

Cláusula 29.ª

Subsídio de turno

1- Os trabalhadores que prestem serviço por turnos nos 
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termos da cláusula anterior, terão direito, enquanto permane-
cerem nestas condições a um subsídio de turno nos seguintes 
termos:

a) Nas escalas de três turnos sem descanso semanal fixo - 
25 % sobre o grupo Iv da tabela, com arredondamento para 
a dezena de cêntimos mais próxima;

b) Nas escalas com dois turnos rotativos (um diurno e um 
parcialmente noturno) sem descanso semanal fixo - 20 % so-
bre o grupo Iv da tabela com arredondamento para a dezena 
de cêntimos mais próxima;

c) Nas escalas com dois turnos rotativos (um diurno e um 
parcialmente noturno) com descanso semanal fixo ao domin-
go - 10 % sobre o grupo Iv da tabela com arredondamento 
para a dezena de cêntimos mais próxima.

2- O subsídio previsto no número 1 da presente cláusula 
compreende o trabalho noturno.

3- Os trabalhadores que prestam serviço em regime de 
dois turnos diurnos, caso tenham o horário reduzido em duas 
horas diárias, não terão direito a subsídio de turno.

4- em caso de substituição de trabalhador em regime de 
turno por trabalhador sujeito a horário normal, terá este di-
reito, enquanto se mantiver a situação, ao subsídio de turno 
mensal que lhe corresponder de acordo com o disposto no 
número 1 da presente cláusula.

5- Quando a substituição não atingir meses completos, o 
subsídio de turno será pago na proporção do tempo efetiva-
mente verificado.

CAPÍTULO vI

Retribuição mínima do trabalho

Cláusula 30.ª

Retribuição certa mínima

1- Para efeitos de retribuição, as categorias dos trabalha-
dores abrangidos por esta convenção são agrupadas nos ter-
mos do anexo II, sendo a retribuição mensal mínima para 
cada categoria a que consta da respetiva tabela.

2- As retribuições estabelecidas no número 1 desta cláusu-
la compreendem a parte certa da retribuição, a qual passa a 
ser designada por retribuição certa mínima.

3- Quando um trabalhador aufira uma retribuição mista, 
isto é, constituída por parte certa e parte variável, ser-lhe-
-á sempre assegurada a retribuição certa mínima prevista no 
anexo II, independentemente da parte variável.

4- A retribuição mista definida no número anterior deve-
rá ser considerada pela entidade empregadora para todos os 
efeitos previstos neste contrato.

5- Não é permitida qualquer forma de retribuição diferente 
das expressas nos esquemas referidos no presente contrato, 
nomeadamente a retribuição exclusivamente em comissões.

6- Aos técnicos de vendas a quem, sem o seu acordo, seja 
alterada a área de trabalho ou mudada a clientela será ga-
rantida, durante os nove meses subsequentes à modificação, 
uma retribuição não inferior à média dos doze meses ante-
riores àquela.

7- Os trabalhadores responsáveis pela caixa (escritório e 

balcão), quando exerçam efetivamente essas funções, e o co-
brador terão direito a um abono mensal para cobrir o risco de 
falhas igual a 3,6 % sobre a tabela do grupo Iv, com arredon-
damento para a dezena de cêntimos mais próxima.

8- Nos impedimentos dos titulares, os abonos serão rece-
bidos pelos respetivos substitutos na proporção dos dias de 
substituição.

9- O abono para falhas não será liquidado durante o perí-
odo de férias nem integrará os subsídios de férias e Natal.

10- As entidades empregadoras obrigam-se a pagar aos tra-
balhadores ao seu serviço um subsídio de refeição de 4,00 €, 
por cada dia de trabalho efetivamente prestado, entendendo-
-se como tal a prestação de pelo menos cinco horas normais 
de trabalho.

11- Para todos os efeitos previstos nesta convenção, a re-
tribuição horária será calculada de acordo com a seguinte 
fórmula:

Remuneração mensal x 12
Retribuição horária =                                                                               

horário trabalho semanal x 52

Cláusula 31.ª

Tempo e forma de pagamento

1- As retribuições previstas na cláusula anterior correspon-
dem ao tempo de trabalho normal compreendido num mês.

2- O pagamento deve ser efetuado até ao último dia útil de 
cada mês, não podendo o trabalhador ser retido para aquele 
efeito para além do período normal de trabalho diário.

3- O pagamento da parte da retribuição correspondente a 
comissões sobre vendas terá de ser efetuado durante o mês 
seguinte àquele em que se emitiu a faturação da venda.

4- No ato do pagamento da retribuição, a empresa é obri-
gada a entregar ao trabalhador documento do qual conste a 
identificação daquela e o nome completo deste, o número 
de inscrição na instituição de segurança social respetiva, a 
categoria profissional, o período a que respeita a retribuição, 
discriminando a retribuição base e as demais prestações, os 
descontos e deduções efetuados e o montante líquido a rece-
ber, bem como a indicação do número da apólice do seguro 
de acidentes de trabalho e da respetiva seguradora.

Cláusula 32.ª

Trabalho fora do local de trabalho

1- entende-se por deslocação em serviço a realização tem-
porária de trabalho fora do local habitual.

2- entende-se por local habitual de trabalho o estabeleci-
mento em que o trabalhador presta normalmente serviço, ou 
a sede, ou a delegação da empresa a que está adstrito, quando 
o seu local não seja fixo.

3- Aos trabalhadores que se desloquem em viagem de ser-
viço será abonada a importância diária de 50,70 € para ali-
mentação e alojamento.

4- Sempre que a deslocação não implique uma diária com-
pleta, serão abonadas as seguintes quantias:

Alojamento e pequeno-almoço ............... 31,00 €;
Almoço ou jantar .................................... 11,90 €.

5- Se o trabalhador utilizar a sua viatura ao serviço da enti-
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dade empregadora, esta pagar-lhe-á um valor por quilómetro 
percorrido igual ao que vigorar, em cada ano civil, para a 
administração pública, além de um seguro contra todos os 
riscos, incluindo responsabilidade civil ilimitada, compreen-
dendo os passageiros transportados gratuitamente.

6- A entidade empregadora é responsável pelos acidentes 
de trabalho ocorridos com os trabalhadores do serviço exter-
no, a qualquer hora do dia, desde que em serviço, devendo 
transferir essa responsabilidade para uma companhia de se-
guros.

7- No caso de a empresa fornecer viaturas aos emprega-
dos, fica obrigada a fazer também um seguro ilimitado de 
responsabilidade civil incluindo passageiros transportados 
gratuitamente.

8- Compete à entidade empregadora a escolha e pagamen-
to do meio de transporte.

Cláusula 33.ª

Deslocações para o estrangeiro

1- Nenhum trabalhador pode ser obrigado a realizar deslo-
cações ao estrangeiro, salvo se tiver dado o seu acordo.

2- A entidade empregadora obriga-se a fazer um seguro 
de viagem relativo ao trabalhador deslocado ao estrangeiro 
abrangendo despesas médicas no caso de acidente ou doença 
súbita.

3- As obrigações das empresas para com o pessoal deslo-
cado em trabalho fora do local habitual subsistem durante os 
períodos de inatividade cuja responsabilidade não pertença 
aos trabalhadores.

Cláusula 34.ª

Retribuições dos trabalhadores que exerçam funções inerentes a 
diversas categorias

1- Sempre que um trabalhador execute serviços de dife-
rentes categorias, ser-lhe-á atribuída a retribuição da mais 
elevada.

2- O trabalho ocasional em funções diferentes de grau 
mais elevado não dá origem à mudança de categoria.

3- Considera-se trabalho ocasional quando não ocorra por 
período superior a 10 horas por mês, não podendo exceder 
100 horas por ano.

Cláusula 35.ª

Substituições temporárias

1- Sempre que um trabalhador substitua integralmente ou-
tro de retribuição superior, passará a receber a retribuição 
efetivamente auferida pelo substituído desde que a substi-
tuição tenha duração igual ou superior a 10 dias de trabalho.

2- Se a substituição durar mais 240 dias, o substituto man-
terá o direito à retribuição do substituído quando, finda a 
substituição, regressar ao desempenho das funções anterio-
res.

3- Verificando-se o impedimento definitivo do substituído, 
o substituto passa à categoria daquele, produzindo a altera-
ção todos os seus efeitos desde a data em que se verificou a 
substituição.

Cláusula 36.ª

Diuturnidades

1- As retribuições mínimas da tabela serão acrescidas diu-
turnidades de valor igual a 4,7 % sobre a tabela do grupo 
Iv, com arredondamento para a dezena de cêntimos mais 
próxima, por cada dois anos de permanência na empresa e 
em categoria sem acesso obrigatório, até ao limite de quatro 
diuturnidades.

2- em caso de promoção, nenhum trabalhador poderá vir 
a auferir retribuição inferior à que decorreria da adição da 
retribuição mínima que auferia na categoria anterior com as 
diuturnidades a que tinha direito.

3- Para os trabalhadores já abrangidos pelo regime de diu-
turnidades, o prazo para a sua atribuição conta-se desde o 
vencimento da última; para os restantes trabalhadores, esse 
prazo conta-se desde o ingresso na empresa e na categoria 
profissional, devendo a diuturnidade ser processada no mês 
em que perfaça dois anos de antiguidade.

4- As diuturnidades não serão devidas se a entidade em-
pregadora já pagar quantitativo superior ao resultante da adi-
ção da retribuição mínima da tabela com as diuturnidades 
vencidas.

Cláusula 37.ª

Subsídio de Natal

1- As entidades empregadoras obrigam-se a pagar aos tra-
balhadores ao seu serviço, até 10 de dezembro de cada ano, 
um subsídio correspondente a um mês de retribuição ou, no 
caso de o trabalhador não ter ainda completado naquela épo-
ca um ano de serviço, um subsídio proporcional aos meses 
de serviço prestado.

2- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-
reito a um subsídio proporcional ao tempo de serviço pres-
tado no ano da cessação, o mesmo se verificando no caso de 
suspensão do contrato por impedimento prolongado.

3- Quando o impedimento prolongado seja motivado por 
doença subsidiada pela segurança social ou acidente de tra-
balho, a entidade empregadora complementará a parte do 
subsídio de Natal a cargo da segurança social ou entidade 
seguradora.

Cláusula 38.ª

Subsídio de férias

1- Antes do início das férias, os trabalhadores receberão 
um subsídio de férias no valor correspondente a um mês de 
retribuição.

2- No caso previsto no número 4 da cláusula 42.ª (Período 
de férias), o trabalhador receberá um subsídio de férias de 
montante equivalente à retribuição do período de férias.

Cláusula 39.ª

Complemento de subsídio de doença ou acidente

1- No caso de doença ao trabalhador é garantida, a título 
de complemento de subsídio de doença, num máximo de 60 
dias por ano, a diferença entre a retribuição líquida que o tra-
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balhador auferia à data da baixa e o subsídio atribuído pela 
Segurança Social.

2- À entidade empregadora é garantida a faculdade de sus-
pender o complemento de subsídio de doença previsto no nú-
mero 1 da presente cláusula em caso de elevado absentismo.

3- A entidade empregadora adiantará ao trabalhador a re-
tribuição efetiva líquida a que este teria direito se não esti-
vesse com baixa da Segurança Social.

4- O trabalhador se receber o subsídio de doença direta-
mente da Segurança Social devê-lo-á entregar imediatamen-
te à entidade empregadora.

5- A entidade empregadora cessará o procedimento previs-
to no número 3 da presente cláusula se o trabalhador não 
cumprir a obrigação prevista no número 4 da mesma.

CAPÍTULO vII

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 40.ª

Período de descanso semanal e feriados

1- O dia de descanso semanal é o domingo.
2- São feriados obrigatórios os previstos no Código do 

Trabalho.
3- Além dos previstos no número anterior, são ainda con-

siderados mais os seguintes feriados:
 – feriado municipal da localidade onde se situa o estabe-

lecimento ou, quando aquele não existir, o feriado distrital;
 – Terça-feira de Carnaval.

Cláusula 41.ª

Retribuição do trabalho normal em dia feriado

1- O trabalhador que presta trabalho normal em dia feriado 
em empresa não obrigada a suspender o funcionamento nesse 
dia tem direito a descanso compensatório com duração de me-
tade do número de horas prestadas ou a acréscimo de 50 % da 
retribuição correspondente, cabendo a escolha ao empregador.

Cláusula 42.ª

Período de férias

1- Os trabalhadores abrangidos por esta convenção têm di-
reito a gozar, em cada ano civil, 22 dias úteis de férias. 

2- A duração do período de férias é aumentada no caso de 
o trabalhador não ter faltado injustificadamente. Na eventua-
lidade de ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias 
se reportam, as férias são aumentadas nos seguintes termos: 

a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois 
meios dias;

b) dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou qua-
tro meios dias;

c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis 
meios dias.

3- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano, 
salvo o disposto nos números seguintes.

4- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 

seis meses completos de execução do contrato, a gozar 2 dias 
úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao 
máximo de 20 dias úteis.

5- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador:

a) usufrui-lo até 30 de junho do ano civil subsequente;
b) da aplicação do disposto na alínea anterior e no número 

4 desta cláusula não pode resultar o gozo, no mesmo ano 
civil, de mais de 30 dias úteis de férias. 

6- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que es-
tejam ao serviço da mesma empresa deverá ser concedida a 
faculdade de gozarem as suas férias simultaneamente.

7- A época de férias deve ser estabelecida por acordo entre 
o trabalhador e a entidade empregadora. Na falta de acordo, 
compete a esta fixá-la entre 1 de maio e 1 de outubro, de-
vendo, contudo, dar conhecimento ao trabalhador com uma 
antecedência nunca inferior a 30 dias. 

8- As férias devem ser gozadas seguidas, podendo, toda-
via, a entidade empregadora e o trabalhador acordar em que 
sejam gozadas interpoladamente, desde que salvaguardado, 
no mínimo, um período de 10 dias úteis consecutivos.

9- É vedado à entidade empregadora interromper as férias 
do trabalhador contra a sua vontade, depois de este as ter 
iniciado.

10- Se o trabalhador adoecer durante as férias, serão as 
mesmas interrompidas, desde que a entidade empregadora 
seja do facto informada, prosseguindo o respetivo gozo após 
o termo da situação de doença, nos termos em que as partes 
acordarem, ou, na falta de acordo, logo após a alta.

11- No caso de a entidade empregadora obstar ao gozo de 
férias, nos termos previstos no presente CCT, o trabalhador 
receberá, a título de indemnização, o triplo da retribuição 
correspondente ao período em falta, que deverá obrigatoria-
mente ser gozado no 1.º trimestre do ano civil subsequente.

12- O disposto no número anterior não prejudica a aplica-
ção de sanções em que a entidade empregadora incorrer por 
violação das normas reguladoras das relações de trabalho.

13- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos 
períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elaborado 
até 15 de abril de cada ano e afixado nos locais de trabalho 
entre esta data e 31 de outubro.

Cláusula 43.ª

Definição de faltas

1- Por falta entende-se a ausência do trabalhador no local 
de trabalho e durante o período em que devia desempenhar a 
atividade a que está adstrito.

2- Nos casos de ausência do trabalhador por períodos infe-
riores ao período de trabalho a que está obrigado, os respeti-
vos tempos são adicionados para determinação dos períodos 
normais de trabalho diário em falta.

Cláusula 44.ª

Faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- O regime das faltas rege-se pelo Código do Trabalho.
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Cláusula 45.ª

Consequência das faltas

1- O regime da consequência das faltas rege-se pelo Códi-
go do Trabalho.

Cláusula 46.ª

Impedimentos prolongados

1- Quando o trabalhador esteja impedido de compare-
cer temporariamente ao trabalho por facto que não lhe seja 
imputável, nomeadamente doença ou acidente, e o impedi-
mento se prolongue por mais de um mês, cessam os direitos, 
deveres e garantias das partes, na medida em que pressupo-
nham a efetiva prestação de trabalho.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antigui-
dade, conservando o trabalhador o direito ao lugar, com a 
categoria e demais regalias a que tenha direito no termo da 
suspensão.

3- Se o trabalhador impedido de prestar serviço por deten-
ção ou prisão não vier a ser condenado por decisão judicial 
transitada em julgado, aplicar-se-á o disposto no número an-
terior.

4- Terminado o impedimento, o trabalhador deve, dentro do 
prazo de quinze dias, apresentar-se à entidade empregadora 
para retomar o serviço, sob pena de perder o direito ao lugar.

CAPÍTULO vIII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 47.ª

Princípios gerais

O regime de cessação do contrato de trabalho é aquele 
que consta da legislação em vigor e no disposto nas cláusulas 
deste capítulo.

Cláusula 48.ª

Modalidades de cessação do contrato de trabalho

1- O contrato de trabalho pode cessar por:
a) Caducidade;
b) Revogação por acordo das partes;
c) Resolução;
d) denúncia.
2- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-

reito a receber, pelo menos:
a) O subsídio de Natal proporcional aos meses de trabalho 

prestado no ano da cessação;
b) As férias vencidas e não gozadas e o respetivo subsídio;
c) As férias proporcionais aos meses de trabalho do ano da 

cessação e o subsídio correspondente.

Cláusula 49.ª

Direitos dos trabalhadores despedidos coletivamente

1- Para além dos direitos previstos na lei e neste CCT, aos 
trabalhadores despedidos coletivamente é também atribuído 

o direito definido no número seguinte.
2- durante um ano a contar da data do despedimento cole-

tivo, os trabalhadores beneficiam de preferência em futuras 
admissões em qualquer estabelecimento da mesma entidade 
empregadora.

Cláusula 50.ª

Documentos a entregar ao trabalhador

1- Quando cesse o contrato de trabalho, o empregador é 
obrigado a entregar ao trabalhador um certificado de traba-
lho, indicando as datas de admissão e de saída, bem como o 
cargo ou cargos que desempenhou.

2- O certificado não pode conter quaisquer outras referên-
cias, salvo pedido do trabalhador nesse sentido.

3- Além do certificado de trabalho, o empregador é obriga-
do a entregar ao trabalhador outros documentos destinados 
a fins oficiais que por aquele devam ser emitidos e que este 
solicite, designadamente os previstos na legislação de segu-
rança social.

Cláusula 51.ª

Transmissão da empresa ou estabelecimento

1- em caso de transmissão, por qualquer título, da titulari-
dade da empresa, do estabelecimento ou de parte da empresa 
ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, 
transmite-se para o adquirente a posição jurídica de empre-
gador nos contratos de trabalho dos respetivos trabalhadores, 
bem como a responsabilidade pelo pagamento de coima apli-
cada pela prática de contraordenação laboral.

2- durante o período de um ano subsequente à transmis-
são, o transmitente responde solidariamente pelas obriga-
ções vencidas até à data da transmissão.

3- O disposto nos números anteriores é igualmente aplicá-
vel à transmissão, cessão ou reversão da exploração da em-
presa, do estabelecimento ou da unidade económica, sendo 
solidariamente responsável, em caso de cessão ou reversão, 
quem imediatamente antes exerceu a exploração da empresa, 
estabelecimento ou unidade económica.

4- O transmitente e o adquirente devem informar os repre-
sentantes dos respetivos trabalhadores ou, na falta destes, os 
próprios trabalhadores, da data e motivos da transmissão, das 
suas consequências jurídicas, económicas e sociais para os 
trabalhadores e das medidas projetadas em relação a estes.

5- A informação referida no número anterior deve ser pres-
tada por escrito, em tempo útil, antes da transmissão e, sendo 
o caso, pelo menos 10 dias antes da consulta referida no nú-
mero seguinte.

6- O transmitente e o adquirente devem consultar previa-
mente os representantes dos respetivos trabalhadores com 
vista à obtenção de um acordo sobre as medidas que pre-
tendam tomar em relação a estes em consequência da trans-
missão, sem prejuízo das disposições legais e convencionais 
aplicáveis às medidas objeto de acordo.

CAPÍTULO Ix

Condições particulares de trabalho
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Cláusula 52.ª

Parentalidade

O regime jurídico da parentalidade fica sujeito à legis-
lação específica aplicável prevista no Código do Trabalho.

Cláusula 53.ª

Trabalho de menores

1- Nenhum menor pode ser admitido sem ter sido subme-
tido a exame médico, a expensas da entidade empregadora, 
destinado a certificar se possui capacidade física e psíquica 
adequada ao exercício das funções a desempenhar.

2- Pelo menos uma vez por ano, as entidades empregado-
ras devem assegurar ao trabalhador menor exame médico, 
para prevenir que do exercício da atividade profissional não 
resulte prejuízo para a sua saúde e para o seu desenvolvi-
mento físico e mental.

3- Os resultados da inspeção referida no número anterior 
devem ser registados e assinados pelo médico nas respetivas 
fichas ou em caderneta própria.

4- É vedado às entidades empregadoras encarregar meno-
res de serviços que exijam esforços prejudiciais à sua saúde 
e normal desenvolvimento.

5- Os menores deverão ter a categoria e retribuição corres-
pondente às funções que desempenharem.

6- Os menores não podem ser obrigados à prestação de tra-
balho antes das 8 horas e depois das 20 horas ou das 18 horas 
se frequentarem aulas noturnas.

7- Aos menores é também aplicável o direito à educação e 
à formação, bem como outros direitos e proteções especiais 
previstos na lei. 

Cláusula 54.ª

Trabalhador-estudante

Considera-se trabalhador-estudante todo o que frequente 
qualquer nível de educação escolar, e ainda cursos de valori-
zação ou aperfeiçoamento profissional, oficial ou particular.

Cláusula 55.ª

Facilidades para frequência das aulas

1- As empresas devem elaborar horários de trabalho es-
pecíficos para os trabalhadores-estudantes, com flexibilidade 
ajustável à frequência das aulas e à inerente deslocação para 
os respetivos estabelecimentos de ensino.

2- Quando não seja possível a aplicação do regime previs-
to no número anterior, o trabalhador estudante será dispen-
sado até 10 horas por semana, de harmonia com as neces-
sidades do horário, para frequência das aulas e sem perda 
de quaisquer direitos, contando esse tempo como prestação 
efetiva de trabalho.

Cláusula 56.ª

Suspensão e cessação das facilidades para frequência das aulas

1- Os direitos dos trabalhadores-estudantes consignados 
no número 2 da cláusula 55.ª (facilidades para frequência 
das aulas) podem ser suspensos até final do ano letivo quan-

do tenham sido utilizados para fins diversos dos aí previstos.
2- Os direitos referidos no número anterior cessam defini-

tivamente quando o trabalhador:
a) Reincidir na utilização abusiva da regalia prevista no 

número 2 da cláusula 55.ª;
b) Não tiver aproveitamento em dois anos consecutivos 

ou três interpolados, nos termos da cláusula 59.ª (Requisitos 
para a fruição de regalias).

Cláusulas 57.ª

Prestação de provas de avaliação

1- O trabalhador-estudante tem direito a ausentar-se, sem 
perda de retribuição ou de qualquer outra regalia, para pres-
tação de provas de avaliação, nos seguintes termos:

a) Por cada disciplina, dois dias para a prova escrita, mais 
dois dias para a respetiva prova oral, sendo um o da rea-
lização da prova e o outro o imediatamente anterior, aí se 
incluindo sábados, domingos e feriados;

b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais 
de uma prova no mesmo dia, os dias anteriores serão tantos 
quantas as provas de avaliação a efetuar, aí se incluindo sá-
bados, domingos e feriados.

2- Consideram-se ainda justificadas as faltas dadas pelo 
trabalhador-estudante na estrita medida das necessidades 
impostas pelas deslocações para prestar provas de avaliação 
de conhecimentos.

3- As entidades empregadoras podem exigir, a todo o tem-
po, prova da necessidade das referidas deslocações e do ho-
rário das provas de avaliação de conhecimentos.

4- Para efeitos de aplicação desta cláusula, consideram-se 
provas de avaliação os exames e outras provas escritas ou 
orais de natureza equivalente, bem como a apresentação de 
trabalhos, quando estes os substituem ou os complementam, 
desde que determinem direta ou indiretamente o aproveita-
mento escolar. 

Cláusula 58.ª

Férias e licenças

1- O trabalhador-estudante tem direito a marcar férias de 
acordo com as suas necessidades escolares, salvo se daí re-
sultar comprovada incompatibilidade com o mapa de férias 
elaborado pela empresa.

2- O trabalhador-estudante tem direito a marcar o gozo de 
15 dias de férias interpoladas, sem prejuízo do número total 
de dias de férias a que tem direito.

3- em cada ano civil, o trabalhador-estudante pode utili-
zar, seguida ou interpoladamente, até dez dias úteis de licen-
ça, com desconto na retribuição mas sem perda de qualquer 
outra regalia, desde que o requeira nos seguintes termos: 

a) Com quarenta e oito horas de antecedência ou, sendo 
inviável, logo que possível, no caso de pretender um dia de 
licença; 

b) Com oito dias de antecedência, no caso de pretender 
dois a cinco dias de licença; 

c) Com 15 dias de antecedência, caso pretenda mais de 5 
dias de licença.
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Cláusula 59.ª

Requisitos para a fruição de regalias

1- Para beneficiar dos direitos e regalias estabelecidas nes-
te capítulo incumbe ao trabalhador-estudante, junto à entida-
de empregadora, fazer prova da sua condição de estudante, 
apresentar o respetivo horário escolar, comprovar a assidui-
dade às aulas, no fim de cada período, e o aproveitamento 
escolar em cada ano.

2- Para poder continuar a usufruir destes direitos e regalias, 
deve o trabalhador-estudante concluir com aproveitamento, 
nos termos do número seguinte, o ano escolar ao abrigo de 
cuja frequência beneficiou dessas mesmas regalias.

3- Para os efeitos do número anterior, considera-se apro-
veitamento escolar o trânsito de ano ou aproveitamento em 
pelo menos metade das disciplinas em que o trabalhador-
-estudante estiver matriculado, arredondando-se por defei-
to este número quando necessário, ou, no âmbito do ensino 
recorrente por unidades capitalizáveis no 3.º ciclo do ensino 
básico e no ensino secundário, a capitalização de um número 
de unidades igual ou superior ao dobro das disciplinas em 
que aquele se matricule, com um mínimo de uma unidade de 
cada uma dessas disciplinas. 

4- É considerado com aproveitamento escolar o trabalha-
dor que não satisfaça o disposto no número anterior por cau-
sa de ter gozado a licença por maternidade ou licença paren-
tal não inferior a um mês ou devido a acidente de trabalho ou 
doença profissional. 

CAPÍTULO x

Disciplina

Cláusula 60.ª

Princípios gerais

1- O regime sobre disciplina é aquele que consta da legis-
lação em vigor e do disposto nos números seguintes.

2- A ação disciplinar será exercida no prazo de 45 dias 
após o conhecimento da infração pela empresa.

3- Apenas é permitido fixar as seguintes sanções discipli-
nares, conforme a gravidade da falta:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Perda de dias de férias;
d) Suspensão de trabalho com perda de retribuição e de 

antiguidade;
e) despedimento sem qualquer indemnização ou compen-

sação.
4- A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade 

da infração e à culpabilidade do infrator e pela mesma infra-
ção não poderá ser aplicada mais de uma sanção.

5- A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo 
de 20 dias úteis de férias.

6- A suspensão do trabalho não pode exceder por cada in-
fração 15 dias e, em cada ano civil, o total de 45 dias.

CAPÍTULO xI

Livre exercício do direito sindical

Cláusula 61.ª

Princípio geral

1- Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a organi-
zar e desenvolver livremente a atividade sindical dentro da 
empresa.

2- À entidade empregadora é vedada qualquer interferên-
cia na atividade sindical dos trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 62.ª

Direito de reunião

1- Os trabalhadores têm direito a reunir-se nos locais de 
trabalho, fora do horário normal, mediante convocação da 
comissão sindical, delegados sindicais ou, na sua falta, de 50 
ou um terço dos trabalhadores da empresa.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, os traba-
lhadores têm o direito de se reunir durante o horário normal 
de trabalho, até um período máximo de 24 horas por ano, que 
se consideram, para todos os efeitos, como tempo de serviço 
efetivo.

3- As reuniões referidas no número anterior só podem ser 
convocadas pelo delegado sindical, pela comissão sindical 
ou pela comissão intersindical.

4- Os promotores das reuniões referidas nesta cláusula são 
obrigados a avisar a entidade empregadora com a antecedên-
cia mínima de 24 horas, da hora a que pretendem efetuá-las, 
a menos que, pela urgência dos acontecimentos, não seja 
possível efetuar tal aviso.

5- Os dirigentes sindicais que não trabalhem na empresa 
poderão participar nas reuniões referidas nos números ante-
riores com o pré-aviso de três horas.

Cláusula 63.ª

Condições para o exercício do direito sindical

A entidade empregadora é obrigada a:
a) Pôr à disposição dos delegados sindicais um local ade-

quado para a realização de reuniões sempre que tal lhe seja 
comunicado pelos delegados sindicais;

b) Pôr à disposição dos delegados sindicais, a título perma-
nente, nas empresas com mais de 50 trabalhadores, uma sala 
situada no interior da empresa ou na sua proximidade que 
seja apropriada ao exercício das suas funções.

Cláusula 64.ª

Direitos dos trabalhadores com funções sindicais

1- Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no in-
terior da empresa e em local apropriado, para o efeito re-
servado pela entidade empregadora, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativas à vida sindical e aos 
interesses sócio-profissionais dos trabalhadores, bem como 
proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer 
dos casos, da laboração normal da empresa.
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2- Os dirigentes e delegados sindicais não podem ser trans-
feridos do local de trabalho nem verem alterado o horário de 
trabalho sem o seu acordo e sem o prévio conhecimento da 
direção do sindicato respetivo.

3- Os dirigentes sindicais, delegados sindicais, delegados 
de greve e ainda os trabalhadores com funções sindicais ou 
em instituições de segurança social têm o direito de exercer 
normalmente as suas funções, sem que tal possa constituir 
entrave para o seu desenvolvimento profissional ou para a 
melhoria da sua retribuição.

4- A cada dirigente sindical é atribuído, para o exercício 
das suas funções, um crédito de cinco dias por mês.

5- Para o exercício das suas funções, dispõem os demais 
trabalhadores com funções sindicais de um crédito de dez 
horas por mês, sem que por esse motivo possam ser afetados 
na retribuição ou em qualquer outros direitos.

6- As faltas previstas nos números anteriores serão pagas e 
não afetarão as férias anuais nem os respetivos subsídios ou 
outras regalias.

7- Para além dos limites fixados nesta cláusula, os traba-
lhadores com funções sindicais ou na Segurança Social po-
derão faltar sempre que necessário ao desempenho das suas 
funções, contando, porém, como tempo de serviço efetivo 
para todos os efeitos, à exceção da retribuição.

8- Para o exercício dos direitos conferidos nos números 
anteriores deve a entidade empregadora ser avisada por es-
crito, com antecedência mínima de dois dias, das datas e do 
número de dias necessários, ou, em casos de urgência, nas 48 
horas imediatas ao primeiro dia em que a falta se verificou.

Cláusula 65.ª

Organização sindical

1- em todas as empresas poderão existir delegados sindi-
cais eleitos pelos trabalhadores. 

2- Os delegados sindicais podem constituir-se em comis-
sões sindicais ou intersindicais de empresa.

3- O número de delegados sindicais que integram as co-
missões sindicais de empresa varia consoante o número de 
trabalhadores sócios de um mesmo sindicato e é determinado 
da forma seguinte:

a) Até 10 trabalhadores - um delegado;
b) de 11 a 29 trabalhadores - dois delegados;
c) de 30 a 49 trabalhadores - três delegados;
d) Para 50 ou mais trabalhadores - o número de delegados 

resulta da fórmula:

N - 5003 +                 30

representando N o número de trabalhadores.
4- O resultado apurado nos termos da alínea d) do número 

anterior será sempre arredondado para a unidade imediata-
mente superior.

5- Nas empresas que trabalhem em regime de turnos, o 
número de delegados sindicais definido no número 3 desta 
cláusula será sempre acrescido de mais um delegado.

6- As comissões intersindicais são constituídas pelos dele-
gados sindicais quando nas empresas os trabalhadores sejam 

representados por mais de um sindicato.

Cláusula 66.ª

Comunicação à empresa

1- Os sindicatos obrigam-se a comunicar por escrito à en-
tidade empregadora a identificação dos seus delegados, bem 
como daqueles que fazem parte de comissões sindicais e 
intersindicais de delegados, de que será afixada cópia nos 
locais reservados às comunicações sindicais.

2- O mesmo procedimento deverá ser observado no caso 
de substituição ou cessação de funções.

Cláusula 67.ª

Competência e poderes dos delegados e comissões sindicais

Os delegados e as comissões sindicais ou intersindicais 
têm competência para interferir, propor e ser ouvidos em 
tudo quanto diga respeito e seja do interesse dos trabalhado-
res da empresa respetiva, nomeadamente:

a) Circular livremente em todas as secções da empresa, 
sem prejuízo da laboração normal;

b) Obter esclarecimento sobre todos e quaisquer factos que 
se repercutam sobre os trabalhadores, nomeadamente as con-
dições de trabalho;

c) Controlar o funcionamento de todos os serviços sociais 
existentes na empresa.

Cláusula 68.ª

Reuniões da comissão sindical com a direção da empresa

1- A comissão sindical reunirá, sem perda de retribuição, 
com a administração ou com o seu representante e dentro do 
horário normal de trabalho sempre que qualquer das partes 
o requeira. em caso de urgência, poderão tais reuniões ter 
lugar fora das horas de serviço.

2- A ordem de trabalho, o dia e a hora das reuniões da 
comissão sindical da empresa com a entidade empregadora 
serão anunciados a todos os trabalhadores por meio de co-
municados distribuídos ou afixados nos locais de trabalho.

3- As decisões tomadas entre a comissão sindical e a en-
tidade empregadora e as razões que lhes serviram de funda-
mento serão comunicadas a todos os trabalhadores por meio 
de comunicados distribuídos ou afixados na empresa, no pra-
zo de 48 horas.

Cláusula 69.ª

Formalização

Todos os problemas tratados entre a comissão sindical 
da empresa ou delegados sindicais e a entidade empregadora 
e as respetivas propostas apresentadas por ambas as partes 
devem ser reduzidos a escrito em ata, a qual será afixada em 
local bem visível e para o efeito reservado nos termos do 
número 1 da cláusula 66.ª

CAPÍTULO xII

Questões gerais e transitórias
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Cláusula 70.ª

Comissão paritária

É constituída uma comissão paritária com competência 
para interpretar e integrar as disposições desta convenção.

Cláusula 71.ª

Constituição, funcionamento e deliberação

1- Constituição:
a) e constituída uma comissão formada por três represen-

tantes de cada uma das partes outorgantes, que poderão ser 
assessorados. Os assessores, todavia, não terão direito a voto;

b) Por cada representante efetivo será designado um subs-
tituto para desempenho de funções, no caso de ausência do 
efetivo;

c) Cada uma das partes indicará por escrito à outra, nos 
trinta dias subsequentes à publicação desta CCT, os nomes 
dos respetivos representantes efetivos e suplentes, conside-
rando-se a comissão paritária apta a funcionar, logo que in-
dicados os nomes dos seus membros;

d) A identificação dos membros que constituem a comis-
são paritária, terá que ser objeto de publicação no Boletim do 
Trabalho e Emprego, cabendo à parte sindical proceder ao 
depósito dos respetivos documentos;

e) A comissão paritária funcionará enquanto estiver em 
vigor a presente CCT, podendo os seus membros ser subs-
tituídos pelas partes que os nomearem, em qualquer altura, 
mediante comunicação por escrito, às outras partes, devendo 
esta alteração ser também publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego.

2- Normas de funcionamento:
a) Salvo acordo em contrário, a comissão paritária funcio-

nará em local a determinar pelas partes;
b) A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 

das partes mediante convocatória com a antecedência míni-
ma de quinze dias, com a indicação da agenda de trabalhos, 
local, dia e hora da reunião, cabendo o secretariado à parte 
que convocar a reunião;

c) A entidade secretariante deverá elaborar as atas das reu-
niões, bem como remeter às partes outorgantes cópias das 
deliberações tomadas. 

3- Atribuições: Compete à comissão paritária a interpreta-
ção de cláusulas e a integração de lacunas da presente CCT.

4- deliberações:
a) A comissão paritária só poderá deliberar desde que es-

tejam presentes, pelo menos, dois membros de cada uma das 
partes;

b) Para deliberação, só poderão pronunciar-se igual nú-
mero de membros de cada uma das partes, cabendo a cada 
elemento um voto;

c) As deliberações da comissão paritária, tomadas por 
unanimidade, são automaticamente aplicáveis às empresas 
e aos trabalhadores abrangidos por esta CCT e podem ser 
objeto de regulamento de extensão;

d) As deliberações devem ser remetidas, pela entidade se-
cretariante, ao ministério do Trabalho, passando, a partir da 
sua publicação, a fazer parte integrante da convenção. 

Cláusula 72.ª

Garantias e manutenção de regalias anteriores

1- da aplicação da presente convenção coletiva de traba-
lho não poderão resultar quaisquer prejuízos para os traba-
lhadores, designadamente baixa de categoria ou classe, bem 
como diminuição de retribuição ou diminuição ou supressão 
de quaisquer regalias de caráter regular ou permanente que 
estejam a ser praticadas.

2- Todas as relações de trabalho entre as empresas do setor 
de atividade previsto na cláusula 1.ª e os trabalhadores repre-
sentados pelos sindicatos outorgantes serão regulados pela 
presente convenção coletiva.

3- Nos casos omissos, aplicar-se-á a legislação vigente.

ANexO I

Definição funcional de categorias
As categorias profissionais abrangidas por este CCT são 

as que a seguir se enumeram e definem:

I- Trabalhadores do comércio, armazém e vendas

Gerente comercial - É o trabalhador que organiza e diri-
ge um estabelecimento comercial por conta do comercian-
te, organiza e fiscaliza o trabalho dos vendedores; cuida da 
exposição das mercadorias, esforçando-se por que tenham 
um aspetos atraente; procura resolver as divergências que, 
porventura, surjam entre os clientes e os vendedores e dá 
as informações que lhe sejam pedidas; é responsável pelas 
mercadorias que lhe são confiadas, verifica a caixa e as exis-
tências.

Chefe de compras - É o trabalhador especialmente encar-
regado de apreciar e adquirir os artigos para uso e venda do 
estabelecimento.

Demonstrador - É o trabalhador que faz demonstrações 
de artigos para vender em estabelecimentos por grosso ou 
a retalho, em estabelecimentos industriais, exposições ou a 
domicílio; enaltece as qualidades do artigo, mostra a forma 
de o utilizar e esforça-se por estimular o interesse pela sua 
aquisição.

Delegado de informação - É o trabalhador encarregado 
de visitar os clientes para lhes expor as vantagens da aquisi-
ção dos artigos para venda, explicando e acentuando as van-
tagens dos mesmos e fazendo distribuir folhetos, catálogos 
e amostras.

Caixa de balcão - É o trabalhador que recebe numerá-
rio em pagamento de mercadorias ou serviços no comércio 
a retalho ou outros estabelecimentos; verifica as somas devi-
das; recebe o dinheiro, passa um recibo ou bilhete, conforme 
o caso, regista estas operações em folhas de caixa e recebe 
cheques.

Empregado comercial - É o trabalhador que atende os 
clientes com vista à satisfação das suas necessidades; proces-
sa a venda de produtos ou serviços e recebe as corresponden-
tes quantias; participa na exposição e reposição dos produtos 
e informação sobre os serviços, no controlo quantitativo e 

489



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, 28/2/2015

qualitativo de produtos e nos serviços pós-venda. Pode ser 
designado empregado comercial, graus I, II ou III.

Técnico comercial - É o trabalhador detentor de forma-
ção e ou especialização profissional adequadas ao estudo e 
desenvolvimento das políticas comerciais da empresa; pro-
cede a estudos de produtos e serviços, da concorrência e do 
mercado em geral e colabora na organização e animação do 
ponto de venda e na definição e composição do sortido; aten-
de e aconselha clientes, assegura o serviço pós-venda e o 
controlo dos produtos. Pode coordenar funcionalmente, se 
necessário, a atividade de outros profissionais do comércio.

Conferente - O trabalhador que verifica, controla e even-
tualmente regista a entrada e ou saída de mercadorias e valo-
res em armazém ou câmaras.

Servente - O trabalhador que cuida do arrumo das mer-
cadorias ou produtos no estabelecimento ou armazém e de 
outras tarefas indiferenciadas.

Distribuidor - O trabalhador que distribui as mercadorias 
por clientes ou setores de venda.

Embalador - O trabalhador que acondiciona e ou desem-
bala produtos diversos, por métodos manuais ou mecânicos, 
com vista à sua expedição ou armazenamento.

Oficial-ajudante ou empregado comercial-ajudante - É o 
trabalhador que, terminado o período de aprendizagem, es-
tagia para empregado comercial, grau I ou terceiro-oficial de 
óptica.

Prospetor de vendas - É o trabalhador que verifica as 
possibilidades do mercado nos seus vários aspetos, de prefe-
rência, poder aquisitivo e solvabilidade, observa os produtos 
quanto à sua aceitação pelo público e a melhor maneira de 
os vender; estuda os meios mais eficazes de publicidade, de 
acordo com as características do público a que os artigos se 
destinam.

Inspetor de vendas - É o trabalhador que inspeciona os 
serviços dos vendedores, caixeiros-viajantes, de praça ou 
pracistas; visita os clientes e informa-se das suas necessi-
dades; recebe as reclamações dos clientes, verifica a ação 
dos inspecionados pelas notas de encomenda, auscultação da 
praça, programas cumpridos, etc.

Técnico de vendas - É o trabalhador que, detentor de co-
nhecimentos dos produtos e serviços da empresa, da con-
corrência e do mercado, prepara, promove e efetua ações de 
venda em função dos objetivos da empresa e tendo em vista a 
satisfação das necessidades dos clientes. Assegura o serviço 
de apoio ao cliente e colabora na identificação e localização 
de potenciais oportunidades de negócio.

Chefe de vendas - O trabalhador que dirige, coordena ou 
controla um ou mais setores de venda da empresa.

Fiel de armazém - Superintende as operações de entrada 
e saída de mercadorias e ou materiais; executa ou fiscaliza os 
respetivos documentos; responsabiliza-se pela arrumação e 
conservação das mercadorias e ou materiais; examina a con-
cordância entre as mercadorias recebidas e as notas de enco-
menda, recibos ou outros documentos e toma nota dos danos 
e perdas; orienta e controla a distribuição das mercadorias 
pelos setores da empresa, utentes ou clientes; promove a ela-
boração de inventários; colabora com o superior hierárquico 
na organização material do armazém.

Oficial encarregado ou chefe de secção - O trabalhador 
que no estabelecimento ou numa secção do estabelecimento 
se encontra apto a dirigir o serviço e o pessoal do estabele-
cimento ou da secção; coordena, dirige e controla o trabalho 
e as vendas.

Encarregado geral de armazém - O trabalhador que di-
rige e coordena a ação de dois ou mais encarregados de ar-
mazém.

Encarregado de armazém - O trabalhador que dirige os 
trabalhadores e o serviço do armazém ou secção de armazém, 
assumindo a responsabilidade pelo bom funcionamento.

Oficial de óptica - É o trabalhador que, com o fim de 
serem vendidas ao público, separa as lentes, as marca, bisela 
e monta, confere os óculos depois de executados, os afina e 
ajusta ao cliente e os repara; pode, quando necessário, ajudar 
ao balcão sem que isso possa converter-se em sistema; deve 
ser designado encarregado, primeiro-oficial, segundo-oficial 
ou terceiro-oficial.

II- Trabalhadores administrativos

Chefe de escritório - O trabalhador que estuda, organiza, 
dirige e coordena, nos limites dos poderes de que está inves-
tido, as atividades do organismo ou da empresa ou de um ou 
vários dos seus departamentos.

Chefe de divisão, serviços ou departamento - O trabalha-
dor que estuda, organiza, dirige e coordena, sob a orientação 
do seu superior hierárquico, num ou vários departamentos da 
empresa, as atividades que lhe são próprias.

Tesoureiro - O trabalhador que dirige a tesouraria, em 
escritórios em que haja departamento próprio, tendo a res-
ponsabilidade dos valores de caixa e cofres e confere as res-
petivas existências; prepara fundos para serem depositados 
nos bancos e toma as disposições necessárias para levanta-
mentos; verifica periodicamente se o montante dos valores 
em caixa coincide com o que os livros indicam. Pode, por 
vezes, autorizar certas despesas e executar outras tarefas re-
lacionadas com as operações financeiras.

Técnico administrativo - É o trabalhador que organiza e 
executa atividades técnico-administrativas diversificadas no 
âmbito de uma ou mais áreas funcionais da empresa. ela-
bora estudos e executa funções que requerem conhecimen-
tos técnicos de maior complexidade e tomada de decisões 
correntes. Pode coordenar funcionalmente, se necessário, a 
atividade de outros profissionais administrativos.

Técnico de informática - Trabalhador que, a partir de es-
pecificações recebidas, instala, mantém e coordena o funcio-
namento de diverso software, hardware e sistemas de teleco-
municações, a fim de criar um ambiente informático estável 
que responda às necessidades da empresa. Pode integrar 
equipas de desenvolvimento na área da informática, conce-
bendo, adaptando e implementando aplicações. mantém um 
suporte ativo ao utilizador, executando treino específico e 
participando em programas de formação. Pode ser designado 
por técnico de informática, graus I e II.

Técnico oficial de contas - É o trabalhador que, dotado 
das necessárias habilitações de natureza legal, organiza e di-
rige os serviços de contabilidade e aconselha a direção sobre 
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problemas de natureza contabilística e fiscal. É o responsá-
vel, em conjunto com a administração da empresa, pela assi-
natura das declarações fiscais.

Chefe de secção - O trabalhador que coordena, dirige e 
controla o trabalho de um grupo de profissionais.

Técnico de contabilidade - É o trabalhador que organiza, 
trata, regista e arquiva os documentos relativos à atividade 
contabilística da empresa, em conformidade com as normas 
e disposições legais. Prepara a documentação necessária ao 
cumprimento das obrigações legais e procede à elaboração 
de relatórios periódicos sobre a situação económica da em-
presa. Pode registar e controlar as operações bancárias.

Subchefe de secção - O trabalhador que coadjuva o chefe 
de secção.

Secretário de direção - O trabalhador que se ocupa do 
secretariado específico da administração da empresa. Entre 
outras, competem-lhe normalmente as seguintes funções: re-
digir atas das reuniões de trabalho; assegura, por sua própria 
iniciativa, o trabalho de rotina diário do gabinete; providen-
ciar pela realização das assembleias gerais, reuniões de tra-
balho, contratos, escrituras.

Assistente administrativo - É o trabalhador que execu-
ta várias tarefas, que variam consoante a natureza e impor-
tância da área administrativa em que se insere; procede ao 
tratamento adequado de toda a correspondência, documen-
tação, valores e materiais diversos; prepara, colige e ordena 
elementos para consulta e tratamento informático; utiliza os 
meios tecnológicos adequados ao desempenho da sua fun-
ção. Pode ser designado por assistente administrativo, graus 
I, II e III.

Caixa - O trabalhador que tem a seu cargo as operações 
de caixa e registo de movimento relativo a transações respei-
tantes à gestão da empresa.

Rececionista - O trabalhador que recebe clientes e dá 
explicações sobre os artigos, transmitindo indicações dos 
respetivos departamentos; assiste na portaria, recebendo e 
atendendo visitantes que pretendam encaminhar-se para a 
administração ou para os funcionários superiores, ou aten-
dendo outros visitantes com orientação das suas visitas e 
transmissões de indicações várias.

Estagiário - O trabalhador que auxilia o assistente admi-
nistrativo e se prepara para essa função.

III- Serviços gerais

Contínuo - O trabalhador que enuncia, acompanha e in-
forma os visitantes; faz a entrega de mensagens e objetos 
inerentes ao serviço interno; estampilha e entrega a corres-
pondência, além de a distribuir aos serviços a que é destina-
da. Pode executar serviços externos, desde que se relacionem 
exclusivamente com o serviço da empresa, e ainda o de re-
produção de documentos e de endereçamento.

Empregado de limpeza - O trabalhador que desempenha 
o serviço da limpeza das instalações.

IV- Telefonista

Telefonista - É o trabalhador que faz ligações telefónicas 

internas e externas e dá informações de interesse sobre liga-
ções telefónicas.

V- Cobrador

Cobrador - O trabalhador que procede, fora dos escritó-
rios, a recebimentos, pagamentos e depósitos, considerando-
-se-lhe equiparado o empregado de serviços externos que 
exerce outras funções análogas, nomeadamente informação 
e fiscalização.

VI- Motorista

Motorista - O trabalhador que, possuindo carta de condu-
ção profissional, tem a seu cargo a condução de veículos au-
tomóveis, competindo-lhe ainda zelar pela boa conservação 
do veículo, pela carga que transporta, orientando também a 
sua carga e descarga.

Ajudante de motorista - O trabalhador que acompanha o 
motorista, competindo auxiliá-lo na manutenção do veículo, 
vigiar e indicar as manobras e arrumar as mercadorias no 
veículo. Poderá ainda ocasionalmente proceder à distribui-
ção das mercadorias pelos clientes e efetuar as respetivas 
cobranças.

VII- Técnico de óptica ocular

Técnico de óptica ocular - É o trabalhador que prepara, 
de acordo com a prescrição, lentes para óculos e coloca-as 
na armação adequada às características ópticas, geométricas 
das lentes e fatores morfológicos do cliente: toma conheci-
mento das especificações das lentes prescritas; mede, com 
instrumentos apropriados a distância naso-pupilar, a distân-
cia «Vertex» (Lente-Olho) a fim de obter os dados morfoló-
gicos da face e da cabeça; mede as características das lentes 
corretoras com instrumentos ópticos apropriados e redige 
a sua fórmula de acordo com as normas em vigor; aconse-
lha o cliente sobre a escolha das armações de acordo com a 
morfologia do rosto e a moda; elabora ficha de trabalho com 
os dados ópticos, geométricos e morfológicos utilizando as 
cotas normalizadas a fim de ser feita a montagem das lentes 
corretoras ou compensadoras, conforme a sua finalidade, na 
armação escolhida; marca, traça, corta, lapida, bisela, ranhu-
ra, fura diversos tipos de lentes utilizando instrumentos ade-
quados a fim de as preparar para a montagem; ajusta e repara 
óculos utilizando instrumentos e métodos adequados ao tipo 
de material das armações.

VIII- Óptico-optometrista

Óptico-optometrista - É o trabalhador que mede e analisa 
a função visual, prescreve e administra meios ópticos e exer-
cícios visuais para a sua correção ou compensação: efetua 
a análise optométrica, utilizando o equipamento adequado; 
escolhe o meio de compensar as deficiências detetadas; pres-
creve os meios ópticos adequados, óculos e lentes de contac-
to; executa as prescrições, de acordo com as medidas mor-
fológicas do cliente, relativamente à distância naso-pupilar 
e à altura dos centros ópticos e efetua a respetiva adaptação; 
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prescreve e orienta os exercícios de reeducação visual; en-
via para o médico oftalmologista os clientes que apresentem 
suspeitas de lesões, casos patológicos ou outros estados ocu-
lares anormais.

IX- Óptico-optometrista-estagiário

Óptico-optometrista-estagiário - É o trabalhador que, 
sob a orientação e supervisão do óptico-optometrista, mede 
e analisa a função visual, prescreve e administra meios ópti-
cos e exercícios visuais para a sua correção ou compensação: 
efetua a análise optométrica, utilizando o equipamento ade-
quado; escolhe o meio de compensar as deficiências deteta-
das; prescreve os meios ópticos adequados, óculos e lentes 
de contacto; executa, se necessário, as prescrições, de acordo 
com as medidas morfológicas do cliente, relativamente à dis-
tância naso-pupilar e à altura dos centros ópticos e efetua a 
respetiva adaptação; prescreve e orienta os exercícios de ree-
ducação visual; envia para o médico oftalmologista os clien-
tes que apresentem suspeitas de lesões, casos patológicos ou 
outros estados oculares anormais.

X- Técnico de contactologia

Técnico de contactologia - É o trabalhador que adapta 
lentes de contacto ao cliente de acordo com a prescrição: de-
termina os valores queratométricos da face anterior da cór-
nea com instrumento apropriado; determina a quantidade e 
qualidade do filme lacrimal através de testes apropriados, a 
fim de selecionar as lentes mais adequadas; efetua cálculos 
sobre os valores refrativos das lentes; estuda e ensaia os vá-
rios tipos de lentes a fim de escolher as mais adequadas.

ANEXO II

Tabelas de retribuições certas mínimas

I- Tabela em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 
2015

Grupos Categorias profissionais Retribuições

I

Chefe de escritório
Chefe de departamento, divisão ou serviços
Encarregado geral de armazém
Gerente comercial
Óptico-optometrista 
Técnico oficial de contas
Técnico de informática grau II
Tesoureiro

895,00

II

Chefe de compras
Chefe de secção (administrativo)
Chefe de vendas
Técnico de contactologia 
Encarregado de armazém
Oficial-encarregado ou chefe de secção
Técnico administrativo grau II
Técnico comercial grau II
Técnico informática grau I 
Técnico de contabilidade

832,00

III

Inspetor de vendas
Secretário de direção
Subchefe de secção
Óptico-optometrista-estagiário do 2.º ano
Técnico de óptica ocular
Técnico administrativo grau I
Técnico comercial grau I
Técnico de vendas grau II

785,00

IV

Caixa (administrativo)
Cobrador
Fiel de armazém
Motorista de pesados
Assistente administrativo grau III
Empregado comercial grau III
Primeiro-oficial
Prospetor de vendas
Técnico de vendas grau I

754,00

V

Conferente
Delegado de informação
Demonstrador
Motorista de ligeiros
Rececionista 
Empregado comercial grau II
Assistente administrativo grau II
Óptico-optometrista-estagiário do 1.º ano
Segundo-oficial

704,00

VI

Ajudante de motorista 
Contínuo
Caixa de balcão
Distribuidor
Embalador
Servente
Telefonista 
Empregado comercial grau I
Assistente administrativo grau I
Terceiro-oficial

652,00

VII

Empregado comercial-ajudante do 2.º ano
Estagiário do 2.º ano
Oficial-ajudante do 2.º ano
Empregado de limpeza (a)

515,00

VIII
Empregado comercial-ajudante do 1.º ano
Estagiário do 1.º ano
Oficial-ajudante do 1.º ano

505,00

(a) Empregado de limpeza: 3,16 €/hora.

Lisboa, 29 de janeiro de 2015.

Pela ANO - Associação Nacional dos Ópticos:

Rui Manuel Costa Correia, na qualidade de mandatário.
Pedro Abreu Silva, na qualidade de mandatário.

Pela FETESE - Federação dos Sindicatos da Indústria e 
Serviços, por si e em representação dos seguintes sindicatos 
filiados:

SITESE - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Co-
mércio, Hotelaria e Serviços;

Sindicato do Comércio, Escritório e Serviços - SINDCES/
UGT:

Víctor Manuel Vicente Coelho, na qualidade de manda-
tário.

Depositado em 17 de fevereiro de 2015, a fl. 167 do li-
vro n.º 11, com o n.º 11/2015, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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Contrato coletivo entre a APICCAPS - Associa-
ção Portuguesa dos Industriais de Calçado, Com-
ponentes e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos e a 
COFESINT - Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes e outra - Alteração salarial e 

outras

Alteração salarial e outras ao contrato coletivo de tra-
balho entre a APICCAPS - Associação Portuguesa dos In-
dustriais, do Calçado, Componentes e Artigos de Pele e seus 
sucedâneos e a COfeSINT - Confederação de Sindicatos da 
Industria, energia e Transportes, publicado nos Boletins do 
Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 16, de 29 de Abril de 2010 
e n.º 40 de 29 de Outubro de 2011.

Cláusula 1.ª

Área geográfica e âmbito de aplicação

O presente CCT aplica-se a todo o território nacional, 
obrigando, por um lado, as empresas representadas pela 
APICCAPS, que se dedicam ao fabrico de calçado, bolsas 
de mão, marroquinaria, artigos de viagem, luvas, artigos de 
proteção e segurança e de desporto, correaria, componentes 
e demais sectores afins, fabricantes e comerciantes de bens 
e equipamentos para essas indústrias e pelas empresas ex-
portadoras destes ramos de atividade e trabalhadores ao seu 
serviço, representados pela COfeSINT.

Cláusula 5.ª

Aprendizagem

Todas as profissões têm um período de um ano de apren-
dizagem na empresa para a profissão para a qual irão ingres-
sar, a quem se atribui a categoria de praticante.

Cláusula 6.ª

Acessos

1- Os praticantes ascendem automaticamente à categoria 
de profissional de 3.ª após um ano de aprendizagem como 
estabelece a cláusula 5.ª

2- O acesso às categorias de 2.ª e 1.ª obedece ao regime da 
cláusula 7.ª

Cláusula 50.ª

(Adaptabilidade de horário)

1- durante seis meses, seguidos ou interpolados, ao longo 
de um período de 12 meses, o período semanal de trabalho 
pode ser ampliado até ao limite de 50 horas por semana, de 
segunda a sexta-feira.

2- A redução do horário pode fazer-se por diminuição do 
período normal de trabalho diário, até ao limite de 2 horas, 
em dias completos ou por dias de férias com pagamento do 
subsídio de alimentação.

3- A redução horária prevista no número anterior obriga a 
entidade patronal, nos 6 meses após a primeira utilização, a 
informar os trabalhadores abrangidos do prazo em que vai 
ocorrer a compensação respetiva, e que deverá ser concluída 

nos seis meses seguintes.
4- No caso de os prazos previstos nos números anteriores 

não serem cumpridos, a compensação não se efetuará sem 
que daí resulte qualquer prejuízo para os trabalhadores.

5- Na ampliação do horário não pode trabalhar-se em cada 
dia mais de dez horas.

6- Quando o regime de adaptabilidade for iniciado com 
um acréscimo de horário, a entidade patronal é obrigada a 
definir, no período de seis meses, qual a data em que se re-
aliza a compensação horária e se não fizer a compensação 
na data prevista pagará o tempo trabalhado a mais com o 
acréscimo de 75 %.

7- O período de referência de 12 ou 6 meses conta a partir 
da 1.ª utilização.

8- São isentas do regime de adaptabilidade, a seu pedido 
escrito, as trabalhadoras grávidas, puérperas e lactantes.

9- Os trabalhadores com filhos menores em infantários ou 
amas serão também dispensados do regime de adaptabilida-
de se a entidade patronal não suportar as despesas acrescidas 
resultantes da adaptabilidade e não puderem ser substituídos 
na recolha e guarda dos filhos.

10- Quando a alteração do horário envolver acréscimo de 
despesas para o trabalhador o empregador suportará o com-
petente acréscimo.

11- O regime de adaptabilidade de horários constante des-
ta cláusula, só pode ser aplicado após comunicação prévia 
por escrito ao sindicato mais representativo e aos delegados 
sindicais, bem como aos trabalhadores abrangidos, com a 
antecedência mínima de sete dias, através da afixação nas 
instalações da empresa.

12- Nas situações em que se verifique urgência na utiliza-
ção do regime de adaptabilidade, o empregador só pode fixá-
-lo após comunicação prévia por escrito ao sindicato mais 
representativo, aos delegados sindicais e aos trabalhadores 
abrangidos, com a antecedência mínima de três dias úteis e a 
sua afixação nas instalações da empresa.

13- As faltas ao serviço nos dias em que ocorra um período 
normal de trabalho alargado serão descontados na retribui-
ção, tendo em atenção o total do tempo a que o trabalha-
dor estaria obrigado nos termos do plano de adaptabilidade. 
Nos casos de redução da duração do trabalho, nas mesmas 
circunstâncias, será descontado o tempo em falta, tendo em 
atenção o período normal de trabalho a que o trabalhador 
estaria obrigado a cumprir de acordo com o plano de adap-
tabilidade.

14- Sempre que um trabalhador incorporado num plano 
de adaptabilidade entre em situação de ausência ao trabalho 
antes de iniciado o regime de adaptabilidade ou esteja indis-
ponível para o trabalho nos primeiros três dias do início do 
regime, é excluído do respetivo plano de adaptabilidade.

15- Sempre que um trabalhador se encontre na situação de 
falta ao trabalho superior a três dias ou licença de materni-
dade impedindo-o de integrar o regime de adaptabilidade em 
curso na empresa, seja na fase do período normal de trabalho 
alargado, seja na fase de redução, quando regressar à ativida-
de, retoma o seu horário normal de trabalho.

16- Nas situações em que o trabalhador tenha iniciado um 
plano de adaptabilidade beneficiando da redução do período 
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normal de trabalho ou aumentando esse período, e que, por 
motivo de falta ao trabalho superior a três dias suspenda a 
atividade sem o término do plano de adaptabilidade, fica res-
petivamente, em débito à empresa das horas não compensa-
das ou com um crédito perante a empresa pelas horas traba-
lhadas. O débito ou crédito do trabalhador deve ser liquidado 
dentro do período de referência ou na sua impossibilidade, 
nos dois meses seguintes após o período de referência.

Cláusula 51.ª-A

Laboração em regime de quatro turnos diários

1- As empresas podem organizar a laboração em regime 
de quatro turnos, fixos ou rotativos, cujo período normal de 
trabalho não pode ser superior a seis horas diárias e a trinta e 
seis horas por semana. 

2- Nas secções que laborem em regime de quatro turnos 
diários de seis horas cada turno, o período normal de traba-
lho diário será cumprido a partir das 6h00 de segunda-feira e 
até às 24h00 de sábado, exceto para o quarto turno que será 
das 0h00 de terça-feira às 6h00 de domingo. 

3- Os trabalhadores que prestem serviço no regime de 
quatro turnos diários não gozam o intervalo de descanso de 
trinta minutos. 

4- A transferência para o regime previsto nesta cláusula 
depende do acordo do trabalhador.

Cláusula 64.ª

(Marcação do período de férias)

1-  (Mantém-se;)

2-  (Mantém-se;)
3- em pequena, média ou grande empresa, o empregador 

pode marcar férias repartidas, sendo onze dias úteis entre 1 
de maio e 31 de Outubro e o restante durante o ano, nomea-
damente na páscoa e natal;

4-  (Mantém-se;)
5-  (Mantém-se;)
6-  (Mantém-se;)
7- O empregador elabora o mapa de férias, com indicação 

do início e do termo dos períodos de férias de cada trabalha-
dor, até 15 de Abril de cada ano e mantém-no afixado nos 
locais de trabalho entre aquela data e 31 de dezembro.

Cláusula 128.ª

Vigência

O presente contrato coletivo de trabalho produz efeitos 
desde 1 de Outubro de 2014. A tabela salarial e o subsídio de 
refeição vigorarão por 12 meses, produzindo efeitos a partir 
de 1 de Outubro de 2014 a 30 de Setembro de 2015.

Cláusula 129.ª

Âmbito subjetivo

Consigna-se que as empresas associadas da associação 
patronal outorgante são 600 e que os trabalhadores ao seu 
serviço são 17 000, admitindo-se que as empresas dos secto-
res abrangidos sejam 1200 no seu todo e que os trabalhado-
res sejam 30 000.

ANexO II

Tabelas salariais a vigorar desde 1 de Outubro de 2014 a 30 de Setembro de 2015

Produção

grau Categoria Remunerações
(euros)

I engenheiro/a mais 3 anos após estágio 946,00

II
estilista
Técnico/a de calçado
engenheiro/a até 3 anos após estágio

724,00

III modelador/a de 1.ª 644,00

Iv
encarregado/a
encarregado/a de armazém
modelador/a de 2.ª

592,00

v

modelador/a de 3.ª
Chefe de linha
Operador/a de corte (calçado) de 1.ª
Operador/a de montagem de 1.ª
Operador/a de corte de marroquinaria de pele de 1.ª
Operador/a de correaria 1.ª
Operador/a de máquinas de componentes de 1.ª
Operador/a manual de componentes de 1.ª
Agente de programação de 1.ª
Controlador/a de qualidade de 1.ª

554,00
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vI

Operador/a de corte (calçado) de 2.ª
Operador/a de montagem de 2.ª
Operador/a de corte de marroquinaria de pele de 2.ª
Operador/a de correaria 2.ª
Operador/a de máquinas de componentes de 2.ª
Operador/a manual de componentes de 2.ª
Agente de programação 2.ª
Controlador/a de qualidade de 2.ª
Operador/a de armazém de 1.ª

544,00

vII

Operador/a de costura de 1.ª
Operador/a de acabamento de 1.ª
Operador/a auxiliar de montagem de 1.ª
Operador/a de fabrico de marroquinaria de 1.ª
Operador/a de corte de marroquinaria de materiais sintéticos de 1.ª
Preparador/a de componentes de 1.ª

522,00

vIII

Operador/a de costura de 2.ª
Operador/a de acabamento de 2.ª
Operador/a auxiliar de montagem de 2.ª
Operador/a de fabrico de marroquinaria de 2.ª
Operador/a de corte de marroquinaria de materiais sintéticos de 2.ª
Operador/a de armazém de 2.ª
Preparador/a de componentes de 2.ª
Operador/a de correaria de 3.ª
Operador/a de corte (calçado) de 3.ª
Operador/a de montagem de 3.ª
Operador/a de corte de marroquinaria de pele de 3.ª
Operador/a de máquinas de componentes de 3.ª
Operador/a manual de componentes de 3.ª
Agente de programação de 3.ª
Controlador/a de qualidade de 3.ª

517,00

Ix

Operador/a de costura de 3.ª
Operador/a de acabamento de 3.ª
Operador/a auxiliar de montagem de 3.ª
Operador/a de fabrico de marroquinaria de 3.ª
Operador/a de corte de marroquinaria de materiais sintéticos de 3.ª
Operador/a de armazém de 3.ª
Preparador/a de componentes de 3.ª
Operador/a de limpeza

512,00

grau Praticantes Remunerações
(euros)  

x Praticante com idade igual ou superior a 25 anos na data de admissão Salário igual à retribuição mínima
mensal garantida (Rmmg)

xI Praticante com idade inferior a 25 anos na data de admissão Salário igual a 80 % da Rmmg

Administrativos

grau Categoria Remunerações
(euros)

I diretor/a de serviços 889,00
II Chefe de serviços 826,00

III

Chefe de secção
Contabilista
Técnico/a de contas
Tesoureiro/a
Chefe de vendas

768,00
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Iv Inspetor/a de vendas
Planeador/a de informática 725,00

v

Assistente administrativo/a de 1.ª
Caixa
Técnico/a de secretariado de 1.ª
Técnico/a de vendas

683,00

vI Assistente administrativo de 2.ª
Técnico/a de secretariado de 2.ª 592,00

vII Telefonista/rececionista 1.ª 522,00

vIII
Assistente administrativo/a de 3.ª
Técnico/a de secretariado de 3.ª
Telefonista/rececionista 2.ª

517,00

Ix Telefonista/rececionista 3.ª 512,00

grau Praticantes Remunerações
(euros)

x Praticante Salário igual a 80 % da Rmmg

Trabalhadores de apoio

grau Categoria Remunerações
(euros)

I encarregado/a 632,00

II

Técnico/a de manutenção eletricista de 1.ª
Técnico/a de manutenção mecânica de 1.ª
Operador/a de moldes e formas de 1.ª
Canalizador/a de 1.ª
Serralheiro/a mecânico de 1.ª
Torneiro/a mecânico de 1.ª
Carpinteiro/a de 1.ª

579,00

III

Técnico/a de manutenção eletricista de 2.ª
Técnico/a de manutenção mecânica de 2.ª
Operador/a de moldes e formas de 2.ª
Canalizador/a de 2.ª
Serralheiro/a mecânico de 2.ª
Torneiro mecânico de 2.ª
Carpinteiro/a de 2.ª
motorista de ligeiros/pesados

542,00

Iv

Técnico/a de manutenção eletricista de 3.ª
Técnico/a de manutenção mecânica de 3.ª
Canalizador/a de 3.ª
Operado/a de moldes e formas de 3.ª
Serralheiro/a mecânico de 3.ª
Torneiro/a mecânico de 3.ª
Carpinteiro/a de 3.ª

538,00

grau Praticante Remunerações
(euros)

v Praticante Salário igual a 80 % da Rmmg
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Porto, 11 de Dezembro de 2014.

Pela COFESINT - Confederação de Sindicatos da Indús-
tria, Energia e Transportes em representação das organiza-
ções sindicais filiadas:

SITEMAQ - Sindicato da Mestrança e Marinhagem da 
Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de Terra;

SINDEQ - Sindicato das Industrias e Afins.

Sr. Fernando Ferreira Marmelo, na qualidade de man-
datário.

Sr. Osvaldo Fernandes de Pinho, na qualidade de man-
datário.

Pela APICCAPS - Associação dos Industriais de Calça-
do, Componentes e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos:

Sr. Américo Augusto Santos, na qualidade de mandatário.
Sr. Joaquim Moreira da Silva, na qualidade de manda-

tário.
Sr. José Augusto Alves Correia, na qualidade de manda-

tário.

Em representação da FE - Federação dos Engenheiros:

Sr. Osvaldo Fernandes de Pinho, na qualidade de man-
datário.

Sr. Fernando Ferreira Marmelo, na qualidade de man-
datário.

A FE - Federação dos Engenheiros, por si e em represen-
tação das seguintes organizações sindicais filiadas:

SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Enge-
nheiros Técnicos e Arquitectos;

SERS - Sindicato dos Engenheiros;
SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercan-

te.

Depositado em 17 de fevereiro de 2015, a fl. 167 do li-
vro n.º 11, com o n.º 9/2015, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre os CTT - Correios de Por-
tugal, SA - Sociedade Aberta e o SINDETELCO - 
Sindicato Democrático dos Trabalhadores das Co-
municações e dos Média e outros - Revisão global

SNTCT - Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos Cor-
reios e Telecomunicações; 

SINDETELCO - Sindicato Democrático dos Trabalhado-
res das Comunicações e dos Média; 

SITIC - Sindicato Independente dos Trabalhadores da In-
formação e Comunicações; 

SINQUADROS - Sindicato de Quadros das Comunica-
ções; 

SINCOR - Sindicato Independente dos Correios de Por-
tugal; 

SICOMP - Sindicato das Comunicações de Portugal; 
SINTTAV - Sindicato Nacional dos Trabalhadores das 

Telecomunicações e Audiovisual; 
FENTCOP - Sindicato Nacional dos Transportes, Comu-

nicações e Obras Públicas; 
CGSI - Confederação Geral dos Sindicatos Independen-

tes; 
SERS - Sindicato dos Engenheiros; 
SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Enge-

nheiros Técnicos e Arquitetos. 

Na qualidade de, respetivamente, empregador e associa-
ções sindicais representantes dos trabalhadores dos CTT, é 
celebrado, hoje, dia 9 de fevereiro de 2015, o presente acor-
do de empresa, nos seguintes termos:

Artigo 1.º

O acordo de empresa dos CTT abrange o território na-
cional, no âmbito do setor da atividade postal e as categorias 
profissionais constantes do anexo I do AE.

Artigo 2.º

O presente acordo de empresa revoga o AE/CTT, publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 15, de 
22 de Abril de 2013.

Artigo 3.º

Para efeitos do disposto na alínea g), do número 1, do 
artigo 492.º do Código do Trabalho, os outorgantes decla-
ram que o presente AE abrange uma empresa, declarando 
as organizações sindicais que estimam ser abrangidos pelo 
presente AE cerca de 9122 trabalhadores. 

CAPíTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente acordo de empresa (AE), obriga, por uma 
parte, a empresa CTT, Correios de Portugal, SA - Sociedade 
Aberta, - adiante designada por «CTT» ou «Empresa» - e, 
por outra parte, os trabalhadores ao seu serviço, representa-
dos pelas associações sindicais outorgantes.

2- O presente AE abrange o território nacional, no âmbito 
do setor da atividade postal e os trabalhadores classificados 
nas categorias profissionais constantes do anexo I.

3- A empresa obriga-se a aplicar o presente acordo aos tra-
balhadores com contrato a termo, ressalvadas as condições 
específicas nele previstas.

4- O presente acordo, incluindo os seus anexos, constitui 
um todo orgânico e ambas as partes ficam reciprocamente 
vinculadas ao cumprimento integral da sua totalidade.

5- Constituem anexos ao presente AE, dele fazendo parte 
integrante, os seguintes:
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a) Anexo I - Categorias profissionais e graus de qualifi-
cação;

b) Anexo II - Objetivo e conteúdo funcional das categorias 
profissionais e graus de qualificação;

c) Anexo III - Limites salariais de referência;
d) Anexo IV - Progressão salarial garantida;
e) Anexo V - Cláusulas de expressão pecuniária;
f) Anexo VI - Progressão de dirigentes sindicais.

Cláusula 2.ª

Vigência, renovação e caducidade

1- O presente acordo de empresa entra em vigor cinco dias 
após a publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

2- O presente AE vigora pelo prazo de 24 meses, salvo 
quanto às disposições de matéria salarial e pecuniária previs-
tas nos anexos III a V, cujo prazo de vigência é de 12 meses.

3- O AE renova-se automaticamente por períodos sucessi-
vos de 12 meses, salvo o disposto no número seguinte. 

4- Havendo denúncia, o AE mantém-se em regime de so-
brevigência durante o período em que decorra a negociação, 
incluindo conciliação, mediação ou arbitragem voluntária, 
ou no mínimo durante 12 meses.

Cláusula 3.ª

Denúncia e revisão

1- O AE pode ser denunciado, por qualquer dos outorgan-
tes, mediante comunicação escrita dirigida à outra parte, com 
a antecedência mínima de sessenta dias relativamente ao ter-
mo do prazo de vigência.

2- A denúncia deve ser acompanhada de uma proposta ne-
gocial, escrita e fundamentada.

3- A resposta à proposta negocial referida no número an-
terior deverá ser enviada à outra parte até 30 dias após a re-
ceção daquela.

4- As reuniões iniciar-se-ão no prazo máximo de quinze 
dias, a contar da data da receção da contraproposta ou do 
termo final do prazo para apresentação desta. 

5- O calendário do processo negocial será fixado na pri-
meira reunião de negociação.

6- O disposto nos números anteriores é igualmente aplicá-
vel aos processos de revisão do AE, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

7- Em caso de proposta de revisão, a entidade destinatária 
pode recusar-se a negociar antes de decorrerem seis meses 
de vigência do AE ou de sua posterior revisão, devendo in-
formar o proponente no prazo de 10 dias úteis.

8- No caso previsto no número precedente o prazo para a 
resposta referida no número 3 iniciar-se-á no final do sexto 
mês a contar da vigência do AE e as reuniões nos termos do 
número 4.

Capítulo II

Direito sindical e exercício da ação sindical

Cláusula 4.ª

Princípios gerais

1- Os trabalhadores e os sindicatos têm o direito irrenunci-
ável de organizar e desenvolver livremente a atividade sindi-
cal dentro da empresa.

2- É vedado à empresa impedir, dificultar ou interferir no 
exercício da atividade sindical, nos termos da lei.

3- As infrações ao disposto no número anterior são puni-
das nos termos da lei.

4- É nulo e de nenhum efeito legal todo o ato que vise des-
pedir, transferir ou por qualquer modo prejudicar o trabalha-
dor por motivo da sua filiação ou não filiação sindical ou das 
suas atividades sindicais.

5- a empresa obriga-se a:
a) Pôr à disposição dos trabalhadores um local adequado 

para a realização das reuniões, sempre que tal lhe seja solici-
tado, nos termos da cláusula 11.ª;

b) Permitir a divulgação e distribuição, sem prejuízo da 
laboração normal dos serviços, de todos os documentos 
emanados das associações sindicais relativos à vida sindical 
e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem 
como a sua afixação em local apropriado para o efeito, re-
servado pela empresa, após consulta aos representantes dos 
trabalhadores;

c) Permitir a entrada dos membros dos corpos gerentes das 
associações sindicais nas instalações da empresa, nos termos 
da lei, e daqueles que sejam trabalhadores da empresa, nos 
termos do número 2, alínea a), cláusula 6.ª

6- A empresa obriga-se ainda a:
a) Nos locais de trabalho com cento e cinquenta ou mais 

trabalhadores, pôr à disposição dos delegados sindicais, des-
de que estes o requeiram, e a título permanente, um local 
situado no interior da empresa, ou na sua proximidade e que 
seja apropriado para o exercício das suas funções;

b) Nos locais de trabalho com menos de cento e cinquen-
ta trabalhadores, pôr à disposição dos delegados sindicais, 
sempre que estes o requeiram, um local apropriado para o 
exercício das suas funções.

Cláusula 5.ª

Quotização sindical

1- A empresa obriga-se a enviar aos sindicatos outorgan-
tes, até ao dia 15 do mês seguinte àquele a que se refere, o 
produto das quotizações sindicais, acompanhado do respeti-
vo mapa de quotizações.

2- Quando se verificarem erros na dedução das quotiza-
ções sindicais, a empresa procederá à respetiva retificação 
até ao final do mês seguinte à deteção dos mesmos e no caso 
de haver trabalhadores com mais de dois meses de atraso 
na regularização, este será recuperado mediante o desconto 
máximo de duas quotas em cada mês.

3- Quanto aos trabalhadores a quem esteja já a ser descon-
tada na remuneração a respetiva quota sindical, tal desconto 
só deixará de efetuar-se se os mesmos comunicarem, por es-
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crito, ao sindicato e à empresa a vontade de o fazerem cessar.
4- Aos trabalhadores que se inscrevam nos sindicatos refe-

ridos no número 1 após a entrada em vigor deste acordo, será 
descontada a quotização sindical, desde que comuniquem, 
por escrito, à empresa e ao sindicato a sua vontade de adotar 
tal sistema de cobrança.

5- As declarações a que se referem os números 3 e 4 pro-
duzem efeitos no mês seguinte àquele em que tenham sido 
recebidas na empresa.

Cláusula 6.ª

Membros da direção

1- São considerados membros da direção aqueles que, 
como tal, são definidos nos estatutos das associações sindi-
cais respetivas.

2- Sem prejuízo de outros direitos consignados na lei, no 
presente acordo e respetiva regulamentação, são garantidos 
os seguintes direitos aos membros da direção das associa-
ções sindicais:

a) Quando forem trabalhadores da empresa têm acesso às 
instalações da empresa, nelas podendo circular, sem prejuí-
zo da normalidade da laboração e ressalvados os locais cujo 
acesso seja reservado a determinados trabalhadores por ra-
zões de segurança ou devido à natureza dos serviços presta-
dos em tais locais, não podendo, neste caso, a empresa impe-
dir que as associações sindicais contactem os trabalhadores 
fora desses locais;

b) Acompanhar os processos disciplinares, conforme pre-
visto nos regimes disciplinares aplicáveis;

c) Não poderem ser afetados nos seus direitos e garantias 
emergentes deste acordo, em consequência do exercício das 
suas funções;

d) Não podem ser transferidos sem o seu acordo, salvo nos 
casos de mudança total ou parcial do estabelecimento onde 
prestam serviço;

e) Quando trabalhadores da empresa, e sem prejuízo do 
disposto na lei, nomeadamente em matéria de proteção de 
dados pessoais, serem informados sobre a fundamentação 
das decisões da empresa relativas a concursos referentes a 
transferência de trabalhadores e a alteração de categoria pro-
fissional, bem como sobre a aplicação das regras relativas a 
progressão entre graus de qualificação.

3- Os membros da direção identificam-se por documento 
próprio passado pelas respetivas associações sindicais.

Cláusula 7.ª

Delegados sindicais

1- Na empresa haverá delegados sindicais aos quais cabe a 
defesa dos interesses dos trabalhadores e a representação dos 
sindicatos nos locais de trabalho.

2- São direitos dos delegados sindicais:
a) Disporem nos locais de trabalho com cento e cinquenta 

ou mais trabalhadores, desde que o requeiram e a título per-
manente, de um local situado no interior da empresa ou na 
sua proximidade e que seja apropriado para o exercício das 
suas funções;

b) Disporem, nos locais de trabalho com menos de cento 

e cinquenta trabalhadores, sempre que o requeiram, de um 
local apropriado para o exercício das suas funções;

c) Procederem à divulgação referida na alínea b) do núme-
ro 5 da cláusula 4.ª;

d) Não podem ser transferidos sem o seu acordo, salvo nos 
casos de mudança total ou parcial do estabelecimento onde 
prestam serviço;

e) O acesso às instalações da empresa, quando no exer-
cício das suas funções sindicais, sem prejuízo da laboração 
normal dos serviços e ressalvados os locais cujo acesso seja 
reservado a determinados trabalhadores por razões de segu-
rança ou devido à natureza dos serviços prestados em tais 
locais, não podendo, neste caso, a empresa impedir que os 
delegados sindicais contactem os trabalhadores fora desses 
locais.

3- As direções dos sindicatos obrigam-se a comunicar à 
empresa a identidade dos delegados sindicais, nos termos da 
lei.

4- Os delegados sindicais identificam-se por documento 
próprio, passado pelo sindicato respetivo.

Cláusula 8.ª

Créditos e faltas dos membros das direções de associações sindicais

1- Para o exercício das suas funções, cada membro da di-
reção de associação sindical outorgante do presente acordo 
beneficia de um crédito de horas por mês e do direito a faltas 
justificadas para o exercício de funções sindicais, nos termos 
dos números seguintes.

2- O número máximo de membros da direção da associa-
ção sindical que beneficiam do crédito de horas, na empresa, 
é determinado pelos seguintes critérios, tomando com base 
de cálculo o número de trabalhadores da empresa filiado no 
sindicato, apurado nos termos do número 5:

a) Associação sindical com menos de 50 trabalhadores da 
empresa filiados - 2 dirigentes;

b) Associação sindical com 50 a 99 trabalhadores da em-
presa filiados - 4 dirigentes;

c) Associação sindical com 100 a 199 trabalhadores da 
empresa filiados - 6 dirigentes;

d) Associação sindical com 200 a 499 trabalhadores da 
empresa filiados - 8 dirigentes;

e) Associação sindical com 500 a 999 trabalhadores da 
empresa filiados - 12 dirigentes;

f) Associação sindical com 1000 a 1999 trabalhadores da 
empresa filiados - 14 dirigentes;

g) Associação sindical com 2000 a 4999 trabalhadores da 
empresa filiados - 28 dirigentes;

h) Associação sindical com 5000 ou mais trabalhadores da 
empresa filiados - 56 dirigentes.

3- Para o exercício das suas funções, os membros da di-
reção a que se refere o número anterior beneficiam de um 
crédito de horas correspondente a:

a) Nos casos das alíneas a) a c) do número 2, 8 dias de tra-
balho por mês, sem prejuízo da retribuição e demais direitos 
previstos no presente acordo;

b) Nos casos das alíneas d) a h) do número 2, 11 dias de 
trabalho por mês, sem prejuízo da retribuição e demais direi-
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tos previstos no presente acordo.
4- A utilização do crédito referido no número anterior po-

derá ser feita em conjunto por todos os membros da direção 
cuja identificação tenha sido comunicada à empresa nos ter-
mos do número seguinte.

5- A direção da associação sindical deve comunicar à 
empresa, até 15 de janeiro de cada ano civil e nos 15 dias 
posteriores a qualquer alteração da composição da direção, 
a identificação dos membros que beneficiam do crédito de 
horas, juntando para o efeito listagem identificativa dos tra-
balhadores filiados a 31 de dezembro do ano precedente.

6- A direção da associação sindical pode, sempre que o 
entender, proceder à substituição dos membros indicados 
nos termos do número anterior, para efeitos da atribuição do 
crédito de horas, devendo para o efeito informar a empresa 
por escrito dessa alteração com a antecedência mínima de 
15 dias. 

7- Os membros da direção da associação sindical que be-
neficiam dos créditos referidos no número 3, e cuja identifi-
cação foi comunicada à empresa nos termos dos números 5 
ou 6, usufruem do direito a faltas justificadas.

8- Os demais membros da direção usufruem do direito a 
faltas justificadas nos termos da lei. 

9- No conjunto dos dias a que se referem os números an-
teriores não será contado o tempo despendido em reuniões 
promovidas pela empresa, ou às quais esta haja dado a sua 
concordância, bem como o exigido pelas deslocações res-
petivas, o qual não afeta a remuneração ou quaisquer outros 
direitos ou regalias emergentes do presente acordo.

10- O disposto na presente cláusula não se aplica às asso-
ciações sindicais que venham a constituir-se posteriormente 
à outorga do presente AE, resultem ou não de cisão de qual-
quer das outorgantes.

Cláusula 9.ª

Créditos de horas de delegados sindicais

1- Para desempenho das suas funções, cada delegado sin-
dical dispõe de um crédito mínimo de cinco horas em cada 
mês, o qual é referido ao período normal de trabalho e conta, 
para todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo. Será 
considerado para além deste crédito o tempo necessário para 
deslocação e reuniões com representantes da empresa cuja 
marcação tenha resultado de acordo prévio dos intervenien-
tes.

2- O número máximo de delegados sindicais que benefi-
ciam do crédito de horas referido no número anterior é deter-
minado de acordo com os critérios previstos na lei.

3- Sempre que pretendam utilizar o crédito previsto no nú-
mero 1, os delegados sindicais deverão avisar, por escrito, o 
serviço a que pertençam com a antecedência mínima de um 
dia útil.

Cláusula 10.ª

Créditos suplementares

1- Cada associação sindical outorgante do presente acordo 

poderá dispor de um crédito de dias por mês a utilizar por 
membros dos respetivos órgãos estatutários, não diretivos, 
eleitos pela respetiva assembleia geral ou pela assembleia de 
representantes de associados, de âmbito nacional, para parti-
cipação nas reuniões dos mesmos, até aos seguintes limites 
totais:

a) Até 2 dias por cada associação sindical, nos casos pre-
vistos nas alíneas a) a c) do número 2 da cláusula 8.ª;

b) Até 4 dias por cada associação sindical, nos casos pre-
vistos nas alíneas d) a f) do número 2 da cláusula 8.ª;

c) Até 6 dias por cada associação sindical, nos casos pre-
vistos nas alíneas g) e h) do número 2 da cláusula 8.ª

2- A utilização dos créditos referidos no número anterior 
deve ser comunicada, por escrito, à empresa, com pelo me-
nos 5 dias úteis de antecedência, a efetuar pela direção da 
respetiva associação sindical.

Cláusula 11.ª

Reuniões de trabalhadores

1- Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de traba-
lho fora do horário normal, sem prejuízo da normalidade dos 
serviços.

2- Os trabalhadores têm direito a reunir-se durante o perí-
odo normal de trabalho até um período máximo de 15 horas 
em cada ano, as quais contam, para todos os efeitos, como 
tempo de serviço efetivo, desde que seja assegurado o fun-
cionamento dos serviços de natureza urgente e essencial.

3- As reuniões referidas nos números anteriores só pode-
rão ser convocadas pelas estruturas sindicais ou ainda por 
cinquenta ou um terço dos trabalhadores do respetivo local 
de trabalho.

4- Os promotores das reuniões referidas nos números an-
teriores são obrigados a comunicar ao dirigente do serviço 
onde aquelas se realizam, com a antecedência mínima de 24 
horas, a data, hora, número previsível de participantes e local 
em que pretendem que se efetuem, devendo afixar as respe-
tivas convocatórias. 

5- Se houver motivo urgente e autorização do dirigente do 
serviço onde aquelas reuniões se realizam, o período de 24 
horas pode ser encurtado.

Cláusula 12.ª

Campanhas eleitorais

1- Para a realização de campanhas eleitorais para os cor-
pos sociais das associações sindicais outorgantes, a empre-
sa concederá, por cada lista concorrente, uma dispensa de 
assiduidade máxima de 5 dias para utilização conjunta dos 
candidatos que a integrem, sem perda da retribuição.

2- A comunicação da dispensa referida no número anterior 
deverá identificar os beneficiários da mesma e ser recebida 
na empresa com a antecedência de 5 dias.

Capítulo III

Direitos, deveres e garantias das partes
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Cláusula 13.ª

Deveres da empresa

1- São deveres da empresa, para além dos previstos na lei, 
os seguintes:

a) Cumprir rigorosamente as disposições deste acordo e os 
regulamentos dele emergentes;

b) Proporcionar e manter boas condições de trabalho, de-
signadamente em matéria de salubridade e higiene, ventila-
ção e iluminação, e onde a natureza dos serviços o justifique, 
climatização, observando os indispensáveis requisitos de se-
gurança no trabalho;

c) Emitir e entregar aos trabalhadores, em qualquer altura 
e a solicitação destes, certificado donde conste a antiguidade 
do trabalhador, categorias profissionais que lhe foram atribu-
ídas e cargos desempenhados;

d) Exigir dos trabalhadores investidos em funções de che-
fia que tratem com correção os trabalhadores sob a sua orien-
tação e que qualquer advertência, em princípio, seja feita em 
particular e de forma a não ferir a dignidade dos mesmos;

e) Proporcionar as condições necessárias para que cada 
trabalhador possa desenvolver trabalho compatível com as 
suas aptidões, categoria profissional e possibilidades físicas 
e psíquicas;

f) Proporcionar a todos os trabalhadores os meios adequa-
dos ao desenvolvimento da sua formação geral e técnico-
profissional, em particular estabelecendo condições de res-
posta permanente às necessidades de formação resultantes 
da evolução técnica e das carreiras dos trabalhadores;

g) Disponibilizar a todos os sindicatos signatários deste 
acordo e a todos os locais de trabalho o boletim oficial e 
o noticiário oficial, através dos meios de comunicação que 
vierem a ser utilizados como suporte;

h) Não atribuir a qualquer trabalhador tarefas que não este-
jam de acordo com as funções da sua categoria profissional, 
salvo nos casos expressamente previstos neste acordo;

i) Facultar a consulta do processo individual ou fichas de 
cadastro nos serviços onde eles se encontrem, sempre que o 
trabalhador ou seu representante, devidamente credenciado, 
o solicite;

j) Proporcionar aos trabalhadores proteção e assistência 
jurídica em relação a terceiros, quando dela careçam por atos 
ou omissões inerentes à função que desempenham;

k) Fornecer aos trabalhadores os instrumentos necessários 
ao desempenho das respetivas funções, bem como fatos de 
trabalho para utilização em serviço, nos termos do respetivo 
regulamento;

l) Levar em consideração as anomalias de serviço apon-
tadas pelos trabalhadores, individual ou coletivamente, que 
afetem ou possam vir a afetar significativamente a segurança 
e a eficiência do serviço público que a empresa se obriga a 
prestar;

m) Disponibilizar a cada trabalhador o presente AE, bem 
como informação relevante sobre matéria laboral aplicável, 
e, ainda, no ato de admissão, disponibilizar cópia do Regula-
mento de Obras Sociais e respetiva ficha de inscrição;

n) Prestar aos sindicatos, sempre que estes o solicitem, to-
dos os esclarecimentos referentes às relações de trabalho na 

empresa;
o) Acatar as deliberações da comissão paritária em matéria 

da sua competência;
p) Garantir aos membros dos corpos gerentes das associa-

ções sindicais, delegados sindicais ou outros representantes 
dos trabalhadores, como tal por estes reconhecidos, o exercí-
cio normal destes cargos, não pondo obstáculos ao exercício 
das respetivas funções.

2- Constitui dever da empresa, quando em serviço ocorra 
qualquer acidente com viaturas da empresa ou do próprio 
trabalhador quando ao serviço da empresa e desde que pre-
viamente autorizado, garantir aos seus trabalhadores a assis-
tência judiciária.

3- O disposto no número anterior não se aplica nos casos 
de a viatura não estar a ser legitimamente conduzida, o con-
dutor ter atuado dolosamente ou ainda em caso de embria-
guez culposa ou estado análogo.

Cláusula 14.ª

Garantias dos trabalhadores

É proibido à empresa, para além das situações previstas 
na lei:

a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exerça 
os direitos previstos na Constituição, na lei ou no presente 
acordo, bem como despedi-lo, aplicar-lhe sanções ou preju-
dicá-lo por causa desse exercício;

b) Diminuir a retribuição do trabalhador, direta ou indire-
tamente, salvo nos casos expressamente previstos na lei, ou 
no presente aE;

c) Baixar a categoria do trabalhador, salvo a pedido do 
próprio ou nos casos previstos na lei ou neste acordo;

d) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo nos casos previstos na lei ou neste acordo;

e) Responsabilizar o trabalhador pelo pagamento de ferra-
mentas, utensílios e aparelhos cujo desaparecimento ou inu-
tilização venha, eventualmente, a verificar-se durante o perí-
odo em que aqueles lhe estão confiados, desde que o mesmo 
comunique o facto a tempo de se averiguarem os motivos do 
desaparecimento ou se esclareçam as condições da inutiliza-
ção e não se prove a existência de desleixo ou intencionali-
dade desse desaparecimento ou inutilização;

f) Criar obstáculos ao exercício das funções dos membros 
dos corpos gerentes e delegados sindicais, nos locais de tra-
balho ou fora deles.

Cláusula 15.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Para além dos previstos na lei, são deveres dos trabalha-
dores da empresa:

a) Respeitar e fazerem-se respeitar por todos aqueles com 
quem profissionalmente tenham de contactar e tratarem os 
clientes e o público, em geral, de forma correta;

b) Comunicar por escrito ao serviço, no prazo máximo 
de trinta dias, quaisquer alterações sobre aspetos relevantes 
para a relação laboral, nomeadamente morada;

c) Cumprir as normas quanto ao sigilo e segurança das 
correspondências postais e guardar sigilo profissional quanto 
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a assuntos de serviço, devendo o trabalhador recusar e de-
nunciar todas as ordens ou instruções que visem a retenção 
ou violação de correspondência, salvo quando ordenadas em 
cumprimento de requisição de entidade oficial legalmente 
competente, efetuada no exercício da sua jurisdição e para 
formação de processo criminal;

d) Ser portador de cartão de identidade dos CTT, quando 
ao serviço da empresa, exibindo-o quando lhes seja pedida 
a identificação;

e) Utilizar os fatos de trabalho fornecidos gratuitamente 
pela empresa, nos termos do respetivo regulamento.

2- O exercício de funções, públicas ou privadas, em enti-
dade estranha à empresa constitui incompatibilidade para os 
seus trabalhadores nos seguintes casos:

a) Quando a acumulação prejudique o serviço prestado 
pelo trabalhador à empresa, designadamente o cumprimento 
do horário normal;

b) Quando se verifique ingerência ou participação particu-
lar de qualquer natureza, direta ou indireta, própria ou por in-
terposta pessoa, nos serviços, nas obras ou nos fornecimen-
tos destinados à empresa ou nos projetos particulares cuja 
apreciação e aprovação sejam da competência desta;

c) Quando envolva serviço de correspondente, de repre-
sentação de empresas jornalísticas, de agências de notícias 
ou de informações.

3- As infrações ao disposto na presente cláusula são susce-
tíveis de constituir para a empresa justa causa de cessação do 
contrato de trabalho, apurada nos termos legais.

Cláusula 16.ª

Deveres específicos dos trabalhadores em funções de chefia

Os trabalhadores em funções de chefia têm ainda os se-
guintes deveres específicos:

a) Interessarem-se pela máxima eficiência e melhoramen-
to do serviço, adotando ou propondo medidas de sua iniciati-
va ou sugeridas pelos trabalhadores que chefiam;

b) Colaborarem na preparação dos trabalhadores que che-
fiam;

c) Darem seguimento imediato às reclamações dirigidas às 
entidades superiores da empresa que lhes sejam apresentadas 
pelos trabalhadores;

d) Darem resposta escrita num prazo de trinta dias úteis, 
salvo quando esteja estabelecido outro de comum acordo e 
com razões justificáveis, às reclamações escritas, consultas 
ou exposições que lhes sejam diretamente apresentadas;

e) Tratarem com correção os trabalhadores sob a sua orien-
tação e fazerem as advertências em particular de forma a não 
ferir a dignidade dos mesmos.

Cláusula 17.ª 

Formação profissional

1- A formação profissional consubstancia um direito e um 
dever quer da empresa, quer dos trabalhadores e visa o de-
senvolvimento das qualificações dos trabalhadores e o incre-
mento da produtividade e da competitividade da empresa.

2- A empresa deve elaborar planos de formação com base 
no diagnóstico das necessidades da empresa de qualificação 

dos trabalhadores.
3- A empresa obriga-se a proporcionar aos seus trabalha-

dores ações de formação profissional adequadas à respetiva 
qualificação, nos termos previstos na lei.

4- Mediante solicitação do trabalhador, a empresa forne-
cer-lhe-á declaração donde conste o seu registo individual 
de formação.

Cláusula 18.ª

Igualdade de oportunidades

1- A empresa, tendo em vista o equilíbrio entre os dois se-
xos, desenvolverá políticas que visem à igualdade de opor-
tunidades nas admissões, carreira profissional, promoções e 
formação profissional.

2- A empresa desenvolverá, em colaboração com os sin-
dicatos outorgantes do AE, políticas de ação positivas tendo 
em vista melhorar a situação das trabalhadoras e alargar o 
leque das suas funções profissionais.

3- A empresa facultará aos sindicatos referidos no número 
precedente estatísticas por sexo relativamente à estrutura do 
emprego, estrutura salarial e acesso à formação profissional 
por curso.

4- Para efeitos do disposto no número 1, a empresa tomará 
em especial consideração as situações relativas a trabalha-
doras grávidas e a trabalhadores com filhos menores de 12 
anos, com deficiência ou doença crónica.

Cláusula 19.ª

Direito de reclamação

1- O trabalhador pode sempre, para salvaguarda da sua 
responsabilidade, solicitar que as ordens ou instruções re-
cebidas sejam confirmadas por escrito nos casos seguintes:

a) Quando haja motivo sério para duvidar da sua autenti-
cidade;

b) Quando as julgue ilegítimas;
c) Quando se mostre que foram dadas em virtude de qual-

quer procedimento doloso ou errada informação;
d) Quando da sua execução se possa recear prejuízos que 

seja de supor não tenham sido previstos.
2- Se o pedido de confirmação das ordens ou instruções 

por escrito não for satisfeito em tempo de permitir o seu 
cumprimento, o trabalhador comunicará, também por es-
crito, ao imediato superior hierárquico os termos exatos das 
ordens ou instruções recebidas e do pedido formulado, bem 
como a não satisfação deste, executando seguidamente a or-
dem ou instrução, salvo se houver prejuízo para pessoas ou 
bens que lhe estejam confiados.

3- Se as ordens ou instruções não forem passíveis de qual-
quer demora ou se for ordenado o seu imediato cumprimen-
to, o trabalhador fará a comunicação referida no número an-
terior logo após a sua execução, sem prejuízo da parte final 
do mesmo número.

4- O trabalhador que, tendo observado o processo estabe-
lecido nesta cláusula, cumprir instruções nas condições nela 
previstas, não será nem pessoal nem conjunta ou solidaria-
mente responsável pelas consequências que resultem da sua 
execução.

502



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, 28/2/2015

Cláusula 20.ª

Reclamações ou exposições

1- Todos os trabalhadores que desejem apresentar quais-
quer reclamações verbais ou por escrito deverão fazê-lo por 
via hierárquica. Identicamente procederão quanto a qualquer 
consulta ou exposição.

2- No caso de reclamações verbais, o chefe direto poderá 
solicitar que as mesmas sejam reduzidas a escrito, em im-
presso próprio, quando o houver.

3- As reclamações, tal como as consultas e exposições, se-
rão atendidas por quem para tal tiver competência, ficando, 
contudo, assente que a todos se dará resposta por escrito, não 
podendo esta exceder o prazo de trinta dias úteis.

4- Expirado este prazo e se o interessado não tiver rece-
bido resposta ou não se conformar com a que lhe foi dada 
poderá dirigir-se, por escrito, diretamente à comissão execu-
tiva, obrigando-se esta a dar uma resposta em prazo idêntico 
ao referido no número anterior.

5- O disposto nesta cláusula é igualmente aplicável à re-
clamação sobre o resultado das avaliações a que o trabalha-
dor tenha sido sujeito.

6- Os prazos estabelecidos nos números anteriores apli-
cam-se, igualmente, às reclamações ou exposições apresen-
tadas pelas associações sindicais.

Cláusula 21.ª

Poder disciplinar

1- Todos os trabalhadores estão sujeitos ao poder discipli-
nar da empresa.

2- Nos termos definidos pela lei, o regime disciplinar cons-
tante da Portaria n.º 348/87, de 28 de abril, aplica-se aos tra-
balhadores integrados no quadro permanente até 18 de maio 
de 1992 (inclusive).

3- Aos trabalhadores admitidos a partir do dia 19 de maio 
de 1992 (inclusive) aplica-se o regime disciplinar da lei co-
mum do trabalho.

4- O previsto na presente cláusula não prejudica a aplica-
ção de regimes legais que venham a incidir sobre a mesma 
matéria.

Capítulo IV

Enquadramento profissional

Cláusula 22.ª

Definição de conceitos

Para efeitos do presente AE, considera-se:
a) Grau de qualificação - nível de competências do exer-

cício de categorias profissionais, com um objetivo funcional 
comum;

b) Categoria profissional - designação profissional a que 
corresponde um determinado conteúdo funcional.

Cláusula 23.ª

Categorias profissionais, graus de qualificação, objetivo e conteúdo 
funcional

1- Os trabalhadores são enquadrados nas categorias profis-
sionais e graus de qualificação constantes do anexo I.

2- O objetivo e o conteúdo funcional de cada grau de qua-
lificação e categoria profissional constam do anexo II.

Cláusula 24.ª

Funções diferentes

1- Considera-se exercício de funções diferentes a atribui-
ção transitória de um posto de trabalho correspondente a ca-
tegoria profissional diferente da detida pelo trabalhador.

2- A situação prevista no número anterior não poderá ex-
ceder oito meses, salvo nos casos em que a ausência do subs-
tituído tenha sido determinada por impedimento que não lhe 
seja imputável, por frequência de ações de formação, exer-
cício de funções em estruturas de representação coletiva de 
trabalhadores ou em autarquias.

3- O trabalhador na situação de exercício de funções dife-
rentes pode recusar o seu desempenho, devendo o seu pedido 
ser satisfeito no prazo de 90 dias nas situações expressamen-
te previstas no número anterior, ou de 30 dias nos restantes 
casos previstos no número 1.

4- O recurso pela empresa ao exercício de funções diferen-
tes só poderá verificar-se quando não for possível a substitui-
ção por trabalhador da mesma categoria profissional.

5- Do exercício de funções superiores resulta para o traba-
lhador um acréscimo por todos os dias em que tal se verifi-
que igual à diferença entre a remuneração que aufira e a que 
corresponder à posição de referência imediatamente seguinte 
à por ele detida no seu grau de qualificação.

6- Para efeito do disposto no número anterior, conside-
ram-se funções superiores as que correspondam a categoria 
profissional de grau de qualificação superior nos termos do 
anexo I.

Cláusula 25.ª

Reclassificação profissional

1- Por motivo de incapacidade superveniente do trabalha-
dor, atestada pelos serviços de saúde do trabalho da empresa, 
para o desempenho das funções inerentes à categoria detida, 
pode aquele ser reconvertido para outra categoria profissio-
nal, mediante acordo escrito entre a empresa e o trabalhador.

2- No caso de mudança para categoria correspondente a 
grau de qualificação inferior, será garantida ao trabalhador 
a manutenção da retribuição que o mesmo vinha auferindo 
até ao momento em que, por via de atualização salarial ou 
progressão salarial garantida na nova categoria em que o tra-
balhador tenha sido reclassificado, lhe couber remuneração e 
diuturnidades que somem quantitativos superiores.

3- Mediante acordo escrito entre a empresa e o trabalha-
dor pode este ser reclassificado numa categoria profissional 
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correspondente a grau de qualificação inferior àquela que 
detinha, passando a auferir a retribuição da nova categoria, 
desde que preenchidos os requisitos legais.

4- Nos casos previstos nos números anteriores o trabalha-
dor, para efeitos de progressão salarial garantida, manterá a 
pontuação que detinha na posição de referência do grau de 
origem, sendo a primeira progressão, a existir, para a posição 
de referência, prevista na categoria em que foi reclassificado, 
de valor imediatamente superior ao valor da posição de refe-
rência anteriormente detido pelo trabalhador.

Cláusula 26.ª

Progressão entre graus de qualificação

1- A progressão entre graus de qualificação faz-se através 
da avaliação da capacidade do trabalhador para o desempe-
nho de funções correspondentes a um grau de qualificação 
mais elevado e de acordo com as necessidades funcionais e 
organizativas da empresa.

2- No caso de progressão para grau de qualificação supe-
rior, o trabalhador será enquadrado na posição de referência 
com o valor correspondente à posição de referência anterior-
mente detida pelo trabalhador, mantendo este para efeitos de 
progressão salarial garantida, a pontuação obtida na posição 
de referência do grau de qualificação de origem.

3- A progressão para os graus de qualificação V, VI e VII 
está sujeita a um período experimental de 3 meses, durante o 
qual por iniciativa do trabalhador ou da empresa, sem neces-
sidade de qualquer fundamento, pode a progressão ser anula-
da, retomando o trabalhador o grau de qualificação, categoria 
profissional, posição de referência e retribuição anteriores.

Cláusula 27.ª

Antiguidade na empresa e na categoria profissional

1- A antiguidade na empresa corresponde ao tempo de ser-
viço na empresa desde a data de admissão, depois de aba-
tidas as faltas injustificadas, as de natureza disciplinar e as 
ausências por motivo de licença ilimitada.

2- Nos casos da admissão do trabalhador no quadro per-
manente ter sido imediatamente antecedida de contrato de 
trabalho a termo, a antiguidade conta-se desde o início deste 
contrato a termo, nos mesmos termos previstos no número 1.

3- Aos trabalhadores readmitidos não será contado, para 
qualquer efeito, a antiguidade que detinham à data da cessa-
ção de qualquer vínculo laboral anterior que tenham mantido 
com a empresa.

4- A antiguidade na categoria profissional será calculada 
de acordo com as regras previstas nos números anteriores, 
com as devidas adaptações.

5- O disposto na presente cláusula não prejudica a aplica-
ção, aos períodos ocorridos antes da entrada em vigor do pre-
sente AE, das regras então vigentes em matéria de contagem 
da antiguidade na empresa.

Capítulo V

Preenchimento de postos de trabalho

SECÇÃo I

Determinação de necessidades de preenchimento de 
postos de trabalho

Cláusula 28.ª

Determinação de necessidades

A empresa determinará as suas necessidades de recursos 
humanos, baseando-se em critérios de carácter técnico, ten-
do em vista promover o desenvolvimento profissional dos 
trabalhadores e a melhoria da eficiência do funcionamento 
da empresa.

Cláusula 29.ª

Preenchimento dos postos de trabalho

1- O preenchimento dos postos de trabalho é assegurado 
por candidatos ou trabalhadores que detenham as competên-
cias e potencial adequados ao desempenho dos mesmos e, 
em caso de igualdade de condições, segundo os seguintes 
critérios de preferência:

1.º Trabalhadores do quadro permanente, preferindo aque-
le que tenha maior antiguidade na categoria profissional;

2.º Trabalhadores com contrato a termo.
2- O disposto no número anterior não é aplicável aos pos-

tos de trabalho cujas funções sejam exercidas em regime de 
comissão de serviço.

SECÇÃo II

Admissões

Cláusula 30.ª

Admissões

1- Os trabalhadores podem ser admitidos por contrato de 
trabalho de duração indeterminada ou nas modalidades con-
tratuais previstas na lei.

2- No ato de admissão, a empresa deve facultar ao traba-
lhador as informações relativas ao contrato de trabalho pre-
vistas na lei, nomeadamente as seguintes:

a) Categoria profissional;
b) Local de trabalho;
c) Retribuição;
d) Período normal de trabalho;
e) Data de admissão na empresa;
f) Instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 

aplicável.
3- Os candidatos com deficiência física serão considerados 

em igualdade de condições desde que a deficiência não pre-
judique o normal exercício das funções a que se candidatam 
e sem prejuízo das disposições legais relativas à colocação 
de pessoas com deficiência.

Cláusula 31.ª

Período experimental

1- Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado ha-
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verá, salvo estipulação expressa em contrário, um período 
experimental com a duração de:

a) 90 dias para os trabalhadores enquadrados nas catego-
rias profissionais dos graus de qualificação I a III;

b) 150 dias para os trabalhadores enquadrados nas catego-
rias profissionais do grau de qualificação IV;

c) 210 dias para os trabalhadores com a categoria de qua-
dro, graus de qualificação V a VII.

2- Para os trabalhadores contratados a termo certo, seja 
qual for a categoria profissional, o período experimental será 
de 30 dias ou de 15 dias, consoante o contrato tenha uma 
duração igual ou superior a 6 meses, ou inferior a 6 meses, 
respetivamente.

3- Durante o período experimental qualquer das partes 
pode rescindir o contrato de trabalho sem aviso prévio, salvo 
nos casos previstos na lei, e sem necessidade de invocação 
de qualquer motivo, não havendo direito a qualquer indem-
nização.

4- A duração de anteriores vínculos contratuais entre as 
mesmas partes, nomeadamente decorrentes de contratação a 
termo, será tida em conta no cômputo do período experimen-
tal, nos termos da lei, desde que o novo vínculo seja consti-
tuído antes de decorrido um período de tempo equivalente a 
1/3 da duração do contrato anterior, incluindo as renovações 
do mesmo.

Cláusula 32.ª

Contratos de trabalho a termo

1- O recurso ao contrato a termo pode ter lugar, para além 
dos casos previstos na lei, nas seguintes situações:

a) Ter em vista satisfazer necessidades de exploração não 
permanentes dos serviços, resultantes da existência de pe-
ríodos de férias concentrados, ou para trabalhos de apoio 
acidental a tarefas executadas por trabalhadores da empresa;

b) Ter em vista satisfazer necessidades de exploração de-
correntes de pontas sazonais de tráfego, nomeadamente na 
época do Natal e fim de ano;

c) Ter em vista a realização de obras ou serviços temporá-
rios que não se encontrem integrados nos programas normais 
de exploração ou conservação.

2- No caso do contrato a termo ser celebrado com o funda-
mento na necessidade de substituir, direta ou indiretamente, 
um trabalhador que se encontre impedido de trabalhar, no-
meadamente, por doença, férias ou licença, o início e/ou a 
cessação da produção de efeitos do contrato a termo pode ser 
estipulado de acordo com os seguintes limites:

a) O contrato a termo pode iniciar a sua produção de efeitos 
até ao limite máximo de 15 dias antes do início da ausência 
de cada trabalhador a substituir, no caso desta ser previsível;

b) A cessação do contrato a termo pode ocorrer até ao li-
mite máximo de 15 dias a contar do regresso, cessação do 
impedimento, ou da cessação do contrato de trabalho do tra-
balhador substituído.

3- Nas situações de substituição direta ou indireta de um 
ou mais trabalhadores, previstas no número anterior, as fun-
ções a exercer pelo trabalhador substituto, as quais se devem 
compreender dentro da respetiva categoria profissional, po-

dem não coincidir integralmente com as exercidas pelo tra-
balhador, ou trabalhadores substituídos, quando o exercício 
das tarefas concretas cometidas a este, ou a estes, dependa de 
atributos, conhecimentos ou experiência que o trabalhador 
substituto não possua.

SECÇÃo III

Exercício de cargos ou funções em comissão de serviço

Cláusula 33.ª

Cargos de direção e chefia

1- Os cargos de direção e chefia, dada a sua especificidade 
e exigência de uma especial relação de confiança serão exer-
cidos em comissão de serviço.

2- O preenchimento de cargos de direção e chefia é da 
competência da empresa.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o preen-
chimento de cargos de chefia dos níveis 0, 1, 2, 3 e 4 será 
precedido de concurso e feito, prioritariamente, por recruta-
mento interno.

4- O exercício de funções em comissão de serviço é con-
siderado para efeitos de atribuição de pontos no âmbito da 
progressão salarial garantida, nos termos da cláusula 68.ª e 
do anexo IV.

5- O acordo de comissão de serviço deverá observar os re-
quisitos formais previstos na lei.

Cláusula 34.ª

Funções especiais

1- As funções cujo exercício pressuponha a existência de 
uma especial relação de confiança, nomeadamente, funções 
de consultoria e de assessoria a diretores ou a membros do 
conselho de administração, bem como de secretariado, serão 
exercidas em comissão de serviço.

2- O exercício de funções em regime de comissão de servi-
ço será precedido de acordo escrito entre a empresa e o traba-
lhador, elaborado em consonância com as disposições legais.

3- O disposto no número 4 da cláusula 33.ª é aplicável às 
comissões de serviço previstas na presente cláusula.

4- Mantêm-se em vigor os regimes internos existentes de 
comissões de serviço para exercício de funções especiais.

Cláusula 35.ª

Cessação da comissão de serviço

1- A comissão de serviço pode ser dada por finda por ini-
ciativa de qualquer das partes, através de comunicação escri-
ta à outra parte, nos termos e prazos legais.

2- Quando cessar a comissão de serviço o trabalhador reto-
ma as funções inerentes à sua categoria profissional.

Cláusula 36.ª

Substituição

1- No caso de substituição de trabalhador que exerça um 
cargo de direção ou chefia, o trabalhador substituto auferirá, 
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durante o tempo de substituição, a sua remuneração acresci-
da do subsídio específico relativo ao exercício do cargo.

2- A situação de substituição não poderá exceder o período 
de 8 meses, findo o qual se procederá à aplicação das normas 
do preenchimento de cargos de direção e chefia.

3- O disposto no número anterior não é aplicável no caso 
da ausência do titular do cargo ter sido determinada por im-
pedimento que lhe não seja imputável, frequência de ações 
de formação e exercício de funções em organismos repre-
sentativos dos trabalhadores, em autarquias ou outros órgãos 
do Estado.

4- Independentemente do disposto nos números anteriores, 
o trabalhador na situação de substituição pode solicitar o re-
gresso ao seu posto de trabalho, devendo o seu pedido ser 
satisfeito no prazo máximo de 30 dias.

Capítulo VI

Prestação do trabalho

SECÇÃo I

Local de trabalho

Cláusula 37.ª

Conceito de local de trabalho

1- Entende-se por local habitual de trabalho, sem prejuízo 
do disposto no número 2, aquele em que o trabalhador foi 
colocado ou a que está adstrito, quando o trabalho, pela sua 
natureza, deva ser prestado em local não fixo.

2- O trabalhador pode ter mais do que um local de traba-
lho para satisfação de necessidades de estabelecimentos que 
não justificam a afetação de trabalhador a tempo completo 
obrigando-se a empresa ao pagamento do acréscimo de des-
pesas de transporte entre os locais de trabalho, bem como a 
computar como tempo de trabalho o estritamente necessário 
à viagem entre os locais de trabalho, quando tais situações 
ocorram no mesmo dia de trabalho.

SECÇÃo II

Deslocações em serviço

Cláusula 38.ª

Princípios

1- O trabalhador encontra-se adstrito às deslocações ine-
rentes ao exercício das suas funções ou indispensáveis à sua 
formação profissional.

2- A empresa pode, por necessidade transitória de serviço, 
devidamente fundamentada, deslocar temporariamente qual-
quer trabalhador para que este exerça as suas funções fora 
do local habitual de trabalho, nos termos da presente secção.

3- Para efeitos desta secção, entende-se por:
a) Deslocação em serviço - a prestação temporária de tra-

balho fora do local habitual;

b) Local habitual de trabalho - aquele em que o trabalhador 
foi colocado ou a que está adstrito, quando o trabalho, pela 
sua natureza, deva ser prestado em local não fixo;

c) Ajudas de custo - os abonos devidos aos trabalhadores 
deslocados em serviço para comparticipação em despesas de 
alimentação ou alojamento, nas condições previstas neste 
acordo.

4- Salvo os casos de trabalho para a execução de projetos 
ou programas previamente aprovados, as deslocações em 
serviço não poderão exceder, em regra, 6 meses seguidos re-
lativamente a cada trabalhador.

5- A existência de prejuízos sérios diretamente decorrentes 
da deslocação, que fundamentadamente sejam alegados pelo 
trabalhador, deverão ser ponderados pela empresa na decisão 
de deslocação temporária de serviço.

Cláusula 39.ª

Regresso ao local habitual de trabalho

1- Nas deslocações em serviço, para uma distância igual 
ou inferior a 50 km, a empresa deverá assegurar o regresso 
diário do trabalhador ao local habitual de trabalho, ou à sua 
residência se mais perto, desde que possível.

2- Quando o trabalhador se encontre deslocado em servi-
ço por dias sucessivos, a uma distância superior a 50 km e 
inferior a 120 km, a empresa deverá assegurar o regresso ao 
local habitual de trabalho, ou à sua residência, se mais perto, 
em fins de semana e na véspera de dias feriados, desde que 
possível.

3- Nas deslocações para distâncias superiores a 120 km, a 
decisão sobre o regresso ao local habitual de trabalho, ou à 
sua residência, se mais perto, terá em conta as exigências de 
serviço, as necessidades de descanso dos trabalhadores e as 
possibilidades de transporte.

4- O cálculo da distância a que o trabalhador se encontra 
deslocado, para os efeitos desta secção, efetua-se a partir do 
limite da localidade em que se situa o local habitual de traba-
lho, ou a sua residência, se mais perto, até ao limite da loca-
lidade de destino, entendendo-se como limites da localidade 
as placas toponímicas respetivas.

5- Nas deslocações do continente para as regiões autóno-
mas, ou vice-versa, e interilhas, por um período igual ou su-
perior a 60 dias, poderão os trabalhadores, se o desejarem, 
efetuar uma deslocação, por cada período de 30 dias, ao seu 
domicílio, com as despesas de viagem pagas pela empresa.

Cláusula 40.ª

Direitos dos trabalhadores deslocados em serviço

1- Os trabalhadores deslocados em serviço têm direito:
a) Ao transporte de ida e regresso entre o local habitual de 

trabalho, ou a residência, se mais perto, e o local de desloca-
ção, ou ao pagamento da despesa respetiva; 

b) Ao pagamento das ajudas de custo durante a desloca-
ção, nas condições fixadas no presente acordo.

2- Ao pagamento como trabalho normal do tempo neces-
sário à deslocação entre a residência e o local temporário de 
trabalho, e vice-versa, na parte em que exceda o tempo de 
deslocação normal entre a residência e o local habitual de 

506



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, 28/2/2015

trabalho, que ultrapasse o horário de trabalho. 
3- O disposto na alínea b) do número 1 desta cláusula apli-

ca-se independentemente do disposto na alínea d) do número 
2 da cláusula 53.ª

Cláusula 41.ª

Condições para atribuição de ajudas de custo

1- As condições para atribuição de ajudas de custos são as 
constantes nos números seguintes.

2- Nas deslocações em que a saída e o regresso dos traba-
lhadores se verifiquem no mesmo dia a atribuição dos abo-
nos far-se-á de acordo com as seguintes condições:

a) Pequeno-almoço - quando a saída ocorrer antes das 8 
horas e o regresso depois das 8 horas;

b) Almoço - quando a saída ocorrer até às 12 horas e 30 
minutos e o regresso depois das 13 horas e 30 minutos;

c) Jantar - quando a saída ocorrer até às 19 horas e o re-
gresso depois das 20 horas.

3- Nas deslocações por dias sucessivos a atribuição dos 
abonos far-se-á:

a) Nos dias de saída e de regresso, de acordo com o dispos-
to no número anterior;

b) Por cada dia completo na mesma localidade, ajuda de 
custo completa;

c) Nos dias em que, por exigência de serviço, se efetuem 
despesas em localidades diferentes, pelo somatório das aju-
das de custo referentes às refeições e alojamento.

4- Nos dias de embarque e desembarque, seja qual for a 
hora a que se verifiquem, são devidos os abonos normais, se 
aqueles se efetuarem em localidade diferente daquela onde o 
trabalhador tem a sua colocação.

Cláusula 42.ª

Deslocações sem direito a ajudas de custo

1- Não conferem direito a ajudas de custo as seguintes des-
locações:

a) Aquelas em que a empresa ou outra instituição assegure 
alimentação ou alojamento ou ambos, ou suporte as respeti-
vas despesas, na parte em que se encontrem garantidas;

b) Por motivo de frequência de estágio ou qualquer outra 
ação de formação, para locais e por períodos e em condições 
que permitam ao trabalhador tomar as suas refeições e ou 
alojar-se na forma habitual;

c) Efetuadas por trabalhadores em funções de distribuição 
e/ou de condução;

d) As que impliquem a utilização de transporte cujo preço 
inclua alimentação ou pernoita, pelo tempo de duração da 
viagem;

e) As que se verifiquem na área coincidente com o respe-
tivo local de trabalho;

f) As que se verifiquem para local situado a uma distância 
igual ou inferior a 10 km, contados nos termos do número 4 
da cláusula 39.ª;

g) As que se verifiquem para a localidade da residência do 
trabalhador.

2- Nos casos previstos na alínea b) do número 1, aplicar-
se-á, quanto aos dias de partida e chegada, o disposto no nú-
mero 1 da cláusula 41.ª

Cláusula 43.ª

Não acumulação de subsídios

1- O abono de ajuda de custo para refeição, salvo disposi-
ção expressa no presente acordo, implica a perda do subsídio 
de refeição correspondente àquela.

2- Implicam igualmente a perda do subsídio de refeição 
as deslocações em que se verifique a situação prevista nas 
alíneas a) e d) do número 1 da cláusula 42.ª

Cláusula 44.ª

Deslocações de carácter excecional

As despesas decorrentes de deslocações, incluindo ao 
estrangeiro, que por imposição do serviço comprovadamen-
te não se enquadrem no estabelecido nas cláusulas anterio-
res, poderão excecionalmente ser autorizadas pelos serviços 
competentes.

Cláusula 45.ª

Faltas durante o período de deslocação com direito a ajudas de custo

1- A doença que ocorra durante o período de deslocação 
do trabalhador com direito a ajudas de custo implica o re-
gresso deste, por conta da empresa, salvo parecer médico em 
contrário.

2- Enquanto o regresso não for conveniente ou possível, o 
trabalhador mantém o direito ao abono de ajudas de custo, a 
menos que se encontre hospitalizado.

3- O disposto nos números anteriores aplica-se à situação 
de maternidade que ocorra durante a deslocação em serviço, 
bem como aos casos de impossibilidade de prestar trabalho 
devido a acidente.

4- As faltas dadas por falecimento de familiares do traba-
lhador deslocado em serviço, nos termos da legislação apli-
cável, só interrompem o abono de ajudas de custo quando 
por esse motivo o trabalhador se deslocar à residência habi-
tual. Neste caso, as despesas de transporte serão suportadas 
pela empresa.

5- As faltas não previstas nos números anteriores, ainda 
que justificadas, implicam a perda das ajudas de custo nos 
dias em que se verificarem.

Cláusula 46.ª

Procedimentos

1- O trabalhador que tiver direito ao abono de ajudas de 
custo deverá preencher o respetivo impresso, em duplicado, 
indicando os dias e as horas de partida e de chegada e a espé-
cie de serviço prestado.

2- Quando a deslocação se prolongue por período superior 
a trinta dias, deve ainda indicar-se a data do seu início.

3- Normalmente será elaborado por cada trabalhador des-
locado um único impresso mensal, mesmo que tenha feito 
mais de uma deslocação dentro desse período.

4- Excetuam-se do disposto no número anterior os servi-
ços autorizados a usar o sistema de pagamento por conta 
dos respetivos adiantamentos, mediante o recibo passado no 
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impresso cuja periodicidade, para casos isolados, poderá ser 
quinzenal.

Cláusula 47.ª

Prazos

1- Os impressos a que alude a cláusula anterior devem ser 
enviados aos serviços processadores até ao dia cinco do mês 
imediato àquele a que dizem respeito.

2- Em regra, o abono de ajudas de custo não deve ser pro-
cessado juntamente com os vencimentos.

3- As folhas de ajudas de custo devem ser processadas até 
ao fim do mês seguinte àquele a que os abonos respeitem, 
podendo ser liquidados pelo orçamento do ano seguinte os 
referentes aos meses de novembro e dezembro.

Cláusula 48.ª

Adiantamentos

1- Os chefes de serviço terão de abonar, por conta dos 
adiantamentos em seu poder, as importâncias reputadas ne-
cessárias para deslocações de trabalhadores seus dependen-
tes até à importância correspondente a 30 dias de ajudas de 
custo, se aqueles o solicitarem.

2- A importância adiantada deve ser reposta pelo trabalha-
dor logo que receba os abonos correspondentes.

SECÇÃo III

Transferência definitiva de local de trabalho

Cláusula 49.ª

Modalidades

1- Os trabalhadores podem mudar de local de trabalho por 
acordo, por interesse da empresa, por conveniência de servi-
ço ou permuta, nos termos da lei e do presente AE.

2- A movimentação dos trabalhadores dos centros de agru-
pamento e reserva contínua (CARC), desde que se processe 
dentro da área de influência destes centros, não é considera-
da mudança de local de trabalho.

Cláusula 50.ª

Transferência por acordo da iniciativa do trabalhador

1- As transferências por acordo podem resultar da iniciati-
va do trabalhador.

2- Quando haja mais de um candidato para o mesmo posto 
de trabalho, a seleção será feita segundo os seguintes crité-
rios de preferência, pela ordem estabelecida:

1.º Maior antiguidade na categoria profissional;
2.º Maior antiguidade na empresa;
3.º Melhor avaliação de desempenho;
4.º Juntar-se ao agregado familiar.
3- No caso de estar em causa candidatura a um posto de 

trabalho num serviço da área de influência do CARC, e em 
caso de igualdade relativamente aos 1.º, 2.º e 3.º critérios 
referidos no número anterior, preferirá o candidato que já se 
encontrar a prestar serviço na referida área.

4- Os postos de trabalho vagos em serviço sede do CARC 
serão preenchidos por trabalhador com maior antiguidade no 
CARC preferindo, em caso de igualdade, o de maior antigui-
dade na categoria profissional.

5- Para efeitos do disposto nos números 3 e 4, a empresa 
anunciará as vagas a preencher, através dos meios de comu-
nicação interna, de modo a que todos os trabalhadores pos-
sam ter conhecimento.

Cláusula 51.ª

Transferência por interesse da empresa

1- A empresa pode, sempre que o seu interesse o exija, 
proceder à mudança de trabalhadores para outro local de tra-
balho, desde que essa mudança não implique prejuízo sério 
para o trabalhador ou quando tal alteração resulte de mudan-
ça total ou parcial do estabelecimento em que aquele presta 
serviço.

2- A empresa está obrigada a comunicar ao trabalhador, 
por escrito, a mudança definitiva de local de trabalho, com 
justificação dos motivos determinantes, com uma antecedên-
cia mínima nos termos seguintes:

a) 30 dias, se a distância entre o anterior local de trabalho 
e no novo local for superior a 50 km;

b) 15 dias, se a distância entre o anterior local de trabalho e 
novo local de trabalho for igual ou inferior a 50 km.

Cláusula 52.ª

Transferências por conveniência de serviço

1- Nos casos em que se visar a eliminação de excedentes 
de pessoal resultantes de reorganização ou extinção de servi-
ços ou aproveitamento de trabalhadores com incapacidades 
parciais, a empresa pode recorrer a transferência por conve-
niência de serviço nos termos dos números seguintes.

2- Havendo mais de um trabalhador da mesma categoria 
profissional a transferir, a seleção far-se-á de acordo com as 
seguintes regras:

a) Menor tempo de colocação no serviço se se tratar de 
transferência dentro da mesma localidade, ou menor tempo 
de colocação na localidade de origem, se se tratar de transfe-
rência para fora da localidade, sendo que, em caso de igual 
tempo de colocação na localidade, desempata o menor tem-
po de colocação no serviço;

b) Menor antiguidade na categoria profissional;
c) Não se separar do agregado familiar;
d) Menor antiguidade na empresa.
3- Depois de apurados os trabalhadores a transferir de 

acordo com as regras fixadas no número anterior aqueles tra-
balhadores escolherão uma das vagas disponíveis, atendendo 
aos seguintes critérios, que sucessivamente se excluem:

a) Maior antiguidade na localidade ou no serviço, confor-
me o critério que se tenha aplicado pela alínea a) do número 
anterior;

b) Maior antiguidade na categoria profissional;
c) Maior antiguidade na empresa.
4- Sempre que vierem a verificar-se transferências por 

conveniência de serviço os trabalhadores potencialmente 
abrangidos deverão ser avisados do facto com a antecedência 
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prevista no número 2 da cláusula anterior.
5- Para efeitos do número 2 desta cláusula, os trabalha-

dores que se encontrem no local de origem em virtude de 
transferência por conveniência de serviço só serão abrangi-
dos pelas presentes regras desde que não haja trabalhadores 
a transferir por esta modalidade pela primeira vez.

6- Quando a transferência por conveniência de serviço re-
sulte de incapacidade parcial e não exista posto de trabalho 
vago para transferência ou reconversão na localidade, proce-
der-se-á à transferência para o serviço da região em que mais 
útil for a colocação do trabalhador.

7- Se o trabalhador não concordar com a transferência por 
conveniência de serviço poderá fazer cessar o contrato de 
trabalho, mediante comunicação escrita à empresa, com di-
reito a uma indemnização de acordo com a respetiva antigui-
dade e correspondente a um mês de retribuição por cada ano, 
sendo a fração calculada proporcionalmente, não podendo 
em qualquer caso ser inferior ao equivalente a 3 meses.

Cláusula 53.ª

Despesas decorrentes de mudança definitiva de local de trabalho

1- No caso de mudança definitiva de local de trabalho por 
interesse da empresa ou por conveniência de serviço, o tra-
balhador terá direito a que lhe sejam custeadas as despesas 
decorrentes de tal mudança, nos termos previstos no número 
seguinte.

2- Quando da mudança definitiva de local de trabalho im-
plicar a mudança de localidade e de domicílio, a empresa 
obriga-se aos seguintes encargos e deveres:

a) O transporte do trabalhador e do seu agregado familiar, 
entendendo-se por este os familiares, parentes e afins que 
vivam em comunhão de mesa e habitação com o trabalhador;

b) O transporte e seguro de móveis e bagagens; 
c) O alojamento condigno a expensas da empresa para o 

trabalhador e seus familiares desde a data da sua chegada até 
ao 15.º dia, inclusive, salvo se o trabalhador tiver consegui-
do, entretanto, habitação;

d) Considerar em regime de ajudas de custo, no caso de 
acréscimo de encargos para o trabalhador, os seis primeiros 
meses de permanência do trabalhador transferido no novo 
local ou, por opção da empresa, assegurar-lhe mensalmente 
o pagamento do excedente entre a renda de casa paga pelo 
trabalhador no último mês no local donde é transferido, e 
aquela que, com o acordo da empresa, vier a pagar no pri-
meiro mês na localidade para onde é transferido, até atingir o 
prazo de um ano após a transferência;

e) Conceder ao trabalhador dispensa de comparência ao 
serviço durante cinco dias úteis consecutivos dentro do pra-
zo de trinta dias, fixado para a apresentação no novo local 
de trabalho. Por acordo entre a empresa e o trabalhador, a 
referida dispensa pode ser gozada noutro período;

f) Pagar, em casos especiais a definir pela empresa, ante-
cipadamente o quantitativo a que se refere a primeira opção 
referida na alínea d), numa primeira prestação no montante 
igual a três meses de ajudas de custo, e o restante em três 
prestações mensais, a vencer no final de cada um dos meses 
seguintes.

3- Não havendo lugar a mudança de domicílio e verifican-
do-se um acréscimo de encargos com transporte entre o novo 
local de trabalho e o domicílio, a empresa garante ao traba-
lhador, consoante o caso, uma das compensações seguintes:

a) Pagamento da diferença do custo de transporte ou da di-
ferença do passe de transporte coletivo que, sendo necessário 
e suficiente, implique menores encargos;

b) Por acordo entre as partes e em alternativa ao previsto 
na alínea anterior, um mês de vencimento.

Cláusula 54.ª

Permutas

1- Entende-se por permuta a troca de posto de trabalho efe-
tuada entre dois trabalhadores que desempenhem funções da 
mesma categoria profissional.

2- A permuta é um meio excecional de transferência, como 
tal sujeita ao prazo mínimo de dois anos de permanência, e 
rege-se pelo disposto nos números seguintes.

3- Os trabalhadores interessados na permuta devem solici-
tá-la por escrito à respetiva chefia.

4- Os trabalhadores devem efetuar a permuta no mesmo 
dia e a mesma efetiva-se nos termos da autorização concedi-
da pela empresa.

5- Nas situações decorrentes da presente cláusula as des-
pesas decorrentes da alteração do local de trabalho correm 
por conta dos permutantes.

SECÇÃo IV

Duração do trabalho

Cláusula 55.ª

Período normal de trabalho

1- Entende-se por período normal de trabalho o número de 
horas de trabalho que o trabalhador é obrigado a prestar em 
cada dia ou em cada semana.

2- O período normal de trabalho na empresa é de oito ho-
ras diárias e trinta e nove horas semanais.

Cláusula 56.ª

Regime de adaptabilidade

1- O período normal de trabalho pode ser definido em ter-
mos médios, caso em que o limite diário previsto no número 
2 da cláusula anterior pode ser aumentado até ao máximo de 
2 horas, sem que a duração de trabalho semanal exceda as 
cinquenta horas, só não contando para este limite o trabalho 
suplementar prestado por motivo de força maior.

2- O acerto da duração do período normal de trabalho po-
derá processar-se através da redução ou do aumento do perí-
odo diário de trabalho, ou da redução da semana de trabalho 
em dias ou meios-dias, sem prejuízo do direito ao subsídio 
de refeição.

3- A duração média do trabalho semanal, nos casos previs-
tos nos números anteriores é apurada por referência a perío-
dos máximos de seis meses. 

4- Durante a sua execução, o período de referência apenas 
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pode ser alterado quando razões objetivas ligadas ao funcio-
namento da empresa ou à organização do serviço o justifi-
quem. 

5- A prestação de trabalho nos termos previstos na presen-
te cláusula deve ser comunicada ao trabalhador com uma an-
tecedência mínima de 15 dias. 

6- A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, os traba-
lhadores-estudantes, os trabalhadores com filhos menores de 
5 anos, e os trabalhadores com familiares a seu cargo cujo 
grau de incapacidade obrigue a uma prestação de assistência 
que comprovadamente não possa ser prestada por outrem, 
mediante solicitação expressa, serão dispensados de prestar 
a sua atividade no regime de adaptabilidade.

7- Os trabalhadores com deficiência ou doença crónica se-
rão dispensados da prestação de trabalho em regime de adap-
tabilidade, mediante comprovativo do impedimento, emitido 
pelos serviços de saúde do trabalho da empresa, desde que o 
solicitem expressamente.

Cláusula 57.ª

Pausa especial

Considera-se parte integrante do período normal de tra-
balho a pausa diária de trinta minutos a que têm direito os 
trabalhadores em regime de horário contínuo.

Cláusula 58.ª

Intervalo de descanso

1- Considera-se intervalo de descanso a interrupção inter-
calada no período normal de trabalho diário, destinada ou 
não a refeição.

2- O período normal de trabalho diário será interrompido 
por um intervalo de descanso de duração não inferior a uma 
hora, nem superior a duas horas, de modo que os trabalhado-
res não prestem mais de cinco horas de trabalho consecutivo.

3- Mantêm-se em vigor os intervalos de descanso em prá-
tica na empresa, ainda que de duração superior ou inferior 
aos limites fixados no número 2 desta cláusula.

4- Sempre que as condições particulares de laboração ou 
do serviço o justifiquem, o intervalo de descanso poderá ser 
superior a duas horas ou inferior a uma.

5- Nas situações de horário em regime de adaptabilidade 
poderá ser determinado mais do que um intervalo de des-
canso, nomeadamente de forma a garantir que não sejam 
excedidos os limites legais ou convencionais de trabalho 
consecutivo.

Cláusula 59.ª

Repouso

1- Entende-se por repouso o intervalo compreendido entre 
dois períodos normais de trabalho diário consecutivos.

2- O período de repouso terá uma duração mínima de dez 
horas.

3- O período referido no número anterior poderá ser re-
duzido ou dispensado, quando condições particulares da 
laboração ou do serviço o justifiquem, sendo para o efeito 
elaboradas as escalas respetivas com a participação dos tra-

balhadores e posteriormente afixadas em cada local de tra-
balho.

4- Nos casos previstos nos números 2 e 3, será sempre ga-
rantido ao trabalhador o correspondente descanso compensa-
tório, num período que não poderá exceder 30 dias.

5- O disposto no número 3 não será aplicável a trabalha-
doras grávidas, puérperas ou lactantes, nos casos em que tal 
seja determinado por prescrição médica.

Cláusula 60.ª

Prestação de trabalho a tempo parcial

1- Considera-se trabalho a tempo parcial o que correspon-
da a um período normal de trabalho semanal inferior ao pra-
ticado a tempo completo em situação comparável.

2- Aos trabalhadores que o requeiram, sem prejuízo de 
terceiros ou da regularidade do serviço, será concedido o 
regime de trabalho a tempo parcial com a retribuição corres-
pondente, nos seguintes casos:

a) Trabalhadores com filhos de idade inferior a 12 anos;
b) Trabalhadores que tenham a seu cargo familiares cujo 

grau de incapacidade obrigue a uma prestação de assistência 
que comprovadamente não possa ser prestada por outrem;

c) Trabalhadores-estudantes;
d) Trabalhadoras grávidas.
3- Fora dos casos previstos nos números anteriores, e sem 

prejuízo de terceiros ou da regularidade do serviço, poderá a 
empresa acordar com os trabalhadores a prestação de traba-
lho a tempo parcial, com a retribuição correspondente. 

4- São mantidos os regimes de trabalho a tempo parcial em 
vigor na empresa.

5- No regime de prestação de trabalho a tempo parcial, a 
pausa prevista na cláusula 57.ª, será reduzida proporcional-
mente à duração do horário.

SECÇÃo V

Horário de trabalho

Cláusula 61.ª

Regras gerais

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas de início e termo do período normal de trabalho diário 
e dos intervalos de descanso, bem como do descanso sema-
nal.

2- A empresa fixará os horários de trabalho dentro dos li-
mites previstos na lei e no presente AE.

3- Salvo caso fortuito ou de força maior, notório ou devi-
damente justificado, a alteração do horário atribuído a um 
trabalhador ser-lhe-á comunicada com a antecedência míni-
ma de uma semana e verificar-se após o descanso semanal.

4- As escalas deverão ser elaboradas semestralmente, com 
a participação dos trabalhadores, respeitando as necessida-
des de serviço, e serão afixadas em cada local de trabalho.

5- Os trabalhadores ficam sempre sujeitos aos horários 
praticados nos locais de trabalho onde exerçam as suas fun-
ções.
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6- Aos trabalhadores abrangidos por este acordo perten-
centes ao mesmo agregado familiar será concedida prestação 
de trabalho e período de folga semanal coincidentes, sempre 
que dessa concessão não resultem prejuízos para terceiros ou 
para o serviço.

7- Os horários de trabalho deverão ser implementados 
após informação e consulta dos trabalhadores e serão afixa-
dos em cada local de trabalho, nos termos da lei. 

8- A alteração que implique acréscimo de despesas para o 
trabalhador confere direito a compensação económica.

9- São permitidas trocas de horários e de folgas entre tra-
balhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 
comunicadas previamente ao superior hierárquico. 

10- A definição das modalidades de horários de trabalho a 
praticar nos serviços será precedida de consulta aos sindica-
tos representativos dos trabalhadores a abranger.

11- As modalidades e os horários de trabalho existentes à 
data da entrada em vigor do presente AE, que não se mos-
trem conformes ao nele previsto mas que, na ocasião da sua 
implementação, tenham sido objeto de informação e consul-
ta das estruturas de representação coletiva dos trabalhadores 
podem continuar a ser praticados pela empresa.

Cláusula 62.ª

Modalidades de horários

Os horários podem revestir, nomeadamente, as modali-
dades seguintes:

a) Horários fixos - aqueles em que as horas de início e ter-
mo são uniformes;

b) Horários variáveis - aqueles em que as horas de início 
e termo variam periodicamente com o intervalo mínimo de 
uma semana;

c) Horários flexíveis - aqueles em que o trabalhador está 
obrigado a um período de permanência fixo, podendo variar 
as horas de início e termo dentro de várias hipóteses coloca-
das à sua escolha, sendo o período normal de trabalho sema-
nal computado no período de referência fixado pela empresa;

d) Horários livres - aqueles em que o trabalhador se obriga 
a cumprir o seu período normal de trabalho semanal, neces-
sariamente distribuído pelos cinco dias da semana, sem hora 
fixa para o início ou termo do trabalho diário;

e) Horários contínuos - aqueles em que a prestação diária 
de trabalho é ininterrupta, sem prejuízo da pausa prevista na 
cláusula 57.ª

Cláusula 63.ª

Registo do tempo de trabalho

1- Nos diferentes serviços da empresa haverá dispositivos 
apropriados para registo do tempo de trabalho.

2- Os trabalhadores ficam sujeitos ao registo previsto no 
número anterior.

SECÇÃo VI

Trabalho suplementar

Cláusula 64.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do 
horário de trabalho e como tal considerado pela lei.

2- Nenhum trabalhador será obrigado, para além das situ-
ações previstas na lei, a prestar trabalho suplementar, exceto 
nos seguintes casos:

a) Situações de emergência ou em ocorrências imprevisí-
veis que afetem a regularidade da exploração;

b) Quando se verifiquem elevadas percentagens de efeti-
vos ausentes, incluindo ausências por motivo de férias;

c) Para realização de tarefas anuais de curta duração.
3- Nenhum trabalhador poderá prestar mais do que duzen-

tas horas de trabalho suplementar em cada ano, excetuando-
se as situações de grave emergência e os casos em que se 
mostre absolutamente incomportável a sujeição do período 
de trabalho efetivo aos limites nele fixados.

4- Sempre que num serviço o número de horas suple-
mentares prestadas por trabalhadores de uma determinada 
categoria profissional, adicionadas, perfizer um total igual 
ao número de horas anuais de cada um, deverá a empresa 
promover o estudo da situação, com vista à sua correção, de-
signadamente pela reformulação da dotação necessária para 
aquele efeito.

5- Da existência de elevada percentagem de efetivos au-
sentes não poderá resultar a obrigatoriedade de prestação de 
um número de horas suplementares superior ao que corres-
ponda ao número de horas de trabalho normal que seria pres-
tado pelos trabalhadores ausentes.

6- Todos os trabalhadores, independentemente do seu ven-
cimento, têm direito à remuneração do trabalho suplementar 
efetivamente prestado.

7- Sempre que o trabalho suplementar seja prestado na 
hora normal das refeições, a empresa obriga-se ao pagamen-
to de um subsídio especial de refeição, nos termos da cláu-
sula 82.ª

8- Os trabalhadores poderão ser dispensados da obrigação 
de prestar trabalho suplementar, quando expressamente o 
justifiquem, sendo considerados motivos prioritários os se-
guintes:

a) Qualidade de trabalhador estudante;
b) Durante a gravidez e até doze meses após o parto ou 

durante todo o tempo que durar a amamentação se tal for 
necessário para a saúde da mãe ou da criança; 

c) Estado de saúde precário, comprovado por atestado mé-
dico;

d) Ter o trabalhador atingido 55 anos de idade.
9- Sempre que, em virtude da prestação de trabalho su-

plementar e em face da inexistência de transporte público 
coletivo, o trabalhador tenha comprovadamente acréscimo 
de despesas com o seu transporte, a empresa assegurará o 
transporte do trabalhador ou o pagamento do acréscimo da 
despesa efetuada.
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SECÇÃo VII

Trabalho noturno

Cláusula 65.ª

Trabalho noturno

1- Considera-se trabalho noturno aquele que é prestado en-
tre as 22 horas de um dia e as 7 horas do dia imediato, sem 
prejuízo do disposto nas alíneas seguintes: 

a) A partir da data de entrada em vigor do presente AE, o 
trabalho noturno é aquele que é prestado entre as 21 horas de 
um dia e as 8 horas do dia imediato;

b) A partir de 1 de janeiro de 2016, considera-se trabalho 
noturno aquele que é prestado nos termos do número 1.

2- Sem prejuízo do disposto no presente acordo, qualquer 
trabalhador poderá ser chamado a prestar trabalho noturno 
em face da necessidade dos serviços.

3- Sem prejuízo dos casos previstos na lei, os trabalhado-
res que atinjam 55 anos de idade poderão ser dispensados, a 
seu pedido, da realização de trabalho noturno.

4- Os trabalhadores que prestam serviço noturno, contínua 
ou alternadamente, devem ser submetidos a exame médico, 
repetido, pelo menos uma vez por ano, em ordem a verificar 
se possuem condições físicas e mentais para o executar.

Capítulo VII

Retribuições, abonos e subsídios

Cláusula 66.ª

Limites salariais de referência

1- O anexo III estabelece os limites mínimos e máximos 
de referência das remunerações dos graus de qualificação de 
cada categoria profissional.

2- Nenhum trabalhador pode receber uma remuneração 
mensal inferior ao limite mínimo previsto para o grau de 
qualificação da sua categoria profissional.

3- O trabalhador pode auferir uma remuneração superior 
ao respetivo limite máximo de referência, sem que daí decor-
ra a alteração do seu grau de qualificação e da sua categoria 
profissional.

4- Para todos os efeitos o valor da remuneração horária 
normal é determinado através da seguinte fórmula:

Rm x 12
Rh =               

Hs x 52

Rh - remuneração horária normal;
Rm - remuneração mensal;
Hs - período normal de trabalho semanal.

Cláusula 67.ª

Posições de referência para a progressão salarial

1- Os trabalhadores aquando da sua admissão são enqua-
drados no limite mínimo previsto no anexo III para o respe-
tivo grau de qualificação.

2- O trabalhador mantém a posição de referência que a 
cada momento detenha em resultado da aplicação do regime 
previsto na cláusula seguinte, independentemente de auferir 
uma remuneração superior à prevista para a mesma.

Cláusula 68.ª

Progressão salarial garantida

1- A progressão salarial dos trabalhadores do quadro per-
manente constantes do anexo IV faz-se para as posições de 
referência nele previstas, tendo por base o mérito do traba-
lhador e o seu tempo de serviço, após a obtenção pelo traba-
lhador do número de pontos fixado para o efeito.

2- A pontuação é atribuída, anualmente, de acordo com o 
seguinte critério:

a) Desempenho adequado - 1 ponto;
b) Desempenho relevante - 1,2 pontos;
c) Desempenho superior - 1,5 pontos.
3- Ao trabalhador avaliado com desempenho insuficiente 

não lhe será atribuído qualquer ponto nesse ano.
4- Logo que o trabalhador acumule, na mesma posição de 

referência, 6 pontos progredirá automaticamente para a posi-
ção de referência imediatamente seguinte prevista no anexo 
IV para a sua categoria profissional ou para o seu grau de 
qualificação, consoante o caso, com as especificidades pre-
vistas nos números seguintes.

5- No caso dos trabalhadores admitidos após 20 de abril de 
2008 (inclusive), a progressão salarial faz-se entre as posi-
ções de referência previstas para o respetivo grau de qualifi-
cação, nos termos do quadro 1 do anexo IV.

6- Nos graus de qualificação II e III, previstos no quadro 
1 do anexo IV, para os quais está prevista uma posição de 
referência «P1», a progressão da «posição inicial» para a po-
sição «P1» e desta para a posição «P2» terá lugar, em ambos 
os casos, ao fim de três anos de desempenho adequado, re-
levante ou superior. Atingida a posição «P2», as progressões 
seguintes fazem-se de acordo com o disposto nos números 
anteriores.

7- As ausências do trabalhador ao serviço por período que 
não permita a avaliação anual de desempenho, por motivo 
de acidente de trabalho ou doença profissional, são conside-
radas para efeitos de progressão salarial como desempenho 
adequado.

8- Nas situações em que o trabalhador não tenha progres-
são salarial durante um período consecutivo de 9 anos, pelo 
facto de não ter atingido a pontuação para o efeito, ser-lhe-á 
garantido, no final daquele período, uma única vez na sua 
carreira profissional, a evolução para a posição de referência 
seguinte àquela que detinha.

9- As faltas injustificadas, os períodos de licença sem ven-
cimento e os decorrentes de outras situações de suspensão da 
prestação do trabalho por facto imputável ao trabalhador não 
serão tomados em consideração no período de tempo referi-
do no número anterior.

Cláusula 69.ª

Diuturnidades

1- Os trabalhadores que integrem o quadro permanente da 
empresa à data de 31 de dezembro de 2009, mantêm, se for 
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o caso, as diuturnidades que detenham, tendo direito a novas 
diuturnidades, por cada cinco anos de antiguidade na empre-
sa, até ao limite máximo, contando com as já detidas, de um 
total de seis diuturnidades, sendo a primeira paga em dobro.

2- Para os trabalhadores admitidos no quadro permanente 
da empresa após o dia 31 de dezembro de 2009, haverá uma 
diuturnidade por cada cinco anos de antiguidade na empresa, 
até ao limite de seis diuturnidades.

3- Para os trabalhadores admitidos no quadro permanente 
a partir da data de entrada em vigor do presente AE haverá 
uma diuturnidade por cada 10 anos de antiguidade na em-
presa.

4- Para os trabalhadores referidos no número 1 considera-
se relevante para efeitos de vencimento de novas diuturni-
dades todo o tempo decorrido desde o vencimento da última 
diuturnidade ou, no caso de se tratar da primeira diuturnida-
de, desde a data da sua admissão.

5- Para os trabalhadores referidos no número 2 considera- 
-se relevante para efeitos de diuturnidades o tempo de vigên-
cia do contrato a termo que tenha antecedido imediatamente 
a sua integração no quadro permanente, mesmo que verifica-
do antes do dia 1 de janeiro de 2010.

6- As diuturnidades vencem-se no dia em que cada traba-
lhador complete cada período de cinco anos na antiguidade, 
nos casos previstos nos números 1 e 2, e de 10 anos, no caso 
previsto no número 3, todos, da presente cláusula.

7- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o mon-
tante recebido a título de diuturnidades considera-se incluí-
do em RM para efeitos de cálculo de remuneração horária 
normal.

8- Os trabalhadores em regime de trabalho a tempo parcial 
têm direito ao pagamento por inteiro das diuturnidades ven-
cidas à data da passagem àquele regime.

9- O montante de cada diuturnidade é o constante do nú-
mero 1 do anexo V ao presente acordo.

Cláusula 70.ª

Documento comprovativo da remuneração

1- No ato do pagamento da remuneração, ou antes dele, a 
empresa entregará a cada trabalhador um documento donde 
conste o nome, período a que a remuneração corresponde, 
discriminação da remuneração fixa e das importâncias rela-
tivas a trabalho suplementar em dia normal de trabalho e em 
dias de descanso semanal ou feriado e, bem assim, qualquer 
outra prestação complementar, todos os descontos e dedu-
ções devidamente especificados, bem como o montante lí-
quido a receber.

2- O pagamento será efetuado até ao último dia útil do mês 
a que respeita. 

3- O pagamento da remuneração pode ser efetuado por 
transferência bancária, vale de serviço ou cheque.

4- O pagamento será efetuado no local de trabalho onde 
o trabalhador presta a sua atividade, quando seja realizado 
através de vale de serviço ou cheque.

Cláusula 71.ª

Remuneração por trabalho suplementar

O trabalho suplementar prestado em dia normal, em dia 

de descanso semanal, complementar ou obrigatório, ou em 
dia feriado é remunerado com os acréscimos previstos na lei.

Cláusula 72.º

Remuneração por trabalho noturno

O trabalho noturno é remunerado com o acréscimo de 
25 %.

Cláusula 73.ª

Compensação por horário incómodo

1- Por cada dia que iniciar ou terminar o seu período nor-
mal de trabalho entre as 2 e as 6 horas, inclusive, o trabalha-
dor receberá uma compensação especial, de montante equi-
valente à remuneração horária normal.

2- O disposto no número anterior é também aplicável nos 
casos em que o trabalhador inicie ou termine, no período re-
ferido, o seu intervalo de descanso, desde que este seja igual 
ou superior a quatro horas.

Cláusula 74.ª

Compensação por horário descontínuo

Sempre que, por imposição da empresa, o período normal 
de trabalho comporte um intervalo de descanso de duração 
igual ou superior a quatro horas, o trabalhador terá direito à 
compensação diária, nos termos previstos no número 2 do 
anexo V.

Cláusula 75.ª

Subsídio dominical

O trabalho prestado aos domingos, quando não for abran-
gido pelos regimes de trabalho prestado em período de des-
canso semanal ou feriado, dá direito a um subsídio, designa-
do por dominical, igual ao produto do valor da hora normal 
pelo número de horas completas efetivamente prestadas nes-
se dia.

Cláusula 76.ª

Subsídio de férias

1- Os trabalhadores têm direito, em cada ano, a um subsí-
dio de férias de montante igual ao da remuneração mensal do 
mês de dezembro nesse ano.

2- No ano de admissão, os trabalhadores têm direito a um 
subsídio de férias, nos termos da lei.

3- O subsídio referido nos números anteriores deve ser 
pago por inteiro, conjuntamente com a remuneração do mês 
anterior àquele em que o trabalhador gozar o primeiro pe-
ríodo de férias, desde que igual ou superior a 10 dias úteis.

4- Se, no mesmo ano, o trabalhador se encontrar, sucessi-
vamente, nas situações de trabalho a tempo inteiro e a tempo 
parcial, ou vice-versa, o montante do subsídio será apurado 
em termos percentuais de acordo com os meses em que se 
verifique cada uma daquelas situações.

Cláusula 77.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores abrangidos por este acordo têm 

513



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, 28/2/2015

direito a receber um subsídio de Natal correspondente à sua 
remuneração mensal, o qual lhes será pago com a remunera-
ção respeitante ao mês de novembro e corrigido em caso de 
aumento de vencimento no mês de dezembro.

2- O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo 
de serviço prestado no ano civil nos casos previstos na lei.

Cláusula 78.ª

Subsídio para obtenção de carta de condução

Com vista ao exercício de funções de condução, nos 
casos em que o entenda necessário, a empresa custeará as 
despesas indispensáveis à obtenção da carta de condução, 
bem como as renovações de cartas relativas às categorias de 
pesados de mercadorias e de pesados de mercadorias com 
reboque.

Cláusula 79.ª

Subsídio de condução

1- Os trabalhadores que exerçam as tarefas de recolha, 
tratamento, transporte ou distribuição de correio, que im-
pliquem a condução de veículos automóveis ou motociclos 
disponibilizados pelos CTT, têm direito a um subsídio por 
cada dia de condução, no montante previsto na alínea a) do 
número 3 do anexo V.

2- Os condutores de velocípedes disponibilizados pelos 
CTT, que desempenhem alguma das tarefas mencionadas no 
número anterior, têm direito a um subsídio por cada dia de 
condução, no montante previsto na alínea b) do número 3 do 
anexo V.

Cláusula 80.ª

Subsídio de transporte próprio

Quando os trabalhadores, por necessidade de serviço e 
com a anuência prévia da empresa, se deslocarem em trans-
porte próprio, a empresa pagar-lhes-á, por quilómetro, os 
subsídios seguintes:

a) 25 %, do preço médio do litro de gasolina, quando se 
tratar de automóvel;

b) 12 %, quando se tratar de motociclo;
c) 10 %, quando se tratar de velocípedes com motor ou 

ciclomotores;
d) 6 %, quando se desloquem em velocípede.

Cláusula 81.ª

Subsídio de refeição

1- A empresa concede um subsídio para uma refeição prin-
cipal diária aos trabalhadores relativamente aos dias em que 
tenham prestado trabalho normal durante, pelo menos, qua-
tro horas, no montante previsto no número 4 do anexo V.

2- Nos casos em que a duração do trabalho normal seja 
inferior a 5 horas, o montante do subsídio será proporcional 
ao número de horas de trabalho prestado relativamente ao 
período normal de trabalho de 8 horas.

3- Não são abrangidos pelo disposto nos números anterio-
res:

a) Os trabalhadores quando beneficiem de ajudas de custo, 

fornecimento ou pagamento de refeição pela empresa;
b) Pessoas em serviço nos CTT pertencentes a outros orga-

nismos ou empresas, com remuneração a cargo destes;
c) Os trabalhadores que se encontrem em situação de au-

sência de qualquer natureza, designadamente faltas justifica-
das ou injustificadas, férias, licenças, ou outros impedimen-
tos, salvo ausências por motivo de acidente em serviço.

4- A dispensa do serviço para o exercício de atividades 
sindicais que confira direito a remuneração, não se deduz ao 
cômputo do trabalho diário e, consequentemente, não afeta a 
perceção do subsídio de refeição.

Cláusula 82.ª

Subsídio especial de refeição

1- Será atribuído aos trabalhadores, nos casos de prestação 
de trabalho suplementar, quando essa prestação de trabalho 
ultrapasse as duas horas consecutivas e atinja o período nor-
mal de almoço (das 12 às 14 horas) ou do jantar (das 19 às 21 
horas), um subsídio especial para refeição de montante igual 
ao subsídio de refeição que se pratica na empresa.

2- O subsídio especial de refeição não é acumulável com 
subsídio ou abono que respeite à mesma refeição.

Cláusula 83.ª

Subsídio de turno

Aos trabalhadores em regime de turnos será atribuído um 
subsídio de turno.

Cláusula 84.ª

Abono para falhas

Aos trabalhadores que exerçam as funções de recebedor, 
recebedor-pagador ou de pagador são devidos os abonos 
para falhas em vigor na empresa.

Capítulo VIII

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃo I

Descanso semanal e feriados

Cláusula 85.ª

Descanso semanal

1- Entende-se por período de descanso semanal a suspen-
são da prestação de trabalho durante dois dias consecutivos 
por semana, que coincidirão com o sábado e com o domingo, 
salvo as exceções previstas neste acordo.

2- Considera-se dia de descanso semanal complementar o 
primeiro dos dias do período de descanso e dia de descanso 
semanal obrigatório o segundo dia.

3- Face às necessidades de elaboração de escalas de horá-
rios, poderão os dias de descanso não ser gozados consecuti-
vamente, podendo, ainda, o descanso semanal complementar 
ser repartido, nos serviços abertos ao público, transportes ou 
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noutras situações que decorram da legislação nacional ou co-
munitária, desde que imperativas.

4- Os dois dias de descanso só poderão deixar de ser o sá-
bado e o domingo:

a) Quando se trate de serviços que funcionem ao sábado e/
ou ao domingo;

b) Quando a utilização de equipamentos particularmente 
onerosos exija a sua exploração em períodos de tempo em 
que os serviços onde estão instalados encerrem;

c) Para o pessoal de limpeza, guarda, vigilância, portaria e 
encarregado de trabalhos preparatórios ou complementares.

5- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar será 
proporcionado, sempre que possível, o descanso semanal 
nos mesmos dias.

6- Ao dia de descanso semanal obrigatório adiciona-se o 
período de repouso previsto na cláusula 59.ª, exceto nas situ-
ações em que, por necessidade de funcionamento dos servi-
ços, tal não seja possível, garantindo-se neste caso o corres-
pondente descanso compensatório.

7- O disposto no número anterior considera-se cumprido, 
no todo ou em parte, quando seja concedido ao trabalhador 
um dia de descanso complementar, se este for contíguo ao 
dia de descanso semanal.

Cláusula 86.ª

Feriados

1- Entende-se por feriado a suspensão da prestação de tra-
balho durante vinte e quatro horas seguidas nos dias conside-
rados no número seguinte.

2- São considerados feriados os que como tal se encontram 
previstos na lei.

3- São igualmente considerados feriados a Terça-Feira de 
Carnaval e o feriado municipal da localidade onde o traba-
lhador presta serviço.

Cláusula 87.ª

Dispensa genérica

1- A empresa concede dispensa genérica a todos os traba-
lhadores no dia 24 de dezembro a partir das 13 horas e no dia 
26 de dezembro (dia completo), salvo o disposto no número 
seguinte.

2- Na Região Autónoma da Madeira a dispensa do dia 26 
de dezembro será substituída por dispensa genérica na Quar-
ta-Feira de Cinzas até às 13 horas.

3- A prestação de trabalho, nos períodos referidos, é consi-
derada como prestação de trabalho em dia feriado.

SECÇÃo II

Férias

Cláusula 88.ª

Direito a férias

1- Os trabalhadores têm direito a um período de férias re-
muneradas em cada ano civil, com a duração prevista na lei.

2- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo 

não pode ser substituído, fora dos casos expressamente pre-
vistos na lei e neste acordo, por qualquer compensação eco-
nómica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador.

3- O direito a férias reporta-se ao trabalho prestado no ano 
civil anterior e não está condicionado à assiduidade ou efe-
tividade do trabalhador, sem prejuízo do disposto na lei e no 
presente acordo.

4- No ano de admissão, o trabalhador tem direito a dois 
dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até 
20 dias úteis.

5- No caso do contrato a termo ter uma duração igual ou 
inferior a 6 meses, as férias serão gozadas no período ime-
diatamente anterior ao final da vigência do mesmo, ou, por 
acordo, noutro ou noutros períodos.

Cláusula 89.ª

Cumulação de férias

1- No caso do trabalhador pretender gozar férias com fa-
miliares residentes no estrangeiro, tem direito a gozar as fé-
rias vencidas em ano anterior até 30 de abril do ano civil 
seguinte ou, por acordo com a empresa, no decurso do ano 
civil seguinte, em cumulação total ou parcial com as férias 
vencidas no início deste.

2- Para efeitos do número anterior, apenas têm relevância 
o cônjuge não separado de pessoas e bens e os parentes ou 
afins até ao 2.º grau da linha reta.

SECÇÃo III

Faltas

Cláusula 90.ª

Definição e tipos de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador no local de trabalho 
e durante o período em que devia desempenhar a sua ativi-
dade.

2- As faltas podem ser:
a) Justificadas com retribuição;
b) Justificadas sem retribuição;
c) Injustificadas.
3- Salvo os casos expressamente previstos na lei, os tem-

pos de ausência inferiores ao período normal de trabalho di-
ário serão adicionados até perfazerem a totalidade daquele, 
agrupando-se do seguinte modo:

a) Ausências injustificadas;
b) Ausências justificadas com perda de retribuição;
c) Ausências justificadas sem perda de retribuição.
4- Para os efeitos do número anterior, caso os períodos nor-

mais de trabalho diário não sejam uniformes, considerar-se-á 
a média resultante da divisão do período normal de trabalho 
semanal do trabalhador pelo número de dias de trabalho em 
que o mesmo se reparte.

Cláusula 91.ª

Faltas justificadas

1- São consideradas faltas justificadas:
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a) As dadas durante 15 dias seguidos, por altura do casa-
mento;

b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou 
afins, nos termos da lei;

c) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mentos de ensino nos termos da lei, bem como outras dadas 
ao abrigo do estatuto do trabalhador-estudante;

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais; 

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos previstos na lei;

f) As ausências não superiores a 4 horas e só pelo tempo 
estritamente necessário, justificadas pelo responsável pela 
educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação 
à escola tendo em vista inteirar-se da situação educativa do 
filho menor;

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva, nos termos da lei e do presente 
aE;

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos públi-
cos, durante o período legal da respetiva campanha eleitoral, 
nos termos da lei;

i) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
j) As que, por lei, forem como tal qualificadas, nomea-

damente as dadas na qualidade de bombeiro voluntário, ao 
abrigo do respetivo estatuto.

2- Para efeitos do disposto na alínea d), consideram-se 
como correspondendo ao cumprimento de obrigações legais, 
as ausências motivadas pela obrigatoriedade de comparência 
em tribunais, polícia, ou outros organismos oficiais que re-
quisitem a presença do trabalhador.

3- Consideram-se incluídas nas ausências a que se refere a 
alínea d) do número 1, as dadas para consulta, tratamento e 
exame médico, pelo tempo estritamente necessário, sempre 
que seja comprovado por documento médico que as mesmas 
não podem realizar-se fora das horas normais de serviço.

4- No caso de ausências para doação de sangue, o trabalha-
dor poderá faltar no próprio dia, devendo comunicar a ausên-
cia com a antecedência de 5 dias úteis, salvo em situações de 
urgência devidamente comprovadas.

Cláusula 92.ª

Faltas justificadas com retribuição

São consideradas como faltas justificadas com retribui-
ção as como tal previstas na lei.

Cláusula 93.ª

Faltas justificadas sem retribuição

Sem prejuízo do disposto na lei, determinam a perda de 
retribuição, ainda que justificadas, as seguintes faltas:

a) Por motivo de doença, para os trabalhadores sujeitos ao 
regime da segurança social;

b) Por motivo de acidente de trabalho, desde que o traba-
lhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

c) Para consulta, tratamento e exame médico, nos termos 
previstos no número 3 da cláusula 91.ª, quando na localidade 
em que o trabalhador presta serviço exista serviço clínico 
convencionado da especialidade pretendida e a este não re-
corra;

d) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva, na parte que excedam os créditos 
fixados neste acordo;

e) As previstas na lei como determinando perda de retri-
buição, bem como as que, não implicando perda de retribui-
ção, sejam superiores ao limite anual estabelecido pela lei;

f) As, como tal, autorizadas ou aprovadas pela empresa.

Cláusula 94.ª

Substituição da perda de retribuição por motivo de falta

1- A perda de retribuição por motivo de faltas pode ser 
substituída, mediante acordo entre o trabalhador e a empresa:

a) Por renúncia a dias de férias em igual número, que ex-
cedam 20 dias úteis, ou a correspondente proporção no caso 
de férias no ano de admissão;

b) Por prestação de trabalho em acréscimo ao período nor-
mal, até ao limite de mais duas horas diárias, não podendo a 
duração do trabalho semanal ultrapassar as cinquenta horas, 
só não contando nestas o trabalho suplementar prestado por 
força maior.

2- O disposto na alínea a) do número anterior não implica 
redução do subsídio de férias correspondente ao período de 
férias vencido.

Cláusula 95.ª

Situação de doença dos trabalhadores subscritores da CGA

1- Na situação de doença, os trabalhadores da empresa 
subscritores da CGA beneficiam de um regime específico 
previsto nos números seguintes.

2- Os trabalhadores têm, por motivo de doença, o direito 
de:

a) Receberem a assistência prevista neste acordo;
b) Salvo o disposto no número 3, receberem, 100 % do 

vencimento durante os primeiros trinta dias, 85 % do 31.º ao 
365.º dia, 60 % do 366.º ao 1095.º dia e 37,5 % do 1096.º dia 
em diante, até perfazerem os requisitos de aposentação, sen-
do que a contagem dos dias de doença para os efeitos previs-
tos nesta alínea só será interrompida no caso de comparência 
ao serviço, pelo menos, durante trinta dias consecutivos, in-
cluindo os dias de descanso semanal e feriados.

3- A aplicação do disposto na parte inicial da alínea b) do 
número 2, quando o trabalhador adoeça fora do território 
nacional, será suspensa no caso de falta de comparência do 
trabalhador a junta médica para a qual tenha sido convocado.

4- Os trabalhadores têm, por motivo de doença, o dever de:
a) Comunicarem o facto pelo meio mais rápido;
b) Cumprirem o disposto no sistema de comprovação e fis-

calização que estiver em vigor;
c) Não se ausentarem do território nacional sem autoriza-

ção da empresa;
d) Se se encontrarem fora do território nacional, compro-

varem através de documento médico, devidamente reconhe-
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cido pela entidade consular competente, a doença e a impos-
sibilidade de regresso.

5- Para serem abrangidas pelo regime de maternidade de-
vem as trabalhadoras, quando doentes, comunicar o facto ao 
serviço respetivo, a fim de beneficiarem do mesmo.

6- O disposto nesta cláusula não abrange as doenças de 
natureza tuberculosa, nem as que forem qualificadas como 
doenças profissionais ou resultantes de acidentes de serviço.

7- Quando portador de uma das doenças enunciadas no nú-
mero seguinte, o trabalhador terá direito a 100 % do venci-
mento a partir da data da confirmação da doença, desde que:

a) A doença seja confirmada por junta médica da empresa;
b) Essa doença o incapacite para o trabalho.
8- Para efeitos do número anterior, as doenças a considerar 

são:
a) Tumores malignos;
b) Insuficiência cardíaca congestiva e insuficiência coro-

nária insuscetível de compensação;
c) Cirroses hepáticas descompensadas;
d) Reumatismo crónico com anciloses ou deformações ar-

ticulares importantes;
e) Paralisias por doenças vasculares-cerebrais ou doenças 

do foro neurológico, quando impossibilitem a deambulação 
e exijam a assistência de terceiros;

f) Doença infeciosa irreversível como Síndroma da Imu-
nodeficiência Adquirida (SIDA), Hepatite B não compensá-
vel, Tuberculose Evolutiva e Hemofilia;

g) Paramiloidose.
9- Os trabalhadores abrangidos pelo regime previsto no 

número 7 devem apresentar-se na junta médica referida com 
a periodicidade que esta indicar.

10- O previsto na presente cláusula não prejudica a aplica-
ção de regimes legais que venham a incidir sobre a mesma 
matéria.

Cláusula 96.ª

Comunicação e justificação de faltas

1- Quando previsíveis, as faltas, bem como a indicação do 
motivo que as determine, serão comunicadas à hierarquia 
competente com a antecedência possível.

2- Quando imprevisíveis, as faltas e a indicação do motivo 
que as determinou, serão comunicadas no próprio dia em que 
tenham lugar ou logo que possível.

3- Sem prejuízo de posterior confirmação pessoal e por es-
crito, a comunicação a que se refere o número anterior pode-
rá ser feita telefonicamente ou por interposta pessoa, quando 
tal se mostre necessário.

4- As faltas dadas por motivo de casamento deverão ser 
comunicadas com a antecedência mínima de oito dias.

5- A empresa, através da hierarquia competente poderá 
sempre exigir do trabalhador prova idónea dos factos invo-
cados para justificar a falta ou os elementos que permitam a 
confirmação da veracidade da justificação.

6- O trabalhador deverá apresentar as provas ou elementos 
no prazo máximo de 10 dias a partir da data em que lhe te-
nham sido exigidos, se outro diferente não estiver fixado em 
norma especial.

Cláusula 97.ª

Faltas injustificadas

1- Consideram-se injustificadas as faltas dadas pelo traba-
lhador sem observância do estabelecido no presente acordo 
ou na lei, devendo a empresa comunicar por escrito tal qua-
lificação ao trabalhador.

2- As faltas injustificadas determinam a perda da retribui-
ção correspondente ao período de ausência, bem como o des-
conto na antiguidade do trabalhador, para todos os efeitos.

3- As faltas que tenham sido descontadas nas férias, ao 
abrigo da cláusula 94.ª, não determinam perda da correspon-
dente antiguidade do trabalhador.

SECÇÃo IV

Cedência ocasional

Cláusula 98.ª

Cedência ocasional

1- A cedência ocasional de trabalhadores pode verificar-se 
em qualquer outra situação para além das previstas na lei 
desde que haja acordo escrito entre a empresa, o trabalhador 
e a entidade cessionária.

2- O contrato de cedência terá a duração que for acertada 
entre os contraentes e será renovado nos termos previstos 
nesse mesmo acordo.

SECÇÃo V

Licenças

Cláusula 99.ª

Licença sem retribuição

1- A empresa pode conceder ao trabalhador, a pedido des-
te, licença sem retribuição.

2- O período de licença sem retribuição conta-se para efei-
tos de antiguidade na empresa.

3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 
e garantias das partes, na medida em que pressuponham a 
efetiva prestação de trabalho, sem prejuízo do estabelecido 
imperativamente na lei, com exceção das que resultam da 
condição de beneficiário das obras sociais.

4- Os direitos resultantes da condição de beneficiário das 
obras sociais cessarão, todavia, logo que o trabalhador seja 
abrangido por outro regime de proteção social.

Capítulo IX

Obras sociais e apoio social e cultural

Cláusula 100.ª

Obras sociais e apoio social

1- Todos os benefícios que integram o esquema de obras 
sociais dos CTT obedecem ao previsto em regulamentação 
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própria, não podendo ser alterados sem o acordo das partes.
2- A regulamentação a que se refere o número anterior de-

finirá o respetivo âmbito de aplicação.
3- Definir-se-ão, também, os termos e condições em que 

os trabalhadores não subscritores da CGA serão abrangidos 
pelos benefícios referidos no número 1, à exceção do abono 
de família e prestações complementares.

4- Os trabalhadores admitidos ao serviço da empresa após 
o dia 31 de dezembro de 2009, poderão beneficiar - mediante 
adesão individual nos termos da regulamentação própria - do 
esquema de obras sociais enquanto se mantiverem vincula-
dos à empresa por contrato individual de trabalho.

Cláusula 101.ª

Aposentações, acidentes e assistência na tuberculose

1- A matéria relativa a aposentações e acidentes é regida 
pela legislação respetiva.

2- Os trabalhadores subscritores da CGA vítimas de aci-
dentes em serviço ou que padeçam de doença profissional 
permanecem sujeitos ao regime que vigora para aqueles 
subscritores.

3- No caso de incapacidade temporária absoluta resultante 
de acidente em serviço, a empresa garantirá ao trabalhador, 
enquanto durar essa incapacidade, a retribuição mensal que 
lhe seria devida se não tivesse sido afetado pela incapacida-
de.

4- Subsiste o regime dos trabalhadores referidos no núme-
ro 2 quanto à assistência na tuberculose, que é aquele que 
se encontra estabelecido na lei geral para o funcionalismo 
público.

5- O previsto na presente cláusula não prejudica a aplica-
ção de regimes legais que venham a incidir sobre a mesma 
matéria.

Cláusula 102.ª

Serviços de aconselhamento e apoio

A empresa, no contexto dos recursos disponíveis, porá à 
disposição dos seus trabalhadores um serviço de aconselha-
mento e apoio, com o objetivo de contribuir para a melhoria 
da realidade social da empresa através da resolução de pro-
blemas humanos provenientes da interação dos indivíduos e 
dos grupos na situação socioprofissional que não encontrem 
apoio na regulamentação interna ou qualquer outra existente 
e que se revelem de urgente solução.

Cláusula 103.ª

Atividades de natureza cultural e recreativa

A empresa apoiará, quer sob o ponto de vista financeiro, 
quer sob o ponto de vista de facilidades a conceder aos tra-
balhadores, na medida do possível, as iniciativas culturais, 
desportivas e recreativas promovidas pelo CDCR.

Capítulo X

Comissão paritária

Cláusula 104.ª

Constituição e competência

1- As partes outorgantes da presente convenção acordam 
em constituir uma comissão paritária composta por cinco re-
presentantes das associações sindicais subscritoras da mes-
ma, e de igual número de representantes da empresa.

2- Por cada representante efetivo será designado um su-
plente para substituição daquele nos casos em que se encon-
tre impossibilitado de desempenhar as suas funções.

3- Cada uma das partes pode fazer-se acompanhar até um 
máximo de três assessores.

4- Durante o funcionamento da comissão, qualquer das 
partes poderá proceder à substituição dos seus representan-
tes, nos termos previstos no número 1.

5- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das par-
tes indicará à outra e ao Ministério do Trabalho, a identifica-
ção dos seus representantes efetivos e suplentes.

Cláusula 105.ª

Funcionamento

1- Salvo deliberação em contrário, a comissão funcionará 
nos serviços centrais da empresa, sendo-lhe assegurado por 
esta o apoio administrativo necessário.

2- A ausência motivada por participação nos trabalhos da 
comissão dos representantes sindicais e respetivos assesso-
res, quando trabalhadores da empresa, não poderá afetar os 
direitos daqueles, nomeadamente em matéria de remunera-
ção.

3- As despesas emergentes do funcionamento da comissão 
paritária serão suportadas pela empresa, exceto no que diz 
respeito aos representantes dos sindicatos, ou seus assesso-
res, que não sejam trabalhadores da empresa.

4- A comissão reunirá a pedido de qualquer das partes ou-
torgantes.

5- Os pedidos deverão conter a indicação concreta das 
questões a tratar e serão enviados com antecedência mínima 
de dez dias sobre a data da reunião a que respeitam, salvo em 
casos de reconhecida urgência, em que aquela antecedência 
poderá ser reduzida até cinco dias.

6- A direção dos trabalhos competirá alternadamente a re-
presentantes de uma e da outra parte.

7- Salvo deliberação que admita prorrogação, não poderão 
ser convocadas mais de duas reuniões nem ocupados mais de 
quinze dias com o tratamento do mesmo assunto.

Cláusula 106.ª

Atribuições

São atribuições da comissão paritária interpretar as cláu-
sulas do presente AE e integrar eventuais lacunas bem como 
outras atribuições que venham a ser fixadas por acordo entre 
as partes.

Cláusula 107.ª

Deliberações

1- A comissão só poderá deliberar desde que estejam pre-
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sentes, pelo menos, três representantes de cada uma das par-
tes.

2- Cada uma das partes dispõe de um voto.
3- Salvo acordo em contrário, as deliberações de natureza 

interpretativa terão efeitos a partir da data de entrada em vi-
gor do presente acordo.

4- Das restantes deliberações fará obrigatoriamente parte a 
data de início de produção de efeitos.

5- De cada reunião será lavrada ata, a qual será assinada 
por todos os participantes.

Capítulo XI

Disposições finais

Cláusula 108.ª

Revogação da regulamentação anterior

1- Com a entrada em vigor do presente acordo de empresa 
é revogado o AE celebrado entre as entidades ora outorgan-
tes, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 
22 de Abril de 2013.

2- Com a entrada em vigor do presente AE consideram-se 
revogados todos os protocolos, regulamentos e normativos 
que se mostrem contrários ao nele disposto ou com ele in-
compatíveis.

Cláusula 109.ª

Carácter globalmente mais favorável

As condições de trabalho e os direitos fixados por este 
acordo são consideradas globalmente mais favoráveis do que 
os anteriormente aplicáveis, nomeadamente os decorrentes 
do instrumento de regulamentação coletiva de trabalho iden-
tificado na cláusula anterior.

Cláusula 110.ª

Regime legal

1- Às situações que não sejam objeto de regulação pelo 
presente AE aplicam-se as disposições previstas no Código 
do Trabalho ou na legislação laboral avulsa, que em cada 
momento estiverem em vigor.

2- As normas referidas no número anterior aplicam-se no-
meadamente nas seguintes matérias, na parte em que não se 
encontrem total ou parcialmente tratadas no presente instru-
mento de regulamentação coletiva de trabalho:

a) Direitos de personalidade dos trabalhadores;
b) Igualdade e não discriminação;
c) Parentalidade;
d) Trabalhador-estudante;
e) Férias, feriados e faltas;
f) Saúde, higiene e segurança no trabalho;
g) Procedimento disciplinar.

Capítulo XII

Disposições transitórias

Cláusula 111.ª

Licença ilimitada

1- Aos trabalhadores admitidos até 31 de dezembro de 
1969 continuarão a ser aplicáveis os regimes previstos nas 
cláusulas 38.ª a 43.ª do AE publicado no Boletim do Traba-
lho e Emprego, 1.ª Série, n.º 27, de 22 de julho de 2006.

2- Aos trabalhadores referidos no número anterior, as au-
sências por motivo de licença ilimitada descontam-se na an-
tiguidade na empresa.

Cláusula 112.ª

Categorias residuais

As categorias profissionais constantes do quadro 2 do 
anexo I mantêm-se como residuais, com o respetivo conteú-
do funcional constante do anexo II.

Cláusula 113.ª

Promoção garantida

1- Para os trabalhadores admitidos no quadro permanente 
até 19 de abril de 2008 inclusive, e que nessa data estavam 
integrados nos grupos profissionais e letras constantes das 
colunas 1 e 2 do quadro 2 do anexo IV, é garantida, quando 
existente, a promoção que, para cada caso, está prevista na 
coluna 5 do referido quadro 2, operando-se a mesma de acor-
do com as regras constantes do anexo II do AE publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 27, de 22 
de julho de 2006, computando-se todo o tempo entretanto 
decorrido.

2- A promoção prevista no número anterior produz efeitos 
à data em que o trabalhador preencha as regras constantes do 
anexo II do AE publicado no supramencionado Boletim do 
Trabalho e Emprego, e processa-se tendo em conta os valo-
res em vigor à mesma data, nos termos previstos nas colunas 
4 e 5 do quadro 2 do anexo IV.

3- Os trabalhadores que tenham já beneficiado de uma pro-
moção processada, entre 20 de abril de 2008 (inclusive) e a 
data da entrada em vigor do presente AE, de acordo com as 
regras a que se refere o número anterior, não são abrangidos 
pelo disposto no número 1.

4- Verificada a promoção prevista nos números preceden-
tes, passa a aplicar-se ao trabalhador o disposto nos núme-
ros 1 a 4 e 7 a 9 da cláusula 68.ª, efetuando-se a primeira 
progressão para a primeira posição de referência prevista na 
coluna 6 do quadro 2 do anexo IV correspondente ao grupo 
profissional e letra detidos pelo trabalhador em 19 de abril 
de 2008.

Cláusula 114.ª

Efeitos decorrentes da caducidade do AE

1- Para além do disposto na lei, verificando-se a caduci-
dade do presente AE, mantêm-se em vigor relativamente 
aos trabalhadores por ele abrangidos, enquanto não produzir 
efeitos outra convenção ou decisão arbitral, os regimes de-
correntes das seguintes cláusulas:

a) Diuturnidades (cláusula 69.ª);
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b) Local de trabalho, deslocações em serviço e transfe-
rência definitiva de local de trabalho (cláusulas 37.ª a 54.ª), 
durante o prazo de 1 ano a contar da data da caducidade do 
presente aE;

c) Exercício de cargos ou funções em comissão de serviço, 
nos termos das cláusulas 33.ª a 36.ª do presente AE.

2- Verificando-se a caducidade do presente AE, o número 
máximo de membros da direção das associações sindicais 
outorgantes que beneficiam do crédito de horas referido no 
número 3, é determinado nos seguintes termos:

a) Associação sindical com menos de 75 trabalhadores da 
empresa filiados - 1 dirigente;

b) Associação sindical com 75 a 149 trabalhadores da em-
presa filiados - 2 dirigentes;

c) Associação sindical com 150 a 299 trabalhadores da 
empresa filiados - 3 dirigentes;

d) Associação sindical com 300 a 699 trabalhadores da 
empresa filiados - 4 dirigentes;

e) Associação sindical com 700 a 1499 trabalhadores da 
empresa filiados - 5 dirigentes;

f) Associação sindical com 1500 a 2499 trabalhadores da 
empresa filiados - 7 dirigentes;

g) Associação sindical com 2500 a 3999 trabalhadores da 
empresa filiados - 9 dirigentes;

h) Associação sindical com 4000 ou mais trabalhadores da 
empresa filiados - 11 dirigentes.

3- O crédito de horas referido no número anterior, corres-
ponde a 8 ou 11 dias de trabalho por mês, sem prejuízo da 
retribuição, consoante se verifique a situação referida, respe-
tivamente, nas alíneas a) a c) ou d) a h), do número anterior.

Cláusula 115.ª

Aumento do período normal de trabalho semanal 

Em relação aos trabalhadores que no dia anterior à data 
de entrada em vigor do presente AE, cujo período normal de 
trabalho (PNT) semanal, a tempo completo, era inferior a 39 
horas semanais, e que por força do disposto na cláusula 55.ª 
passam a ter um PNT de 39 horas semanais, é concedido o 
seguinte benefício:

a) No ano civil de 2015, têm direito a 4 dias úteis de dis-
pensa do trabalho;

b) No ano civil de 2016, têm direito a 4 dias úteis de dis-
pensa do trabalho;

c) À marcação e gozo dos dias de dispensa referidos nas 
alíneas anteriores será aplicável o regime legal de férias.

aNEXo I

(Cláusula 23.ª número 1)

Quadro 1

Categorias profissionais e graus de qualificação

Categoria profissional Grau de 
qualificação

ESG - Empregado/a de serviços gerais I

CRT - Carteiro/a II
OAN - Operador/a administrativo/a e de apoio 
ao negócio II

TNG - Técnico/a de negócio e gestão III
TSR - Técnico/a sénior IV

QDR - Quadro

Especialista I V
Especialista II VI
Especialista 
sénior VII

Quadro 2

Categorias profissionais residuais (1)

Categoria profissional
Grau de 

qualificação
Mot - Motorista II
TEP - Técnico/a de equipamento postal III
OSI - Operador/a de sistemas informáticos III
TDG - Técnico/a de desenvolvimento e gestão de 
sistemas

IV

(1) Aplicável apenas aos trabalhadores que, à data de entrada em vigor 
do presente AE, se encontrem já classificados em cada uma das categorias.

aNEXo II

Objetivo e conteúdo funcional das categorias  
profissionais e graus de qualificação

(Cláusula 23.ª número 2)

Grau de qualificação I

Executar atividades (manuais ou mecanizadas) de natu-
reza elementar.

ESG - Empregado/empregada de serviços gerais
Efetuar atividades de suporte que não requeiram qualifi-

cação específica, nomeadamente no âmbito do registo e re-
produção de dados e documentos, da limpeza e conservação 
de meios e infraestruturas.

Grau de qualificação II

Executar a totalidade das operações incluídas no âmbito 
da atividade exercida, desde o contacto com o cliente (in-
terno ou externo) até à finalização do serviço, operando os 
meios à sua disposição.

CRT - Carteiro/carteira
Executar tarefas inerentes à fase do ciclo operativo em 

que intervém.
Executar as tarefas inerentes às atividades de carga e des-

carga, acondicionamento, transporte, tratamento manual ou 
mecanizado de objetos postais, assegurando igualmente as 
decorrentes da operação dos meios utilizados, bem como a 
recolha de elementos e outros indicadores de atividade.

Assegurar a recolha, distribuição, entrega e cobrança de 
objetos postais e outros serviços de terceiros contratualiza-
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dos com os CTT, no quadro da atividade e negócio postal, 
nomeadamente os associados a atividades de distribuição, 
entrega, cobrança, promoção, venda, recolha e tratamento de 
informação.

Efetuar assistência e atendimento a clientes, em situações 
específicas, e colaborar na promoção e venda da gama de 
produtos e serviços comercializados pelos CTT.

Colaborar em ações que visem o desenvolvimento da or-
ganização e metodização do trabalho ou dos serviços postais.

Conduzir os veículos de serviço, comunicando as defi-
ciências verificadas e os casos de avaria ou anomalia do ve-
ículo, de modo a poder ser providenciado o andamento do 
serviço.

OAN - Operador/operadora administrativo/a e de apoio 
ao negócio

Executar tarefas decorrentes do expediente geral da em-
presa, de acordo com procedimentos estabelecidos, utilizan-
do o equipamento adequado (informático ou outro).

Executar tarefas administrativas, de organização, e ges-
tão documental ou de conservação e manutenção de infraes-
truturas, materiais ou equipamentos.

MOT - Motorista (residual)
Conduzem viaturas automóveis, pesadas ou ligeiras, de-

tetando e comunicando as deficiências verificadas. São res-
ponsáveis, em condições de diligência normal, pela carga 
transportada. Orientam e colaboram na carga e descarga do 
veículo que conduzem, manobrando, quando necessário, sis-
temas hidráulicos ou mecânicos, complementares da viatura. 
Providenciam, sempre que possível, pelo andamento do ser-
viço, em caso de avaria do veículo ou outra anomalia.

Grau de qualificação III

Organizar e executar as atividades ligadas à prossecução 
dos objetivos da respetiva área de trabalho, de forma a asse-
gurar a satisfação dos clientes.

TNG - Técnico/técnica de negócio e gestão
Nas áreas operacionais:
Promover e comercializar o portefólio CTT, de acordo 

com os objetivos estabelecidos e as campanhas em curso.
Organizar e executar tarefas ligadas ao ciclo operacional 

dos correios, que requeiram conhecimento aprofundado des-
te ciclo e do portefólio CTT, visando melhorias de eficiência.

Executar os procedimentos necessários ao atendimento a 
clientes e à finalização dos serviços, cobrança e assistência 
pós-venda, nos níveis de eficiência contratualizados.

Monitorizar a satisfação dos clientes e promover a sua 
fidelização.

Nas áreas de apoio ao negócio:
Organizar e executar as tarefas decorrentes do expediente 

geral da empresa, que requeiram conhecimentos específicos 
(normas e regulamentos, processos de trabalho, tecnologia, 
etc.), utilizando o equipamento adequado.

Analisar a informação pertinente e efetuar propostas no 
sentido da melhoria dos procedimentos.

Colaborar nas ações e trabalhos de instalação e monta-
gem, manutenção preventiva e corretiva, execução e con-

trolo da operacionalidade dos sistemas de informação, equi-
pamentos postais e outros recursos da área onde exercem a 
atividade.

OSI - Operador/operadora de sistemas informáticos (re-
sidual)

Asseguram o planeamento, a execução e o controlo da 
operação dos equipamentos de tratamento automático da in-
formação, de acordo com os objetivos, prioridades e orienta-
ções recebidas. Respondem pela gestão e proteção dos supor-
tes magnéticos, garantindo o seu arquivo e a continuidade do 
registo da informação em condições adequadas. Promovem 
a intervenção dos serviços competentes, em caso de anoma-
lias, em ordem a garantir o normal funcionamento e o acesso 
dos utilizadores ao sistema informático implantado. Execu-
tam tarefas elementares de deteção de anomalias funcionais 
ou operacionais nos equipamentos informáticos e providen-
ciam no sentido da observância das condições ambientais 
adequadas ao normal funcionamento dos equipamentos. Co-
ordenam tarefas de recolha sempre que a complexidade ou 
a dimensão o exija. Supervisionam, sempre que necessário, 
técnica e funcionalmente pequenas equipas de trabalho.

TEP - Técnico/técnica de equipamento postal (residual)
Profissionais que, possuindo formação especializada no 

domínio da eletromecânica ou eletrónica de equipamen-
tos postais, executam trabalhos de instalação, construção 
e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
mecanização postal e em todo o equipamento mecânico, 
eletromecânico, elétrico e eletrónico no âmbito da explora-
ção postal e das suas instalações, de acordo com instruções, 
planos de trabalho, esquemas, diagramas, especificações 
técnicas e normas e rotinas de manutenção, procedendo às 
medições, testes e ensaios necessários à deteção e repara-
ção de avarias e ao controlo de qualidade. Podem sugerir ou 
propor alterações no modo de execução dos trabalhos, bem 
como proceder a adaptações nos métodos e procedimentos 
de trabalho com vista a atingir os melhores resultados. Co-
laboram, quando solicitados, na conceção e análise de proje-
tos de instalação, construção ou adaptação de equipamentos 
mecânicos, eletromecânicos e eletrónicos e na definição das 
normas e rotinas de manutenção dos mesmos. Fiscalizam e 
inspecionam trabalhos adjudicados a terceiros, acompanhan-
do a execução. Colaboram com outros trabalhadores na exe-
cução de trabalhos comuns, no âmbito da sua especialidade. 
Participam na programação e na implementação da forma-
ção de operadores e de outro pessoal. Colaboram em ações 
que visem o desenvolvimento da organização e metodização 
do trabalho e operacionalidade dos sistemas postais. Podem 
orientar ou coordenar tecnicamente outros trabalhadores ou 
equipas na execução de trabalhos de instalação, construção, 
manutenção ou reparação de equipamentos, bem como diri-
gir núcleos de recuperação, reparação e montagem de equi-
pamento postal.

Podem no desempenho das suas funções executar tarefas 
de condução.

Áreas de especialização: Eletrónica de equipamento pos-
tal; Eletromecânica de equipamento postal.
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Grau de qualificação IV
Recolher e tratar a informação pertinente, de forma a mo-

nitorizar a satisfação e expetativas dos clientes e contribuir 
com propostas de solução para a resolução de problemas, de 
índole operacional.

TSR - Técnico/técnica sénior
Nas áreas operacionais:
Garantir a execução de processos operacionais.
Comercializar o portefólio de produtos e serviços, de 

acordo com a análise do mercado e concorrência, em função 
das necessidades e tendências identificadas.

Realizar tarefas de atendimento e apoio a clientes e de 
assistência pré ou pós-venda, no âmbito da unidade a que 
estão afetos.

Avaliar a satisfação dos clientes e propor medidas de fi-
delização e captação de receita.

Colaborar na análise de processos e procedimentos, re-
distribuição de recursos, organização de layouts e outros 
estudos que visem a adequação operacional ao intento es-
tratégico.

Propor intervenções no sentido da otimização de proces-
sos, ganhos de eficiência e melhoria da qualidade de serviço.

Nas áreas de apoio ao negócio:
Garantir a execução de processos de suporte.
Propor as melhorias a introduzir nos processos e procedi-

mentos de suporte, com vista à contínua adequação às neces-
sidades do cliente interno e às atividades do negócio.

Promover a simplificação e a automatização de procedi-
mentos, nomeadamente os decorrentes da recolha, tratamen-
to, análise e disponibilização de informação.

Procurar, continuamente, ganhos de eficiência.
Participar em ações que visem a análise, organização, 

conceção e realização do trabalho de desenvolvimento e ges-
tão de sistemas e tecnologias de informação, no âmbito dos 
objetivos da área em que se integram.

TDG - Técnico/técnica de desenvolvimento e gestão de 
sistemas (residual)

Profissionais que, de acordo com as suas competências, 
procedem à conceção, ensaio, implantação e reformulação 
de unidades de cadeias de tratamento automático, e execu-
tam estudos, trabalhos de instalação, construção, conserva-
ção e manutenção de equipamentos postais e sistemas que 
requerem uma elevada qualificação técnica, podendo conce-
ber/planificar esses mesmos trabalhos, bem como definir as 
normas e rotinas de manutenção de equipamentos ou siste-
mas.

Programam aplicações e/ou rotinas, executam adapta-
ções de software e apoiam a utilização de equipamentos in-
formatizados.

Colaboram com outros profissionais nas matérias que 
exijam conhecimentos técnicos no âmbito da sua especia-
lização. Participam em ações que visem o desenvolvimento 
da organização e metodização do trabalho, designadamente 
na formação e coordenação técnica/funcional de outros tra-
balhadores ou supervisão de trabalhos.

Podem, no desempenho das suas funções, executar tare-
fas de condução.

Graus de qualificação V, VI e VII

QDR - Quadro
Intervêm tecnicamente a nível da conceção, programa-

ção, execução e controlo das políticas empresariais, no âmbi-
to dos processos de gestão em que se achem funcionalmente 
integrados.

Grau de qualificação V

Especialista I
Responsabilidade - O trabalho é-lhe atribuído com espe-

cificações e enquadramentos técnicos de pormenor, a partir 
dos quais atua com relativa autonomia. É sujeito a super-
visão técnica frequente por parte do responsável imediato. 
Encarrega-se, esporadicamente, de garantir as articulações 
interfuncionais. Pode por vezes coordenar tecnicamente pro-
fissionais de qualificação igual ou inferior à sua.

Posicionamento estratégico - Subordina o desenvolvi-
mento dos seus trabalhos à observância dos enquadramentos 
de estratégia e de política empresarial que lhe são transmiti-
dos, seguindo os planos e processos de atuação da sua uni-
dade de colocação. Determina, com o responsável imediato, 
a sequência de atividades mais ajustada à consecução dos 
objetivos fixados, agindo numa perspetiva temporal de curto 
prazo, por norma decorrente do trabalho técnico especifica-
mente atribuído.

Excelência técnica - Deteta, analisa e trata os detalhes 
técnicos necessários à elaboração dos seus estudos e pare-
ceres, por norma respeitantes à resolução de problemas con-
finados à área funcional respetiva. Presta atenção a factos e 
tendências envolventes que possam influenciar o seu traba-
lho. Atende a ideias de inovação, que procura incorporar na 
atuação prática, e age sobretudo a nível da execução técnica 
especializada. Possui a noção clara de que as necessidades 
do cliente, para o qual se acha orientado, deverão ser satis-
feitas de forma adequada.

Grau de qualificação VI

Especialista II
Responsabilidade - O trabalho é-lhe atribuído com as 

orientações técnicas e de gestão consideradas mais relevan-
tes, ficando sujeito a supervisão técnica, espaçada, pelo res-
ponsável imediato. Garante as articulações interfuncionais 
necessárias e pode coordenar tecnicamente, com ou sem ca-
ráter de continuidade, profissionais de qualificação igual ou 
inferior à sua.

Posicionamento estratégico - Identifica os passos ne-
cessários para articular o desenvolvimento do seu trabalho 
com as estratégias e as políticas empresariais, cuja definição 
por vezes apoia, e possui a perceção clara dos pressupostos 
técnicos e das condicionantes delas decorrentes. Conhece, 
analisa e leva em conta a influência dos comportamentos or-
ganizacionais e as consequências do processo de mudança, 
procurando agir tecnicamente sobre eles.

Excelência técnica - Desenvolve projetos, ações e parece-
res de considerável complexidade, identificando e estudando 
os aspetos relevantes, e determinando, por via de regra com 
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algum apoio da sua supervisão técnica, os passos necessá-
rios para a realização dos objetivos fixados. Concretiza o seu 
trabalho, preponderantemente, a nível da execução técnica 
especializada, podendo também atuar, algumas vezes, no 
âmbito da conceção de instrumentos de gestão. Aberto fre-
quentemente à pesquisa e adoção das melhores práticas, que 
subordina a uma orientação clara para o cliente.

Grau de qualificação VII

Especialista sénior
Responsabilidade - O trabalho é-lhe por via de regra con-

fiado com explicitação dos objetivos finais, apenas condi-
cionado pelas estratégias e políticas empresariais. Conduz, 
com grande autonomia técnica, projetos, ações e estudos de 
elevada complexidade, com implicações importantes para 
a gestão global da empresa. Pode coordenar tecnicamente, 
com ou sem caráter de continuidade, profissionais da mais 
elevada qualificação.

Posicionamento estratégico - Participa de forma de-
terminante na conceção das estratégias e das políticas em-
presariais, desenvolvendo-as posteriormente em objetivos 
específicos, planos, projetos, ações e soluções técnicas e de 
gestão. Contribui frequentemente, em grande parte por ini-
ciativa própria, para a alteração de sistemas e instrumentos 
de gestão, concretizando soluções com impacto significativo 
em toda a organização e muito relevantes no que respeita ao 
processo de mudança empresarial. 

Excelência técnica - Decompõe com facilidade e segu-
rança problemas complexos nos seus detalhes mais relevan-
tes, analisa e articula os aspetos quantitativos e qualitativos, 
desenvolve abordagens profundas e criativas sobre as opções 
possíveis e suas implicações a nível empresarial e propõe 
soluções ajustadas e inovadoras. Trabalha com frequência 
a elevado nível de conceção técnica. Distingue-se por uma 
atitude permanente de procura, estudo e implementação das 
melhores práticas. Assume como prioridade a orientação 
para o cliente, incorporando-a por sistema nos trabalhos e 
projetos que concretiza.

aNEXo III

Limites salariais de referência  
(Cláusula 66.ª, número 1)

Grau de qualificação Limite mínimo (€) Limite máximo (€)
I 526,00 938,20
II 566,90 1 250,90
III 618,00 1 563,70
IV 689,60 1 872,70
V 886,10 1 917,50
VI 1 417,80 2 325,30
VII 2 190,00 2 753,00

aNEXo IV

Progressão salarial garantida

Quadro 1

(Cláusula 68.ª números 5 e 6)

Grau de qualificação
posição 

inicial (€)
Posições de referência (€)

p1 p2 p3 P4 p5 p6 p7 p8
I 526,00 545,00 566,90 618,00 656,00 685,00 720,00 765,00 816,00
II 566,90 618,00 656,00 685,00 735,00 790,50 851,70 923,10 1 020,00
III 618,00 656,00 720,00 821,10 923,10 1 045,50 1 157,70 1 285,20 1 387,20
IV 689,60 790,50 923,10 1 045,50 1 157,70 1 285,20 1 387,20 1 479,00 1 575,90
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Quadro 2

(Cláusula 113.ª)

1 2 3 4 5 6

Grupo profissional 
em 19/4/2008

«Letra» em 
19/4/2008

Nova categoria 
profissional

Posição de 
referência 
inicial (€)

próxima 
posição de 

referência (€)

Grau de 
qualificação

Posição de referência 
seguinte no quadro 1

CRT, MOT  
(residual)

E

CRT, MOT 
(residual)

656,00 686,30 II P4
F 686,30 742,60 II p5
G 742,60 798,00 II p6
H 798,00 877,50 II p7
I 877,50 980,70 II p8
J 980,70 --- II p8

taC
H

oaN
798,00 877,50 II p7

I 877,50 980,70 II p8

TRA

I

tNG

877,50 980,70 III p5
J 980,70 1 108,70 III p6
K 1 108,70 1 241,40 III p7
l 1 241,40 --- III p7

l1 1 319,10 --- III p8

TPG, OSI (residual), 
TEP (residual)

G

tNG, oSI 
(residual), TEP 

(residual)

742,60 798,00 III p3
H 798,00 877,50 III P4
I 877,50 980,70 III p5
J 980,70 1 108,70 III p6
K 1 108,70 1 241,40 III p7
l 1 241,40 1 319,10 III p8

l1 1 319,10 --- III p8

EDC, tCF

K

TSR

1 108,70 1 241,40 IV p5
l 1 241,40 1 319,10 IV p6

l1 1 319,10 --- IV p6
l2 1 404,00 --- IV p7
M1 1 495,70 --- IV p8

aSG, tDG  
(residual)

J

TSR, TDG 
(residual)

980,70 1 108,70 IV P4
K 1 108,70 1 241,40 IV p5
l 1 241,40 1 319,10 IV p6

l1 1 319,10 1 404,00 IV p7
l2 1 404,00 1 495,70 IV p8
M1 1 495,70 --- IV p8

aNEXo V

Cláusulas de expressão pecuniária
1- Diuturnidades (cláusula 69.ª) - 30,57 €
2- Compensação por horário descontínuo (cláusula 74.ª) - 

1,49 €/dia
3- Subsídio de condução (cláusula 79.ª)
a) Automóvel/motociclo - 2,16 €/dia
b) Velocípedes - 1,18 €/dia
4- Subsídio de refeição (cláusula 81.ª) - 9,01 €/dia

aNEXo VI

Progressão de dirigentes sindicais
Considerando que as associações sindicais pretendem 

manter os regimes sobre progressão profissional aplicáveis 
aos dirigentes sindicais que se encontravam consignados nos 
AE identificados no número 1 da cláusula 111.ª do AE pu-
blicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de 
Abril de 2013, observar-se-ão as seguintes as regras: 

1- O disposto no número 7 da cláusula 68.ª do AE é aplicá-
vel igualmente aos dirigentes sindicais dos SINDETELCO, 
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SITIC, SINQUADROS, SICOMP, SINTTAV, FENTCOP, 
CGSI, SERS, SNEET e SINCOR, cujas ausências ao serviço 
decorrentes da utilização dos créditos previstos na cláusula 
8.ª não permitam a sua avaliação anual de desempenho, em 
período idêntico.

2- O disposto no número 8 da cláusula 68.ª do AE é apli-
cável igualmente aos dirigentes sindicais do SNTCT, cujas 
ausências ao serviço decorrentes da utilização dos créditos 
previstos na cláusula 8.ª não permitam a sua avaliação anual 
de desempenho, em período idêntico.

Lisboa, 9 de fevereiro de 2015.

CTT - Correios de Portugal, SA - Sociedade Aberta:

Francisco José Queiroz de Barros de Lacerda.
Ana Maria de Carvalho Jordão Ribeiro Monteiro de Ma-

cedo.

SNTCT - Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos Cor-
reios e Telecomunicações:

Vítor Manuel Teixeira Narciso, na qualidade de manda-
tário.

Eduardo Manuel Penitência da Rita, na qualidade de 
mandatário.

José Alfredo Leal Oliveira, na qualidade de mandatário.
José Maria Mantinhas Maneta, na qualidade de manda-

tário.

SINDETELCO - Sindicato Democrático dos Trabalhado-
res das Comunicações e dos Média:

José António de Jesus Arsénio, na qualidade de manda-
tário.

Vitor Manuel Leal Pereira, na qualidade de mandatário.
Francisco José da Cruz Máximo, na qualidade de man-

datário.
Ilídio Salgado Marçal, na qualidade de mandatário.
Vitor Manuel Antunes Ferreira, na qualidade de manda-

tário.

SITIC - Sindicato Independente dos Trabalhadores da In-
formação e Comunicações:

Pedro Jorge Rodrigues Duarte, na qualidade de manda-
tário.

Samuel Pedro Monteiro Vieira, na qualidade de manda-
tário.

Rui Alexandre Silva Miranda Carvalho Feixeira, na qua-
lidade de mandatário.

SINQUADROS - Sindicato de Quadros das Comunica-
ções:

Antonino Manuel Henriques Simões, na qualidade de 
mandatário.

Eurico Domingos Pereira Lourenço, na qualidade de 
mandatário.

SINCOR - Sindicato Independente dos Correios de Por-
tugal:

João António Marques Lopes, na qualidade de manda-

tário.
José Manuel Caiado Raposo, na qualidade de mandatá-

rio.

SICOMP - Sindicato das Comunicações de Portugal:

Vitor Manuel Martins, na qualidade de mandatário.
Carlos Alberto Simões Vicente, na qualidade de manda-

tário.
Maria João Serro, na qualidade de mandatária.

SINTTAV - Sindicato Nacional dos Trabalhadores das 
Telecomunicações e Audiovisual:

Américo Paulo Mendonça da Silva, na qualidade de man-
datário.

Maurício Pinheiro Vieira, na qualidade de mandatário.

FENTCOP - Sindicato Nacional dos Transportes, Comu-
nicações e Obras Públicas:

Henrique António Jorge e Castro de Sá, na qualidade de 
mandatário.

Manuel José Lopes Prates, na qualidade de mandatário.

CGSI - Confederação Geral dos Sindicatos Independen-
tes:

Amândio Cerdeira Madaleno, na qualidade de mandatá-
rio.

António José de Jesus Pombo, na qualidade de manda-
tário.

Daniela Fernanda Cartaxo Serralha, na qualidade de 
mandatária.

SERS - Sindicato dos Engenheiros:

Pedro Manuel Oliveira Gamboa, na qualidade de man-
datário.

SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Enge-
nheiros Técnicos e Arquitetos:

Teresa Maria da Silva Ribeiro Marques de Oliveira Pin-
to, na qualidade de mandatária.

Depositado em 17 de fevereiro de 2015, a fl. 166 do li-
vro n.º 11, com o n.º 8/2015, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a Associação Humanitá-
ria de Bombeiros Voluntários da Amadora e o SNBP 
- Sindicato Nacional dos Bombeiros Profissionais - 

Alteração

Revisão do acordo de empresa publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 4, 1.ª Série, de 29 de janei-
ro de 2012 e alterado parcialmente através da publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, 1.ª Série de 15 de 
fevereiro de 2014:
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Cláusula 1.ª

Âmbito

1- O presente acordo de empresa, adiante designado por 
acordo, aplica-se em todo o território português.

2- O presente acordo é vertical e obriga, por um lado, a 
Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Ama-
dora - CAE 84250, e por outro lado, todos os trabalhadores 
cujas categorias profissionais estejam previstas neste acordo.

3- O presente acordo abrange potencialmente 92 traba-
lhadores, estando as categorias profissionais previstas neste 
acordo.

Cláusula 27.ª-A

(Horário de trabalho dos trabalhadores dos turnos de emergência  
pré-hospitalar e da central de comunicações)

1- Os trabalhadores dos turnos de emergência pré-hospita-
lar e da central de comunicações exercem as suas funções em 
regime de turnos de 12 horas de serviço diário, seguidas de 
24 horas de descanso/12 horas de serviço noturno, seguidas 
de 48 horas de descanso.

2- No decorrer da sua jornada de trabalho, os trabalhadores 
afetos a esta forma de organização de trabalho, podem tomar 
uma refeição, sendo que durante a mesma poderão ser cha-
mados a prestar serviço.

3- Como contrapartida da realização do referido horário, 
estes trabalhadores receberão o subsídio de turno.

4- Dada aquela organização do horário de trabalho (12 ho-
ras/24 horas - 12 horas/48 horas), a cada 4 semanas haverá 
duas semanas por mês em que os trabalhadores apenas pres-
tarão 36 horas de trabalho e haverá doutras duas semanas, 
em que os mesmos prestarão cerca de 48 horas de trabalho, 
ocorrendo deste modo, cerca 16 horas semanais de trabalho 
extraordinário no referido período de 4 semanas.

5- Assim sendo, nas duas semanas em que prestam 36 
horas de trabalho, as oito horas semanais extraordinárias 
de trabalho que prestarão na terceira semana, servirão para 
completar as quarentas horas semanais de trabalho que estão 
obrigadas (4 horas/semana).

6- As restantes oito horas serão remuneradas/compensadas 
como trabalho extraordinário e/ou banco de horas, ou seja, 
conforme estipulado na cláusula 42.ª deste acordo.

7- Ou seja, quando dada a organização do horário de traba-
lho, seja ultrapassada as quarenta horas semanais, as restan-
tes 8 horas extraordinárias, a sua compensação do trabalho 
prestado em acréscimo será feita mediante redução equiva-
lente do tempo do trabalho, pagamento em dinheiro, ou am-
bas as modalidades.

8- No caso de a compensação ser efetuada com a redução 
equivalente do tempo de trabalho a que respeita, deverá ser 
gozada nos dias subsequentes à sua realização, devendo o 
chefe de serviço avisar o bombeiro com três dias de antece-
dência, salvo caso de força maior devidamente justificado.

9- Estes trabalhadores podem propor ao comandante, ou 
ao graduado por ele designado, os dias em que pretende be-
neficiar do descanso referido no número anterior.

10- Na impossibilidade de redução do tempo de trabalho 
nos noventa dias subsequentes à sua realização, as horas de 
trabalho serão retribuídas com acréscimo de 100 %.

11- É garantido a estes trabalhadores, o pagamento do sub-
sídio de refeição correspondente aos dias úteis do mês (numa 
média de 22 dias/mês).

12- O regime fixado neste artigo prevalece sobre qualquer 
outro artigo deste acordo que disponha em contrário.

Cláusula 35.ª

(Folga de compensação)

[…]
4- O disposto nesta cláusula não se aplica aos trabalha-

dores dos turnos de emergência pré-hospitalar e central de 
comunicações.

Cláusula 38.ª

(Descanso compensatório)

2- Estes limites não se aplicam aos trabalhadores dos tur-
nos de emergência pré-hospitalar e central de comunicações. 

Amadora, 5 de janeiro de 2015.

Pela Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários 
da Amadora:

Maria Alcide Martinho Marques, presidente da direção 
da AHBV de Amadora e mandatária.

Rui Pedro da Silva Brito Fonseca, vice-presidente da di-
reção da AHBV de Amadora e mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Bombeiros Profissionais:

Sérgio Rui Martins Carvalho, presidente da direção na-
cional e mandatário.

Fernando Gabriel Dias Curto, vice-presidente da dire-
ção nacional e mandatário.

Depositado em 17 de fevereiro de 2015, a fl. 167 do li-
vro n.º 11, com o n.º 10/2015, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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ACORDOS DE REVOGAÇÃO DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

JURISPRUDÊNCIA

...

AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

DECISÕES ARBITRAIS

...

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

SINACEL - Sindicato Nacional da Administração 
Pública, Central, Regional e Local - Cancelamento

Por sentença proferida em 29 de agosto de 2014, tran-
sitada em julgado em 27 de novembro de 2014, no âmbito 
do Processo n.º 470/13.7TVPRT, que correu termos na Co-
marca do Porto - Central - 1.ª Sec. Cível - J1, movido pelo 
Ministério Público contra o SINACEL - Sindicato Nacional 
da Administração Pública, Central, Regional e Local, foi de-
clarada a extinção da ré.

Assim, nos termos dos números 3 e 7 do artigo 456.º do 
Código do Trabalho, é cancelado o registo dos estatutos do 
SINACEL - Sindicato Nacional da Administração Pública, 
Central, Regional e Local, efetuado em 14 de fevereiro de 
1989, com efeitos a partir da publicação deste aviso no Bole-
tim do Trabalho e Emprego.
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II - DIREÇÃO

SISE - Sindicato Independente do Sector Energético 
- Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 22 de no-
vembro de 2014, para mandato de três anos.

Cargo Nome BI
Presidente Belmiro Batista Santos 03162452
Vice-presidente João Manuel Santos Teixeira 03830394
Secretário Cristiano José Martins Gonçalves 10349029
Tesoureiro Hugo Miguel Veríssimo Soares 11720259
Vogal Manuel António Pinto Sequeira 03160045
Vogal Adolfo Monteiro Flores 03986678
Vogal Luís Miguel Ferreira Carvalho 09861327
Vogal José Fernando Silva 07111539
Vogal Homero Marques Maio Costa 03357952
Suplente Joaquim Reis 03415578

STP - Sindicato de Trabalhadores dos Portos de 
Lisboa e Setúbal - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 26 de ja-
neiro de 2015, para mandato de três anos.

Presidente - António José dos Santos Machado, cartão de 
cidadão n.º 07392908 5ZZ0, válido até 6/11/2019.

Vice-presidente - Mário Rui da Silva Lourenço, cartão de 
cidadão n.º 10576811 1ZY0, válido até 14/4/2019.

Tesoureiro - Tiago Alexandre Prazeres Pinto, cartão de 
cidadão n.º 12843274 8ZZ5, válido até 25/6/2015.

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

Associação do Comércio, Indústria e Serviços do 
Barreiro e Moita - ACISBM - Alteração

Alteração aprovada em 24 de novembro de 2014, com 
última publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
Série, n.º 15 de 22 de abril de 2002.

CAPÍTULO I

Artigo 3.º

Da sede

A associação tem a sua sede na Praceta José Domingos 
Santos, 8-A, Quinta dos Lóios, na freguesia do Lavradio, no 
concelho do Barreiro, podendo transferir a sede para outro 
local dos concelhos de Barreiro e Moita, e abrir delegações 
nos concelhos, por deliberação dos respectivos órgãos so-
ciais.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 10.º

Direitos dos associados efectivos

1- São direitos dos associados efectivos:
a) ...
b) ...
c) ...
d) ...
e) ...
f) ...
g) ...
h) ...
i) ...
j) Em ambos os casos, alíneas h) e i), beneficiarão de to-

dos os direitos regulamentados, sendo o valor mínimo da 

Suplente José Teixeira Vieira 08049526
Suplente José Manuel Rebelo Gonçalves 06667539
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quota de 5,00 € por trimestre, mantendo-se o seu número de 
sócio mesmo que haja trespasse ou venda da sua empresa. É 
no entanto seu dever comunicar à ACISBM essas alterações.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

Artigo 13.º

São órgãos sociais a mesa da assembleia geral, a direcção 
e o conselho fiscal.

§ 1.º ...
§ 2.º A eleição será feita por escrutínio secreto e em listas 

separadas para a mesa da assembleia geral, direcção e conse-
lho fiscal, especificando os cargos a desempenhar.

§ 3.º Os órgãos sociais, no todo ou em parte, podem 
ser destituídos em qualquer tempo, por deliberação da as-
sembleia geral, desde que expressamente convocada para o 
efeito, elegendo de imediato uma comissão administrativa 
de cinco membros para gerir a ACISBM até à realização de 
nova assembleia geral destinada à eleição dos novos corpos 
sociais, que deverá decorrer num prazo máximo de 90 dias.

§ 4.º As listas de candidaturas para os órgãos sociais de-
vem conter os números de sócio dos candidatos, ser subs-
critas por todos os candidatos e enviadas ao presidente da 
assembleia geral, ou, em casos excepcionais, ao presidente 
da comissão administrativa, acompanhadas de fotocópias 
dos bilhetes de identidade/cartão de cidadão e de listas de 
apoio com o mínimo de 30 sócios, devidamente assinadas e 
carimbadas, até cinco dias antes do dia da assembleia.

a) Existindo mais de uma pretensa candidatura, estas serão 
designadas por ordem de apresentação da pretensão de se 
candidatarem.

b) Ao presidente da mesa da assembleia geral terá de ser 
dado conhecimento, por carta assinada pelos candidatos a 
presidente da direcção, com o mínimo de 9 dias de antece-
dência da data das eleições, da pretensão de apresentar a can-
didatura, permitindo assim a atribuição das letras de ordem.

CAPÍTULO IV

Regime financeiro

Artigo 31.º

Constituem receitas da ACISBM:
a) ...
b) ...
c) ...
d) ...

§ único. Todas as receitas cobradas, superiores a  
250,00 €, serão sempre depositadas à ordem da ACISBM em 
instituições bancárias designadas pela direcção.

Registado em 13 de fevereiro de 2015, ao abrigo do ar-
tigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 9, a fl. 128 do 
livro n.º 2.

Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica - 
APIFARMA - Alteração

Alteração aprovada em 29 de janeiro de 2015, com últi-
ma publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 
8 de novembro de 2014.

Artigo 14.º

1- (...)
2- (...)
3- (...)
4- Os membros da direcção que renunciem ou sejam desti-

tuídos, com excepção do presidente da direcção, são substi-
tuídos pelos membros supletivos eleitos na lista da direcção.

SECÇÃO III

Da direcção

Artigo 22.º

1- (...)
2- (...)
3- No acto de eleição da direcção são eleitos quatro mem-

bros supletivos, que assumirão funções, pela ordem que 
conste do boletim eleitoral, no caso de renúncia ao mandato 
de algum dos membros efectivos.

Registado em 13 de fevereiro de 2015, ao abrigo do ar-
tigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 10, a fl. 128 do 
livro n.º 2.

Associação dos Comerciantes de Pescado (ACOPE) 
- Nulidade

Por sentença proferida em 28 de novembro de 2013, 
transitada em julgado em 10 de janeiro 2014, no âmbito do 
processo n.º 3820/13.2TTLSB, que o Ministério Público 
moveu contra a Associação dos Comerciantes de Pescado  
(ACOPE), que correu termos no Tribunal do Trabalho de 
Lisboa, 2.º Juízo - 1.ª Secção, foi declarada a nulidade dos 
estatutos da ré, publicados no Boletim do Trabalho e Empre-
go, n.º 19, de 22 de maio de 2013, «mantendo-se em vigor 
a redação dos mesmos à data do pedido do registo em 2 de 
maio de 2013».
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Associação do Comércio, Indústria, Serviços e Tu-
rismo do Distrito de Setúbal - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 17 dezem-
bro de 2013, para o mandato de três anos.

Efectivos
Presidente - Consulset - Consultadoria e Marketing, SA, 

representada por Francisco Joaquim Carriço da Conceição 
Pedro.

Vice-presidente - Rodrigo da Conceição Lopes Pinto.
Vice-presidente - Dualset - Comércio Equip. de Teleco-

municações, L.da, representada por Vitor Manuel Barroso 
Marujo.

Vice-presidente - Quinta da Valenciana - Actividades Ho-
teleiras, L.da, representada por Homero Gonçalves Videira.

Vice-presidente - Higisado - Com. Sistemas de Higiene, 
L.da, Grupo Hyport, Soluções Globais, SA, representada por 
Rui Jorge Moreira Costa.

1.º secretário - Hipercentro - Comércio Geral, L.da, repre-
sentada por Joaquim José Milho.

2.º secretário - José Pedro Claro da Costa Carreiras.
Tesoureiro - Boggy Comércio de Vestuário e Acessórios 

de Moda, L.da, representada por Ricardo Jorge dos Santos 
Elias Augusto Venâncio.

Vogal representante da delegação de Almada - Gonçalo 
Paulino Unipessoal, L.da, representada por Gonçalo Gouveia 
Martins Paulino.

Vogal representante da delegação do Seixal - Ágil Ideia 
Revestimentos e Decorações Unipessoal, L.da, representada 
por Fernando Jorge Rodrigues Gouveia.

Vogal representante da delegação de Sesimbra - Daniel F. 
Amaro - Produtos Alimentares, L.da, representada por Daniel 
Fernandes Amaro.

Vogal representante da delegação de Setúbal - Fernando 
Manuel dos Santos Piedade.

Vogal representante da delegação de Santiago do Cacém 
e Sines - Cerimonial - Tudo para Noivas e Acompanhantes, 
L.da, representada por Otília Gonçalves da Costa.

Suplentes
Rebelo & Simões Organização de Eventos, L.da, repre-

sentada por Maria João Rebelo Rosa Simões.
Sethotel - Soc. Com. Equip. Hoteleiro Electrodomésti-

cos, L.da, representada por Joaquim António Farinha Charo-
co.

Hotecarnes - Hotelaria e Comércio de Carnes, L.da, repre-
sentada por Fernando Manuel Brito Loução.

Bobcap Instalação de Redes de Telecomunicações, L.da, 
representada por Paulo Sérgio da Silva Ramos Capucho.

Sandra Pontes Kaizeler.

Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica - 
APIFARMA - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 29 de ja-
neiro de 2015, para o mandato de dois anos.

Presidente - João Almeida Lopes - Laboratório Medinfar, 
Produtos Farmacêuticos, SA.

Vice-presidente - Eduardo Pinto Leite - GlaxoSmithKli-
ne - Produtos Farmacêuticos, L.da

Vice-presidente - Cristina Campos - Novartis Farma - 
Produtos Farmacêuticos, SA.

Vice-presidente - António Leão - Lilly Portugal - Produ-
tos Farmacêuticos, L.da

Director tesoureiro - António Chaves Costa -Tecnifar-
Indústria Técnica Farmacêutica, SA.

Vogais 
João Neves - Bial-Portela & C.ª, SA.
António Araújo - Novo Nordisk Comércio de Produtos 

Farmacêuticos, L.da

Nelson Pires - Jaba Recordatti, SA.
Antónia Nascimento - Biomerieux Portugal - Aparelhos 

e Reagentes de Laboratório, L.da

David Setboun - AstraZeneca - Produtos Farmacêuticos, 
L.da

Alberto Inez - Sanofi - Produtos Farmacêuticos, L.da

Gisella Dante - Janssen Cilag Farmacêutica, L.da

Nelson Ambrogio - Bayer Portugal, SA.
Robin Turner - Roche Farmacêutica Química, L.da

Ana Torres - Laboratórios Pfizer, L.da

Supletivos
Vítor Virgínia - Merck Sharp & Dohme, L.da

Sandra Marques - Boehringer Ingelheim, L.da

Miguel Rovisco de Andrade - A. Menarini Portugal - Far-
macêutica, SA.

Ramón Palou de Comasema - Amgen Biofarmacêutica, 
L.da

II - DIREÇÃO
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Associação dos Armadores das Pescas Industriais - 
ADAPI - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 10 de ja-
neiro de 2014, para o mandato de dois anos.

Presidente
Empresa Sociedade de Pesca Miradouro, SA

Representante Pedro Jorge Batista da Silva 

Vogal
Empresa Pascoal e Filhos, SA

Representante Aníbal Machado Paião

Vogal
Empresa Albamar, Empresa de Pesca, L.da

Representante Armando Morgado Teles

Vogal
Empresa Empresa de Pesca S. Jacinto

Representante Luís Carlos da Cunha Vaz Pais

Vogal
Empresa Indústria Aveirense de Pesca, SA

Representante Carlos de Pádua Corte-Real Pereira

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I - ESTATUTOS

...

II - ELEIÇÕES

TAP Portugal, SA - Substituição

Na composição da comissão de trabalhadores da TAP 
Portugal, SA, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 19, de 22 de maio de 2014, para o mandato de dois anos, 
foram efetuadas as seguintes substituições:

 – Andrea Isabel Dantas Ferreira Alves, substituída por 
Paula Cristina Ferreira dos Santos, portadora do bilhete de 
identidade n.º 8456700.

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS
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Alberto Couto Alves, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro, procede-se à publicação da comunicação 
efetuada pelos trabalhadores, ao abrigo do número 3 do arti-
go 27.º da lei acima referida, recebida na Direção-Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho, em 4 de fevereiro de 
2015, relativa à promoção da eleição dos representantes dos 
trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na em-
presa Alberto Couto Alves, SA.

«Pela presente comunicação a V. Ex.as, com a antecedên-
cia exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 3/2014, de 
28 de janeiro que o dia 8 de maio de 2015, realizar-se-á na 
empresa abaixo identificada, o ato eleitoral com vista à elei-
ção dos representantes dos trabalhadores para a segurança e 
saúde no trabalho, conforme disposto nos artigos 21.º, 26.º e 
seguintes da Lei n.º 3/2014.

Nome da empresa: Alberto Couto Alves, SA.
Morada - Av.ª dos Descobrimentos, Ed. Las Vegas 3, n.º 

63, 4760-011 Famalicão».

(Seguem as assinaturas de 29 trabalhadores.)

II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

AMAL - Construções Metálicas, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança e saúde no trabalho na AMAL - Construções Metáli-
cas, SA, realizada em 21 de novembro de 2013.

Efetivos
Paulo Jorge Ferreira Gaudêncio, cartão de cidadão/bilhe-

te de identidade n.º 09819849.
José António de Brito Bugio, cartão de cidadão/bilhete 

de identidade n.º 11332127.
Luís Manuel Jacinto Nascimento, cartão de cidadão/bi-

lhete de identidade n.º 8440305.

Suplentes
António José Benedito, cartão de cidadão/bilhete de 

identidade n.º 04672932.
Ivo Manuel Pereira Pedaço, cartão de cidadão/bilhete de 

identidade n.º 11506242.
Carlos Manuel Rombão Lopes, cartão de cidadão/bilhete 

de identidade n.º 7016068.
Observações: A eleição não foi precedida de publicação 

no Boletim do Trabalho e Emprego da convocatória prevista 
no artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, por 
não ter sido dado cumprimento ao disposto no número 3 do 
artigo 27.º da mesma lei.

Registado em 11 de fevereiro de 2015, ao abrigo do arti-
go 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 13, 
a fl. 96 do livro n.º 1.

Halla Visteon Portugal, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança e saúde no trabalho da empresa Halla Visteon Portugal, 
SA, realizada em 21 de janeiro de 2015, conforme convoca-
tória publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 42, de 
15 de novembro de 2014.

Efetivos:    BI/CC
Natividade Maria Soares Bailão  10155052
João António Henriques Arcângelo 10584943
Patrícia Rosália Ferreira Santana Ilhéu 10373717
Ana Maria Vitoriano Beja  06590048

Suplentes:
Mónica Alexandra Gonçalves Bragança 10796087
Carla Sofia Ramos Abreu  11972288
Ana Paula Veríssimo Cristino  08077277
Filipe Silva    13809034

Mondelez Portugal Iberia Production, SA - Convo-
catória

Nos termos da alínea a) do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro, procede-se à publicação da comunicação 
efetuada pelo SINTAB - Sindicato Trabalhadores da Agri-
cultura, relativa à promoção da eleição dos representantes 
dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho da 
empresa Mondelez Portugal Iberia Production, SA, recebida 
na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho 
em 3 de fevereiro de 2015.

«Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 28.º 
da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, comunica-se a V. 
Ex.as a realização da eleição dos representantes dos traba-
lhadores para a segurança e saúde no trabalho, na empresa, 
Mondelez Portugal Iberia Production, SA, no dia 6 de maio 
de 2015, no horário compreendido entre as 9h00 e as 18h00 
na sede da empresa no BR.º de S. Carlos, 2725-473 Mem 
Martins».
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Registado em 10 de fevereiro de 2015, ao abrigo do arti-
go 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 14, 
a fl. 96 do livro n.º 1.

VELAN - Válvulas Industriais L.da - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança e saúde no trabalho da empresa VELAN - Válvulas In-
dustriais L.da, realizada em 15 de janeiro de 2015, conforme 
convocatória publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 40, de 29 de outubro de 2014.

Efectivos    BI/CC
António Fernando Franco Moura 10827448
Rui Miguel da Conceição Coelho 1029003
do Carmo

Suplentes

Eugénio Mateus Berto   4719583
Victor Manuel Mesquita da Graça 6567355

Registado em 11 de fevereiro de 2015, ao abrigo do arti-
go 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 16, 
a fl. 96 do livro n.º 1.

Volkswagen Autoeuropa, L.da - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a se-
gurança e saúde no trabalho da empresa Volkswagen Au-
toeuropa, L.da, realizada em 21 de janeiro de 2015, conforme 
convocatória publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 38, de 15 de outubro de 2014.

Efetivos    BI/CC
Armando Manuel Neves Sousa Prado 9011086
de Lacerda
Custódio Luís Quaresma Jesus Carvalho  10525841
Verónica Maria Casinha Salvado 10893266
Dário Miguel Ferreira Moutinho 10567133
João Manuel Batista Conde  07051553
António Alberto Palolo Sarmento 08553098
Paulo Sérgio Mataloto Faleiro  10583411

Suplentes
Maria Manuela Duarte Pereira  8089324
João Paulo Carvalho Pereira  10069058
António Paulo de Oliveira Teles  09798336
Rui João Guerra da Luz  10576102
Vanda Lúcia Mateus Dias Dâmaso 10870682
Drissa Jacques Broure   30342136
Pedro Nuno Vieira Caramelo  10994243

Registado em 10 de fevereiro de 2015, ao abrigo do arti-
go 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 15, 
a fl. 96 do livro n.º 1.
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